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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 'N9 602 , DE 1983 

( DO SR . GASTONE RIGHI ) .. 

Institui, como crlme de usura , a cobrança de Juros e co -

missões superiores à taxa de 1 2% a . a. , acima 

monetária e a exigência de saldos médios ou 

da correção 
. . -SU]elçaO a 

contratos de outra 

mos , modificando o 

, zembro de 1951 . 

- ~ . 
natureza , para concessao de emprestl -

art . 49, da lei n9 1 . 521 , de 26 de de 

, 
• 

(As COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE ECONOMIA , 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO ). 
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PROJETO DE LEI N<? 

,. 
Institu f , como crime de usura, 

a cobrança de juros e comissões superio 

res a taxa de 12 % a.a., acima da corre­

ção monetária e a exigência de saldos mé 

dios ou sujeição a contratos 

natureza, para concessão de 

modificando o art.4 ~ da lei 

26 M 2 ! !iJ . r ~;-e-u,~ .. 

Do Deputado GASTONE RIGHI 

de outra 

empréstimos , 

n<? 1521 de 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . l<? O artigo 4<? da Lei n<? 1521, de 26 de dezem­

bro de 1951, passa a ter a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art . 4<? CONSTITUE CRIME DE USURA PECUNIARIA. 

a) cobrar juros, comissões ou descon 

tos percentuais, sobre dívidas em dinheiro, 

superiores à taxa de 12 % (doze por cento)ao 

ano, acima da correção monetária ve rificada 

no período da operação; 

b) exigir do mutuário, para conces -

são de empréstimos, descontos ou outras ope 

rações de crédito, a manutenção de saldo mé 

dio de depósitos em conta-corrente ou a su­

jeição a contratos de outra natureza; 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sua publ icação. 

trário. 

GER 20,01,0050,5 

c) estipular, em qualquer contrato de 

mú tuo, com i nações que excedam a 10 % (dez 

por cento) do valor corrente ou justo da 

prestaçao feita ou prometida. 

Pena: Reclusão de um a dois anos e 

multa correspondente ao dobro do valor do 

empréstimo ou do contrato. 

§ I <;> Nas mesmas penas -incorrerao 

procuradores e mediadores ou diretores 

gerentes das instituições financeiras e 

cárias que intervieram 

operação usurária, bem 

ou participaram 
. . 

como os cesslona 

os 

e 

ban 

da 

rios de crédito que, cientes de sua natur~ 

za i lrcita, o fizeram valer em sucessiva 

transmissão ou execução judicial. 

§ 2<;> . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 2<;> Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 3<;> Revogam-se as disposições em con -

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1983. 

;- ~~ l~ 
.~ J ) 

Deputado GASTONE RIGHI 
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JUS T F 

, 

Levanta-se um verdadeiro clamor publicO contra 

os abusos que v~m ocorrendo na cobrança de juros, comlssoes e 
, 

descontos aos tomadores de emprestimos. 

E o que mais sensibi I iza e a forma indiscrimina 
, 

da e ilimitada que vem sendo utilizada nos emprestimos efinan 

ciamentos, de tal maneira que a usura se institucional izou. 

A remuneraçao do capital seja nos financiamen-
, -

tos ou nos emprestimos nao se satisfaz com a atribuiçao de cor 
- , , 

reçao monetaria e juros de mercado, para subir a niveis Insu 
, 

portaveis onde, em muitos casos, dobra-se o valor emprestado ou 

do financiamento em pouco mais de um semestre. 

No mesmo plano pode-se apontar outros expedie~ 
, 

tes uti I izados, de notorio conhecimento, como o de 
. . 

eXlgencla 

de saldo m~dio, aquisiç~o de seguros e outros pap~ls, encarecen 

do, ainda mais, a operaçao pretendida. 

Para dar cobro a essa atividade verdadeiramente 

-usurarla somente a sançao penal, para agir com gravidade, ser 

vindo de instrumento de advert~ncia e dissuass~o, quando nao 

de retribuiç~o punitiva aos infratores. 

, 

De igual maneira chegaram ao paroxismo as clau 
, 

sulas cominatorias, impondo multas desproporcionais ap I i cadas 

GER 20.01.0050.5 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
., 

-
sob r e principal e acreSClmos, tornando as vez es i mpos s ivel ao 

-pequeno tomador fazer face ao e l e nco de exigencias que se Im-

poem a in ad impJ e nc ia o u mora, ne m se mpr e ocorrida por culpa do 
, 

devedor. 

Eminent es Co l egas : 

Ao propor as modifi caç~es na Le i que dispoe so-

bre os c rlmp s co nt ra a eco nomia popular pe nso estar traduzindo 

um se nt im e nto que Ja nao e so me u nem do s segmentos da socieda-

-de que r e pr ese nto, mas, tambem, o do s meus proprlos pares, re-

-ce pt()rcs se n s iv e i s do s abusos que vem ocorrendo no dia a dia da 

vida brasi l e ira. 

I"VlH' dndo, po I S , o s honr,ldo s supr i mentos do s 

Eminentes Colegas, espe ro deles o pr est igio do apoio para o éx~ 

to desta proposiç~o. 

de 1983. 

e... , r 

Deputado GASTONE RIGHI 

/ eks 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 602, DE 1983 

Institui, como crime de usura, a co 
brança de juros e comissoes superiores 
~ taxa de 12% a.a., acima da correç~o 

, - , 
monetaria e a exigencia de saldos me--dios ou sujeiçao a contratos de outra 

, 
natureza, para concessao de empresti-
mos, modificando o art. 4º da Lei nº 
1.521, de 26 de dezembro de 1951. 

Autor: Deputado GASTONE RIGHI 

Relator: Deputado BRABO DE CARVALHO 

De autoria do nobre Deputado Gastone Righi, o 

-presente projeto de lei apresenta a seguinte redaçao ao art. 

4º da Lei nº 1.521 de 26 de dezembro de 1951: 

"Art. 4º Constitue crime de usura p e c~ 

a) cobrar Juros, comlssoes ou descon-
, 

tos percentuais, sobre dividas em dinheiro , 
superiores ~ taxa de 12% (doze por cento) ao - , 
ano, aCima da correçao monetaria verificada , 

no per iodo da operaçao; 

b) exigir do mutu~rio, para concessao , 

do emprestimos, descontos ou outras operaçoes 
de cr~dito, a manutenç~o de saldo m~dio de d e , 
positos em conta-corrente ou a sujeiçao a con 
tratos de outra natureza; 

GER 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

c) estipular, em qualquer contrato -tuo, cominaçoes que excedam a 10% (dez por 
cento) do valor corrente ou justo da prest~ 
çao feita ou prometida. 

Pena: Reclus~o de uma dois anos e muI­
ta correspondente ao dobro do valor do empres 
timo ou do contrato. 

§ 1º Nas mesmas penas 
procuradores e mediadores ou 

Incor r erao 
diretores e 

os 
g -- , 

rentes das instituiçoes financeiras e banca-
rias que intervierem ou participarem da opera 

, , "T 

çao usurarla, bem como os cessionarios de cre 
dito que, cientes de sua natureza i I fcita, o -fizeram valer em sucessiva transmissao ou exe 
cuç~o judicial." 

o em i nente Deputado, em sua j ust i f i cat i va, In 

surge-se contra os abusos que ocorrem na cobrança de Juros , 
, 

co mi ssoes e descontos aos tomadores de emprestimos, com a 

verdadeira institucional izaçao da usura, enfatizando: 

"A remuneraçao do capita l seja nos fi-
, -

nanciamentos ou nos emprestimos nao se satis-- -, 
faz com a atribuiçao de correçao,monetaria e 
juros de mercado, para subir a niveis insupor 
t~veis onde, em muitos casos, dobra-se o va­
lor emprestado ou do financiamento em pouco 
mais de um semestre. 

No mesmo plano pode-se apontar outros 
, 

exped i entes ut i I i zados, de notor i o conhec i me n 
to, como o de exig~ncia de sa l do m~dio, aqul-

, 

slçao de seguros e outros pap e is, encarecendo, 
ainda maiS, a operaç~o pretendida". 

Ao crime de usura a Lei comlna a pena de seis 

meses a dois anos de detençao e multa de dois a vinte mi I 

GE R 20.01.0050.5 
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-
zelros, enquanto que o projeto comlna a pena de reclusao de 

um a dois anos e "multa correspondente ao dobro do valor do 

empr~stimo ou do contrato". 

Em face do art. 28, § 4º do Regimento Interno 

da C~mara dos Deputados, compete a este Órg~o examinar a pro-

- ' -posiçao quanto ao merito e sob os angulos de constitucional i-
, 

dade, juridicidade e tecnica legislativa. 

- , , , 
Nao ha duvida de que se trata de materia da 

compet~ncia do Congresso Nacional (art. 43 da Const ituiç~o) e 

se i nsere dentre as da compet~nc i a da Un i ~o (art. 8º, XV I I, I e 

t "b" ra , da mesma Carta). 

- ' Nao vislumbramos qualquer obice de natureza 
, , 

constitucional, juridica ou de tecnica legislativa para a 

aprovaçao desta proposlçao. 

, 
Quanto ao merito, somos pela aprovaçao do pro 

jeto de lei, por sua conveniencia e oportunidade, pOIS o crl-

-me de usura deve ser combatido com eficiencia, pri nc ipalmente 

na situaçao afl itiva em que nos encontramos em que avulta o 
, , 

numero dos tomadores de emprestimos. 

I I - VOTO DO RELATOR 

, . 

Ante o exposto, o nosso Parecer e pe la aprova 
, 

çao do presente projeto de lei quanto ao merito e porquanto 

GER 20.01.0050.5 
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, , 

constitucional, juridico e e m boa tecnica l eg i s lativa. 

Ess e o no sso Parecer, s .m.J. 

Sala da Comissao, e m 0<; d e ~k ae 19 83 . 

e ks 

GER 20.01 .0050.5 



, 

, 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 602, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela constituciona­

lidaàe, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro 

vação do Projeto de Lei n9 602/83, nos termos do parecer do rela~ 

toro 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Leorne Belém e Brabo 

de Carvalho - Vice-Presidentes, Antônio Dias, Armando Pinheiro, O~ 

valdo Melo, Valmor Giavarina, Joaõ Gilberto, Ernani Sátyro, Gomes 

da Silva, Guido Moesch, Nilson Gibson, Arnaldo Maciel, Plínio Mar 

tins, Gerson Peres, Júlio Martins, Hamilton Xavier, Jorge Carone, 

José Tavares, Rondon Pacheco, Ademir Andrade, José Genoino e otá­

vio Cesário. 

Sala da Comissão, em 04 de outubro de 1983 

D;putad~~I~IO ~A 
Presidente 

L-------

• 

/h 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMiSSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

PROJETO DE LEI nº 602 , de 1983 

, 
I - RELATORIO 

"Institui, como crime de usura, a 
cobrança de juros e comissões superi­
ores à taxa de 12% a.a., acima da cor 
-, ~ 

reçao monetaria e a exigencia de sal-
, -

dos medios ou sujeiçao a contratos de 
outras natureza, para concessão de , 
emprestimos, modificando o art. 
da Leinº 1.521, de 26 de dezembro 
1951." 

Autor: Deputado GASTONE RIGHI 

4º , 
de 

Relator do voto vencedor: Deputado 

CELSO SABÓIA 

, 
O projeto em epigrafe pretende instituir, como 

crime de usura, a cobrança de juros e comissões adicionais acima 

da taxa de 12% a.a., descontada a correção monetária do periodo 

correspondente. 

, 
Entendemos inaplicavel a regra proposta em face 

da atual situação das finanças nacionais, refletida pelo compor­

tamento da economia mundial. Com efeito, estando os indices de 

GER 20.01.0050.5 
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inflação acumulada nos últimos doze meses ao nivel de 230% e atu 
, , 

ando os titulos do Tesouro Nacional como referencial minimo de 

rentabilidade do mercado de capitais, os quais chegam a oferecer 

remuneração superior a 12% a.a. acima da correção monetária, não 

há como exigir das instituições financeiras a observância de 
" , 

um limite rigido que as proprias Autoridades Monetarias, premi-

das por oscilações do mercado financeiro, não têm obedecido. 

'" , No tocante a exigencia de saldo medio . o Banco 

Central tem atuado no sentido de coibi-la mas os resultados -nao 
, 

podem ser obtidos prontamente por força de normas instituidas, 
, 

posto que em assuntos de tal natureza ha que se respeitar as po-

derosas forças emanadas das leis do comportamento humano que re­

gem o mercado financeiro, as quais são incusceptiveis de modifi­

cação no curto prazo por efeito de determinação legal do Estado. 

Ante o exposto expressamo-nos pela rejeição do 

Projeto de Lei n Q 602, de 1983, de autoria do Deputado Gastone 

Righi. 

Sala da Comissão, em de de 1984. 

~~L 
êputado CELSO SABÓIA 

ib. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO 

PARECER 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

em reunião ordinária realizada em 12 de junho de 1984, aprovou o P~ 

recer Vencedor do Deputado CELSO SABOIA, pela rejeição do Projeto 

de Lei n9 602/83, contra o Voto em Separado do Deputado Evandro Ay­

res de Moura. 

Compareceram os Senhores Deputado Genebaldo 

Correia, Presidente; Siegfried Heuser, Vice-Presidente; Pratini de 

Moraes, Segundo Vice-Presidente; Celso Sabóia, Relator, José Ulis­

ses, Herbert Levy, Israel Pinheiro Filho, Oscar Correa, Antonio Osó 

rio, Antonio Farias, Luiz Fayet, Saulo Queiroz, Oswaldo Trevisan,Jo 

sé Thomaz Nonô, Alencar Furtado, Fernando Carvalho, Etelvir Dantas, 

Gustavo de Faria, Celso Barros, José Jorge, Bocayuva Cunha, Alberto 

Goldman, João Agripino, José Moura e Irajá Rodrigues. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 1984. 

. ..... 

IA 

SABOIA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, IND6sTRIA E COMlRCIO 

PROJETO D1-1EI Nº 602, DE 1983 

R E L A T d R I O 

"Institui, como crl.me de usura, a cobra.!} 
• • ,-.J " ça de Juros e coml.ssoes superiores a t~ 

xa de 12% a.a. , acima da correção mone~ 

tária e a existência de saldos médios ' 
~ 

ou sujeiçao a contratos de outra nature 
~ 

za, para concessao de emprestimos, modi 

ficando o art. 4º, da Lei nº 1.521, de 

26 de dezembro de 1951. 

Autor: Dep . GASTONE RIGHI 

Relator: Dep. EVANDRO AYRES DE MOURA 

~, ~ 

Vem a esta Comissao, apos aprovaçao na 

Comissão de Constituição e Justiça, que no mérito o julgou con s ­

titucional, jurídico e com boa técnica legislativa, o Projeto de 

Lei 602/83, de iniciativa do nobre colega, Deputado Gastone Ri -

ghi. 
#"'01 ,..." • 

Propoe a limitaçao ma~l.ma da taxa de JU-

~ 

ros a ser cobrada, incluindo comissoes ou descontos percentua is, 
, ,..." ,..., 

alem da Correçao Monetaria, modificando a redaçao do Art. 4 º da 

Lei 1 . 521 de 26-12-51 . 

~ primeira vista parece penalizante ao 

sistema financeiro, limitar-se em 12% ao ano a taxa máxima permi 
~ ~ 

tida. Mas, ao aBalizar-se a redaçao chega-se a conc1usao de que 

GER 20.01 .0050.5 
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tomados por base, os niveis atuais de inflação oficial de 160% , 

e real de 200% ter-se-ia um onus financeiro de 160+12=172% ou s~ 

jam 14,3% ao mês, se cobrados ao final, mas que se tornaria mui-

to mais elevado por serem os juros cobrados antecipados ou por 

dentro, como é dito na linguagem comercial . 

Para se ter uma linha correta e igual, ' 
~ 

devia-se aplicar aos juros e correçao cobrados as mesmas regras 

impostas a salários e alugueis, ou seja não permitir cobrança su 

perlor a 80% da Correção Monetária desindexada . 

Mas, sabemos que todo tabelamento de jU-

'.' , I'V r-J,. ros e lnocuo, quando ha restriçoes na expansao do credlto. 

Somente a oferta de dinheiro reduz as taxas de juros . 

VOTO DO RELATOR 

Isto posto, por considerar que o pre s en­

te Projeto de Lei 602/83, poderá, pelas penalidades impostas, ' 

~ 

ser fato~ se transformado em Lei ) de contençao da ganancia dos em 

prestadores de capital, na cobrança de taxas extorsivas, votamos 
... ~ 

favoravelmente a sua aprovaçao . 

Esse nosso parecer, salvo melhor juizo' 
~ 

dos ilustres membros desta douta Comissao de Economia Industria 

e Comércio . 

~ 

Sala da Comisso r , 
~J 

EVANDRO AYRES 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETD DE LEI Nº 602-A, de 1983 

(DO SR . GASTONE RIGHI) 

Institui, como crime <- de usura, a cobrança ju­
ros e comissões superiores à taxa de 12% a.a. a­
cima da correção monetária e a exigência de sal 
Q~ S médios ou sujeição a contratos de outra natu 
reza, para concessão de empréstimos , modificando 
o art . 4º, da Lei nº 1.521, de 26 de dezembro de 
1951; tendo pareceres: da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, pela constitucionalidadà~ juridi­
cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação; e, da Comissão de Economia, Indústria 
e Comércio, pela rejeição, contra o voto em sepa 
rado do Sr. Evandro Ayres de Moura. 

(PROJETO DE LEI Nº 602 , de 1983, a que se refe­

rem os pareceres) . 

GER 1.10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

• , 
PROJETO DE LEI 

N.o 602, e 1983 
(Do Sr. Gastone Righi) 

Institui, como crime de usura, a co­
brança de juros e comlssoes superiores 
à taxa de 12% a. a., acima da correção 
monetária e a exigência de saldos mé­
dios ou sujeição a contratos de outra 
natureza, para concessão de emprésti­
mos, modificando o art. 4.°, da Lei 
n.o 1.521, de 26 de dezembro de 1951. 

(As Comissões de Oonstituição e Jus­
tiça, e de Economia, Indústria e Co­
mércio,) 

O Congresso Nacional decreta: 

.. Art. 1.0 O art. 4.° da Lei n .o 1.521, de 
1IIIIIIJ'6 de dezembro de 1951, passa a ter a se­

guinte redação: 

"Art. 4.° Constitui crime de usura 
pecuniária: 

a) cobrar juros, comissões ou des­
contos percentuais, sobre dívidas em 
dinheiro, superiores à taxa de 12% 
(doze por cento) ao ano, acima da cor­
reção monetária verificada no período 
da operação; 

b) exigir do mutuário, para conces­
são de empréstimos, descontos ou outras 
operações de crédito, a manutenção de 
saldo médio de depósitos em conta-cor­
rente ou a sujeição a contratos de ou­
tra natureza; 

c) estipular, em qualquer contrato de 
mútuo, cominações que excedam a 10% 
(dez por cento) do valor corrente ou 
justo da prestação feita ou prometida. 

Pena: Reclusão de um a dois anos e 
multa correspondente ao dobro do valor 
do empréstímo ou do contrato. 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorrerão 
os procuradores e medi'adores ou di­
retores e gerentes das instituições fi­
nanceiras e bancárias que intervieram 
ou participaram da operação usurária, 
bem como os cessionários de crédito 
que, cientes de sua natureza ilícita, o 
fizeram valer em sucessiva transmissão 
ou execução jUdicial. 

§ 2.° .. . . . . .. ...... . . . . .. ... . . . . . . . 
" 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
Levanta-se mn verdadeiro clamor público 

contra os abusos que vêm ocorrendo na co­
brança de juros, comissões e descontos aos 
tomadores de empréstimos: 

E o que mais sensibiliza é a forma indis­
criminada e ilimitada que vem sendo uti­
lizada nos empréstimos e financiamentos, 
de tal maneira que a usura se institucio­
nalizou. 

A remuneração do capital seja nos finan­
ciamentos ou nos empréstimos não se sa­
tisfaz com a atribuição de correção mone­
tária e juros de mercado, para subir a ní­
veis insuportáveis onde, em muitos casos, 
dobra-se o valor emprestado ou do finan­
ciamento em pouco mais de um semestre. 

-
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ano pode-se apontar outros 
expedie es utilizados, de notório conhe­
cimento, como o de exigência de saldo mé­
dio, aquisição de seguros e outros papéis, 
encarecendo, ainda mais, a operação pre­
tendida. 

Para dar cobro a essa atividade verda­
deiramente usurária somente a sanção pe­
nal, para agir com gravidade, servindo de 
instrumento d·e advertência le dissuasão" 
quando não de retribuição punitiva aos in­
fratores. 

De igual maneira chegaram ao paroxis­
mo t as cláusulas cominatórias, impondo 
multas desproporcionais aplicadas sobre 
pripcipal .e a.créscimos, tornando às vezes 
im,ossível ao pequeno tomador fazer face 
ao elenco de exigências que se impõem à 
inadimplência ou mora, nem sempre ocor­
rida por culpa do devedor. 

Eminentes Colegas: 
Ao propor as modificações na lei que dis­

põe sobre os crimes contra a economia po­
pular, penso estar traduzindo um senti­
mento que já não é só meu nem dos seg­
mentos da sociedade que represento, mas, 
também, o dos meus Ipróprios pares, recep­
tores sensíveis dos abusos que vêm ocor­
rendo no dia-a-dia da vida brasileira. .. 

Invocando, pois, os honrados suprimen­
tos dos eminentes colegas, espero deles o 
.prestígio do apoio para o êxito desta pro­
posição. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1983. 
Gastone Righi. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 1. 521, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 
Altera dispositivos da legislação vi­

gente sobre crimes contra a economia 
popular. 

Art. 1.0 Serão punidos, na forma desta 
Lei, os crimes e as contravenções contra a 
economia popular. Esta Lei regulará o seu 
julgamento. 

Art. 2.0 São crimes desta natureza: 
I - recusar individualmente em estabe­

lecimento comercial a prestação de serviços 
essenciais à subsistência; sonegar merca­
doria ou recusar vendê-la a quem esteja 
em condições de comprar a pronto pa!!:}'! · 
mento; 

II - favorecer ou preferir comprador OH 
freguês em detrimento de outro, ressalva­
dos os sistemas de entrega ao consumo por 

Lote: 58 Caixa: 25 
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intermédio de distribuidores ou r~de~'" 
dores ; 

III - expor à venda ou vender merca­
doria ou produto alimentício, cujo fabrico 
haja desatendido a determinações oficiais, 
quanto ao peso e composição; 

IV - negar ou deixar o fornecedor de 
serviços essenciais d·e entregar ao freguês 
a nota relativa à prestação de serviço, des­
de que a importãncia exceda de Cr$ 15,00 
(quinze cruzeiros), e com a indicação do 
preço, do nome e endereço do estabele~ 
mento, do nome da firma ou responsáv 
da data e local da transação e do no 
e residência do freguês; 

V - misturar gêneros e mercadorias de 
espéCies diferentes, expô-los a venda ou re­
vendê-los como puros; mi '3 turar gêneros e 
mercadorias de qualidades desiguais para 
expô-los à venda ou vendê-los por preço 
marcado para os demais de alto custo; 

VI - transgredir tabelas oficiais de gê­
neros e mercadorias, ou de serviços essen­
ciais, bem como eX'por à venda ou oferecer 
ao público ou vender tais gêneros, merca­
dorias ou serviços, por preço superior ao 
tabelado, assim como não manter afixadas, 
em lugar visível e de fácil leitura, as ta­
belas de preços aprovadas pelos órgãos 
competentes; 

VII - negar ou deixar o vendedor de 
fornecer nota ou caderno de venda de gê­
neros de primeira necessidade, seja à vista 
ou a prazo, e cuja importância exceda de 
dez cruzeiros ou de especificar na nota ou 
caderno - que serão isentos de selo - o 
preço da mercadoria vendida, nome e A 
endereço do estabelecimento, a firma ou,., 
responsável, a data e local da transação e 
o nome e residência do freguês; 

VIII - celebrar ajuste para impor de­
terminado preço de revenda ou exigir do 
comprador que não compre de outro ven­
dedor; 

IX - obter ou tentar obter ganhos ilí­
citos em detrimento do povo ou de número 
indeterminado de pessoas mediante espe­
culações ou processos fraudulentos ("bola 
de neve", "cadeias", "pichardismo" e quais­
quer outros equivalentes); 

X - violar contrato de venda a presta­
ções, fraudando sorteios ou deixando de en­
tregar a coisa vendida, sem devolução das 
prestações pagas, ou descontar destas, nas 
vendas com reserva de domínio, quando o 
contrato for rescindido por culpa do 
comprador, quantia maior do que a corres­
pondente à depreciação do objeto; 

XI - fraudar pesos ou medidas padro­
nizados em lei ou regulamento; possuí-Jos 
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ou detê-los para efeitos de comércio, ca­
bendo estarem fraudados; 

Pena: detenção de seis meses a dois anos 
e multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 
a Cr$ 50.000,00 (Cinqüenta mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Na ·configuração dos 
crimes pl1evistos nesta Lei, bem ,como na 
de qualquer outra defesa da economia po­
pular, sua guarda e seu emprego, considc­
rar-se-ão como de primeira necessidade, ou 
necessários, ao consumo do povo, os gêne-

~
artigos, mercadorias e qualquer outra 

. ie de coisas ou bens indispensáveis à 
bsistência do indivíduo em condições hi­

giênicas e ao exercício normal de suas ati-
vidades. Estão compreendidos nesta defi­
nição os artigos destinados à alimentação, 
ao vestuário J à iluminação, os terapêuti­
cos ou sanit",rios, o combustível, a habita­
ção e os materiais de construção. 

Art. 4.° Constitui crime da mesma na­
tureza a usura pecuniária ou real, assim 
se considerando: 

a) cobrar: juros, comissões ou descontos 
percentuais, sobre dívidas em dinheiro, su-

periores à taxa permitida por 
ágio superior à taxa oficial de 9!J.m~;...,tM~ 
bre quantia permutada por qu tia estran­
geira, ou, ainda, emprestar sob penhor que 
seja privativo de instituição oficial de cré­
dito; 

b) obter ou estipular, em qualquer con­
trato, abusando da premente necessidade, 
ineJq)eriência ou lev~andad·e de orutra par­
te, lucro patrimonial que exceda o quinto 
do valor corrente ou justo da prestação fei­
ta ou prometida; 

Pena: detenção de seis meses a dois a~os 
e multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruiei­
ros) a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorrerão os 
procuradores, mandatários ou mediadores 
que intervierem na operação usuária, bem 
como os c,essionários de cr&Uto usruário 
que, ciente de sua natureza ilícita, o fize­
rem valer em sucessiva transmissão ou exe­
cução jUdicial. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGENCIA 

Projeto de Lei n9 602-A/83 

Senhor Presidente, 

Requeremos, na forma regimental, URGENCIA 

para o Projeto de Lei n9 602-A/83, de autoria do Deputado GAS 

TONE RIGHI, "que institui, corno crime de usura, a cobrança de 

juros e comissões superiores à taxa de 12% a.a. acima da cor 

reção monetária e a exigência de saldos médios ou sujeição a 

contratos de outra natureza, para concessão de empréstimos,mo 

dificando o art. 49 da Lei n9 1.521, de 26 de dezembro de 1951". 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 
-- 'Y~-

Deputado GASTON RIGHI 

Líder do PTB 

Deputado AMARAL NETTO 

Líder do PDS 

--k~ AUllvr 
Deputado BRANDÃO MONTEIRO 

P/ Líder do PDT 

Deputado ADOLFO OLIVEIRA 

Líder do PL 

Deputado HAROLDO LIMA 

Líd 

Dep 
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LOURENÇO 

PFL 

Deputado LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Líder dL{.; '\ I ~.o 
Deputa~~ERT6 FREIRE 

Líder do PCB 

Deputado ADEMIR ANDRADE 

Líder do PSB 

Deputado MESSIAS SOARES 

Líder do PTR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URG~NCIA 

Projeto de Lei n9 602-A/83 

Senhor Presidente, 

Requeremos, na forma regimental, URGENCIA 

para o Projeto de Lei n9 602-A/83, de autoria do Deputado GAS 

TONE RIGHI, "que institui, corno crime de usura, a cobrança de 

juros e comissões superiores à taxa de 12% a.a. acima da cor 

reção monetária e a exigência de saldos médios ou sujeição a 

contratos de outra natureza, para concessão de empréstimos,mo 

dificando o art. 49 da Lei n9 1.521, de 26 de dezanbro de 1951". 

Sala das Sessões, 23 de setembro de 1988. 

-~ ~ _.~. 
Deputado GASTONE RIGHI 

Líder do PTB 

Deputado AMARAL NETTO 

Líder do PDS 

--k~~ILrr 
Deputado BRANDÃO MONTEIRO 

p{ Líder do PDT 

Deputado ADOLFO OLIVEIRA 

Líder do PL 

Deputado HAROLDO LIMA 

Líder do PC DO B 

Deputado SIQUEIRA CAMPOS 

Líder do PDC 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Líder do PMDB 

Deputado JOS~ LOURENÇO 

Líder do PFL 

Deputado LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Líder do PT 

Deputado ROBERTO FREIRE 

Líder do PCB 

Deputado ADEMIR ANDRADE 

Líder do PSB 

Deputado MESSIAS SOARES 

Líder do PTR 

'1? 7~~ rk ~c&. #ro-~v--­
YsD5. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 602-A, de 1983 
(Do Sr. Gastone Righi) 

Institui, como crime de usura, a co­
brança de juros e comissões superiores a à taxa de 12% a.a. acima da corr~ão 
~onetária e a exigência de saldos mé­

dios ou sujeição a contratos de outra 
natureza, para concessão de emprésti­
mos, modificando o art. 4.° da Lei n.O 
1.521, de 26 de dezembro de 1951; tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade, técnica legislativa e, no mé­
rito, pela aprovação; e, da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, pela 
rejeição, contra o voto em separado do 
Sr. Evandro Ayres de Moura. 

(Projeto de Lei n.O 602, de 1983, a que 
se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 1.0 da Lei n.O 1.5Ql, de 
26 de dezembro de 1951, passa a ter a se-
guinte redação: \.(_""t. 

"Art. 4.° constitu0iié usura pecuniá­
ria: 

a) cobrar juros, comissões ou des­
contos percentuais, sobre dívidas em 

.. dinheiro, superiores à taxa de 12 % 

. (doze por cento) ao ano, acima da cor­
reção monetária verificada no período 
da operação ; 

b) exigir do mutuário, para conces­
são de emprést1.mos, descontos ou outras 
operações de crédito, a manutenção de 
saldo médio de depósitos em conta-cor­
rente ou a sujeição a contratos de ou­
tra natureza; 

c) estipular, em qualquer contrato de 
mútuo, cominações que excedem a 10% 
(dez por cento) do valor corr·ente ou 
justo da prestação feita Ou prometida. 

Pena: Reclusão de um a dois anos e 
multa correspondente ao dobro do valor 
do empréstimo ou do contrato. 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorrerão 
os procuradores e mediadores ou di­
retores e gerentes das instituições fi­
nanceiras e bancárias que intervIeram 
ou partiCiparam da operação usurária, 
bem como os cessionários de crédito 
que, cientes de sua natureza ilícita, o 
fizeram valer em sucessiva transmissão 
ou execução judicial. 

§ 2.° . . .. ..... . ... ... ... . .... " .... . 
.... . . . .... . ... . .... . .. . .. . .. ... .. . .. . . 

Art. 2.° Esta Lei entra em vifor na data 
de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as dispostt,ções em 
contrário. 

Justificação 

Levanta-se um verdadeiro clamor público 
contra os abusos que vêm ocorrendo na co­
brança de juros, comissões e descontos aos 
tomadores de empréstimos. 

E o que mais sensibiliza é a forma indis­
criminada e ilimitada que vem sendo uti­
lizada nos empréstImos e financiamentos , 
de tal maneira que a usura se institucio­
nalizou. 

A remuneração do capital seja nos finan­
ciamentos ou nos empréstimos não se sa-
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tisfaz com a atribuição de correção mone­
tária e juros de mercado, para subir a ní­
veis insuportáveis onde, em muitos casos, 
dobra-se o valor emprestado ou do finan­
ciamento em pouco ma'is de um semestre. 

No mesmo plano pode-se apontar outros 
expedientes utHizados, de notório conhe­
cimento, como o de exigênCia de saldo mé­
dio, aquisição de seguros e outros papéis, 
encarrecendo, ainda mais, a operação pre· 
tendida. 

Para dar cobro a essa atividade verda­
d·eiramente usurária somente a sanção pe­
nal, para agir com gravidade, servindo de 
instrumento de advertência e disssuasão, 
quando não de retri1buição punitiva aos in­
fratores. 

De igual maneira chegaram ao paroxis­
mo as cláusulas cominatórias, impondo 
multas desproporcionais aplicadas sobre 
principal e acrésc'lmos, tornando às vezes 
impossível ao pequeno tomador fazer face 
ao elenco de exigências que se impõem à 
inadimplência ou mora, nem sempre ocor­
rida por culpa do devedor. 

Eminentes Colegas: 

Ao propor as mOdificações na lei que dis­
põe sobre Os crimes contra a economia po­
pular, penso estar traduzind,lo um senti­
mento que já não é só meu nem os seg­
mentos da sociedade que represento, mas, 
também, o dos meus próprios pares, recep­
tores sensíve'is dos abusos que vêm ocor­
rendo no dia-a-dia da vida brasileira. 

Invocando, pois, os honrados suprimen­
tos dos eminentes colegas, espero deles o 
prestígio do apoio para o êxito desta pro­
posição. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1983. 
Gastone Righi. 

LEGISLAÇÁO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÁO DAS 

COMISS(jES PERMANENTES 

LEI N.o 1.521, 
DE 2'6 DE DEZIDMIBRO DE 19'51 

Altera dispositivos da legislação vi­
gente sobre crimes contra a economia 
popular. 

Art. 1.0 Serão punidos, na forma desta 
Lei, os crimes e as contravenções contra a 
economia popular. Esta Lei regulará o seu 
julgamento. 

IArt. 2.° São crimes desta natureza: 

I - recusar individualmente em estabe­
lecimento comercial a prestação de serviços 
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essenclals à subsistência; sonegar merca­
doria ou recusar vendê-la a quem esteja 
em condições de comprar a pronto paga­
mento; 

]I - favorecer ou preferir comprador ou 
freguês em detr'imento de outro, ressalva­
dos os sistemas de entrega ao consumo por 
intermédio de distribuidores ou revende­
dores; 

LlI - expor à venda ou vender merca­
doria ou produto alimentício, cujo fabrico 
haja desatendido a determinações oficiais, 
quanto ao peso e composição; 

IV - negar ou deixar o fornecedor de 
serviços essenciais de entregar ao freguês 
a nota relativa à prestação de serviço, des­
de que a importância exceda de Cr$ 15.00 
(quinze cruzeiros), e com a indicação do 
preço, do nome e endereço do estabeleci­
mento, do nome da firma ou responsáv,el, 
da data e local da transação e do nome 
e residência do freguês; 

V - misturar gênero.s e mercadorias de 
espéCies diferentes, expô-los a venda ou re­
vendê-los como puros; misturar gêne~ 
mercadorias de qualidades desiguais JllP'a 
expô-los à venda ou vendê-los por preço 
marcado para os demais de alto custo; 

Vil - transgredir tabelas oficiais de gê­
neros e mercadorias, ou de serviços essen­
ciais, bem como expor à venda ou oferecer 
ao público ou vender tais gêneros, merca­
dorias ou serviços, por preço superior ao 
tabelado, assim como não manter afixadas, 
em lugar visível e de fácil leitura, a!i ta­
belas de preços aprovadas pelos órgãos 
competentes; 

ViII - negar ou deixar o vendedor de 
fornecer nota ou caderno de venda de gê­
neros de primeira necessidade, seja à vista 
ou a prazo, e cuja importânCia exceda de 
dez cruzeiros ou de especificar na nota ou 
caderno - que serão isentos de selo _ . o 
preço da mercadoria vendida, nome e o 
endereço do estabelecimento, a firma ou 
o responsável, a data e local da transação 
e o nome e residência do freguês; 

VIiI! - celebrar ajuste para impor. 
terminado preço de revenda ou exigi 
comprador que não compre de outro i1-
dedor; 

IX - obter ou tentar obter ganho:; ilí­
citos em detrimento do povo Ou de número 
indeterm1nado de pessoas mediante espe­
culações ou processos fraudulentos ("Ihol 
de neve", "cadeias", "piohardismo" e quais­
quer outros equivalentes); 
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x - violar contrato de venda a presta­
ções, fraudando sorteios ou deixando de en­
tregar a coisa vendida, sem devolução das 
prestações pagas, ou descontar destas, nas 
vendas com reserva de domínio, quando o 
contrato for rescindido por culpa do COni­
prador, quantia maior do que a correspon­
dente à depreciação do objeto; 

XI - fraudar pesos ou medidas padro­
nizados em lei ou regulamento; possui-los 
ou detê-los para efel,tos de comércio, ca­
bendo estarem fraudados; 

Pena detenção de seis meses a dois anos 
e multa de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 
a Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros). 

Parágrafo único . Na configuração dos 
crimes previstDs nesta Lei, bem como na 
de qualquer outra defesa da economia po­
pular, sua guarda e seu emprego, conside­
rar-se-ão como de primeira necessidade, ou 
necessários, ao consumo do povo, os gêne­
ros, art'igos, mercadorias e quaquer outra 
espéCie de coisa ou bens indispensáveis à 
subsistência do indivíduo em condições hi­
giênicas e ao exercício normal de suas ati­

Estão compreendidos nesta defi­
os artigos destinados à alimentação, 

"oc,tnário e à iluminação, os terapêuti­
cos ou sanitários, o combustível, a habita­
ção e os materiais de construção. 

Art. 4.° Constitui crime da mesma na­
tureza a usura pecuniária ou real, assim 
se considerando: 

a) cobrar: juros, comissões ou descontos 
percentua1s, sobre dívidas em dinheiro, su­
periores à taxa permitida por lei; cobrar 
ágio superior à taxa oficial de câmbio, so­
bre quantia permutada por quantia estran­
geira, ou, ainda, emprestar sob penhor que 
seja privativo de instituição oficial de cré­
dito· , 

b) obter ou est'i,pular, em qualquer con­
trato, abusando da premente necessidade, 
inexperiência ou leviandade de outra par­
te, lucro patrimonial que exceda o qu\nto 
do valor corrente ou justo da prestação 
feita ou prometida ; 

Pena: detenção de seis meses a dois anos 
e multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzei­
_ a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 
,.. 1.0 Nas mesmas penas incorrerão o., 
procuradores, mandatários ou mediadcres 
que lntervierem na operação usuária, bem 
como os cessionários de crédito usuário 
que, ciente de sua natureza ilícita, o fiz :! ­
rem valer em sucessiva transmissão ou exe­
cução judicial. 
.. . . . .. . ' . ....... . ..... . .. .. .. . . . . .. . . .. ... . 
............. . .... ... . . ... ... . .. . .. . ... ... . 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

De autoria do nobre Deputado Gastone 
Righi o presente projeto de lei apresenta 
a seguinte redação ao art. 4° da Lei nO 1.521, 
de 26 de dezembro de 1951: 

"Art. 40 Constitui crime de usura 
pecuniária : 

a) cobrar juros, 'comissões ou descon­
tos percentuais, sobre dívidas em di­
nheiro, superiores à taxa de 12 % (do­
ze por cento) ao ano, acima da corre­
ção monetária verificada no período da 
operação; 

b) exigir do mutuário , para conces­
.são do empréstimo" descontos ou ou­
tras operações de crédito, a manuten­
cão de saldo médio de depósitos em 
éonta corrente ou a sujeição a con­
tratos de outra natureza; 

c) estipular, em qua.lquer contrato 
mútuo, cominações que excedam a 10% 
(dez por cento) do valor corrente ou 
justo da pres~ ação feita ou prometida. 

Pena: Reclusão de um a dois anos 
e multa corr·espondente ao dobro do 
valor do empréstimo ou do contrato. 

§ 1.0 Nas mesmas penas incorrerão 
os procuradores e mediadores ou di­
retores e gerentes das instituições fi­
nanceiras e bancárias que intervierem 
ou participarem da operação usurária, 
bem como os cessionários de crédito 
que cientes de sua natureza ilícita, o 
fize'ram valer em sucessiva transmis­
são ou execução judicial." 

O eminente Deputado, em sua justifica­
tiva, insurge-se contra os abusos que ocor­
rem na cobrança de juros, comissões e des­
contos aos tomadores de empréstimos, com 
a verdadeira institucionalização da usura. 
enfatizando : 

"A remuneração do capital seja nos 
financiamentos ou nos empréstimos não 
se satisfaz com a atribuição de corre­
cão monetária e juros de mercado, pa­
ra subir a níveis insuportáveis onde, 
em muitos caso.s" dobra-se o valor em­
prest ado ou do financiamento em pou­
co mais de um semestre. 

No mesmo plano pode-se apontar ou­
tros expedientes utilizados, de notório 
conhecimento, como o de exigência de 
saldo médio, aquisição de seguros e ou­
tros papéis, encarecendo, ainda mais, 
a operação pretendida." 
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Ao crime de usura a Lei comina a pena 
de seis meses a dois anos de detenção e 
multa de dois a vinte mil cruzeiros, enquan­
to 'que o projeto comina a pena de reclusão 
de um a dois anos e "multa corresponden­
te ao dobro do valor do empréstimo ou do 
contrato". 

Em face do art. 28, § 4.0 do Regimen:o 
Interno da Câmara dos Deputados, com­
pete a -este órgão examinar a proposição 
quanto ao mérito e sob os ângulos de cons­
titucionalidade, juridicidacte e técnica le­
gislativa. 

Não há dúvida de que se trata de maté­
ria da competência do Congresso Nacional 
(art. 43 da Constituição) e se insere dentre 
as da competência da União (art. 8.0 , XVII, 
letra b, da mesma Carta). 

Não vislumbramos qualquer óbice de na­
tureza constitucional, jurídica ou de técnica 
legislativa para a aprovação desta propo­
sição. 

Quanto ao mérito, somos pela aprovação 
do projeto de lei, por sua conveniência e 
oportunidade, pois o crime de usura deve 
ser combatido com eficiência, principal­
mente na situação aflitiv'a em que nos en­
contramos em que avulta o número dos to­
madores de empréstimos. 

11 - Voto do Relator 

Ante o exposto, o nosso Parecer é pela 
aprovação do presente projeto de lei quan­
to ao mérito e porquanto constitucional, 
jurídico e em boa técnica legislativa. 

Esse o nosso parecer, s.m.j. 

Sala da Comissão, 4 de outubro de 1983. 
Brabo de Carvalho, 'Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça,. em 
reunião de sua Turma "B" realizada hoje , 
opinou unanimemente pela constituciona-. 
lidade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Lei n.O 602/83, nOs termos do parecer do 
relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Bonifácio de Andrada, Presidente; 
Leorne Belém e Bra-bo de Oarvalho, Vice­
Presidentes; Antônio nias, Armando Pi­
nheiro, Osvaldo Melo, VaI mor Giavarina, 
João Gilberto, Ernani Sátyro, Gomes da 
Silva" Guido Moesch, Nilson Gibson, Arnal­
do Maciel, Plínio Martins, Gerson Peres, 
Júlio Martins, Hamilton Xavier, Jorge Ca­
rone , José Tavares, Rondon Pacheco, Ade-

lote: 58 

PL N° 602/1983 
Caixa : 25 

25 

mir Andrade, José Genoino e Otávio Cesá­
rio. 

S'ala da Comissão, 4 de outubro de 1983. 
Bonifácio de Andrada, Presidente 

- Brabo de Carvalho, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

(Parecer Vencedor) 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
O projeto em epígrafe pretende instituir, 

como crime de usura.. a cobrança de juros 
e comissões adicionais acima da taxa de 
12 % a.a., descontada a correção monetária 
do períOdO corr,espondente. 

,Entend·emos inaplicável a regra proposta 
em face da atual situação das finanças na­
cionais. refletida pelo comportamento da 
economia mundial. Com efeito, estando os 
índices de inflação acumulada nos últimos 
doze meses ao nível de 230% e atuando os 
títulos do Tesouro Nacional como referen­
cial mínimo de rentabilidade do mercado 
de capitais, os quais chegam a oferecer re­
muneração superior a 12% a.a. acima À 
correcão monetária, não há como exigir _ 
instituições financeiras a observância ae 
um limite rígido que as próprias autorida­
des monetárias, premidas por oscilações do 
mercado financeiro, não têm obedecido. 

No tocan te à exigência de saldo médio o 
Banco Central tem atuado no sentido de 
coibí-Ia mas os resultados não podem ser 
obtidos prontamente por força de normas 
instituídas, posto que em assuntos de tal 
natureza há que se respeitar as poderosas 
forças emanadas das leis do comportamen­
to humano que regem o mercado financei­
ro, as quais são incusceptíveis de modifi­
cação no cur~o prazo por efeito de deter­
minação legal do Estooo. 

Ante o exposto expressamo-nos pela re­
jeição do Projeto de Lei n.O 602, de 1983, 
de autoria do Deputado Gastone Righi. 

Sala da Comissão, de de 
1984. - Celso Saooia. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Economia, Indústria e <* 
mércio em reunião ordinária realizada • 
12 de junho de 1984" aprovou o parecer ven­
cedor do Deputado Celso Sabóia, pela rejei­
ção do Projeto de Lei n.O 602/83 contra o 
voto em separado do Deputado Evandro 
Ayres de Moura. 

Compareceram os Senhores Deputados: 
Genebaldo Correia, presidente; Siegfried 
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Heuser, Vice-Presidente; Pratini de Moraes, 
Segundo Vice-Presidente; Celso Sabóia, 
Relator, José Ulisses, Herber:t Levy, Israel 
Pinheiro Filho, Oscar Correa, Antonio Osó­
rio, Antonio Farias, Luiz Fayet, S3!ulo Quei­
ro~, Oswaldo Trevisan, José Thomaz Nonô, 
Alencar Furtado, Fernando Carvalho, Etel­
vir Dantas, Gustavo de Faria, Celso Barros, 
José Jorge, Bocayva Cunha, Alberto Gold­
man, João Agripino, José Moura e Irajá Ro­
drigues. 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1984. -
Genebaldo Correia, 'Presidente - Celso Sa­
bóia, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. EVANDRO 
A YRES DE MOURA 

I - Relatório 
Vem a esta Comissão, após aprovação na 

Comissão de Constituição e Justiça, que no 
mérito o julgou constitucional" jurídico e 
com boa técnica legislativa, o Projeto de Lei 
n .o 602/83 , de iniciativa do nobre colega, 
Deputado Gastone Righi. 

Propõ-e a limitação máxima da taxa de 
llauros a ser cobrada, incluindo comissões ou 
~escontos ,percentuais, além da Correção 

Monetária, modificando a redação do art. 
4.° da Lei n .O 1. 521, de 26 de dezembro de 
1951. 

A primeira vista parece penalizante ao 
sistema financeiro, limitar-se em 12% ao 
ano a taxa máxima permitida. Mas, ao 

analizar-se a redação chega-se a concLusão 
de que tomados por base, os níveis atuais 
de inflação oficial de 160% , e real de 200% 
ter-se-ia um ônus financeiro de 160 + 
12 = 172%, ou sejam, 14,3 % ao mês, se co­
brados ao final, mas que se tomaria mui~o 
mais elevado por serem os juros cobrados 
antecipados ou por dentro, como é dito na 
linguagem comerci3!1. 

Para se ter uma linha correta e igual, 
devia-se aplicar aos juros e correção cobra­
dos as mesmas regras impostas a sálários e 
aluguéis, ou seja não permitir cobrança 
superior a 80% da Correção Monetária de­
sindexada. 

Mas, sabemos que todo ta;belamento de 
juros é inócuo, quando há restrições na ex­
pansão do crédito. Somente a oferta de di­
nheiro reduz as taxas de juros. 

11 - Voto do Relator 

Isto posto, por considerar que o presente 
Projeto de Lei n.O 602/83 , poderá, pelas pe­
nalidades impostas, ser fator, se transfor­
mado em lei, de contenção da ganância dos 
emprestadores de capital, na cobrança de 
taxas extorsivas, votamos favoravelmente à 
sua aprovação. 

Esse nosso parecer, salvo melhor juizo dos 
ilustres membros desta douta Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio. 

Sala da Comissão, de 1983, 
- Evandro Ayres de Moura, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrasUia - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

verbis : 

SENHOR PRESIDENTE : 

Estabelece o art . 117 do Regimento Interno, 

"Art . 117 . O projeto que receber parecer con 
trário de todas as Comissões será tido como­
rejeitado e , em conseqü encia , arquivado ". 

Com supedâneo nessa d i sposição regimental bem 

como - ' nc> ~' exerc í c i o da competência f i xada no art . 17 , II , n9 

3 , houve essa Presidência por determinar o arquivamento do 

Projeto de lei n9 602 - A/83 , de minha autoria . 

Ocorre , Sr . Presidente , que esse projeto , se 

bem houvesse recebido parecer contrário da Comissão de Eco -

nomia , Indú stria e Comércio , mereceu , 

recer PELA APROVAÇAO da douta Comissão 

também no mérito , 

de Constituição e 

Justiça , como se vê do avulso a este requerimento apensa ­

do . 

Ora , Sr . Presidente , 

to Interno da Câmara dos Deputados , 

de acordo com o Regimen 

mais precisamente , na 

forma da disposição acima transcrita , o arquivamento de uma 

pr oposição em razão de manifestação contrária a ela por par 

t e das Comissões da Casa não se dará senão se todos os órgãos 

técnicos , manifestando - se sobre o seu mérito , aSSlm entenderem 

desfavoravelmente à sua aprovação , pois o Regimento é taxativo , 

ao fixar qu e o parecer contrário , com a sanção do arquivamento , 

há de ser o de todas as Comissões - e replsamos a teor de um 

perfeito esclarecimento - que sobre o seu mérito se manif esta -

rem . 

De assinalar , ademais , Sr . Presidente , e até , 

que , certamente , nenhuma Comissão tenha , in casu , mais oond i ­

ções de um apropriado ju í zo de valor sobre a proposição do que 

a douta Comissão de Constituição e Justiça , eis que o Projeto 

em causa visa especialmente int~rferir sobre a liberdade de 

contratar , cuidando pois de matéria de Direito Civil , sem es -

quecermos que , redefinindo figuras penais constantes da Lei 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) -



... 

} I t "\ I , I 

- EH1A/ 8 

\ -.-I' ,-
'-t~ 

c"I 
CIJ 
a> cI:J 
~ 

~ 
("l 

o 
tD 

"'0 
":. Z 
eJ 
50-



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

de Economia Popular, trata, também de matéria de Direito Penal . 

Em face, assim, de não encontrar o r . despacho , 

que determinou o arquivamento do Projeto de lei n9 602-A, de 

1983, suporte legal para sua manutenção , requelro a V. Exa . se dig ­

ne reconsiderar referida decisão , com a determinação do desarqui 

vamento de referida proposição , na melhor forma de Direito. 

E . Deferimento . 

Brasília , em 15 de abril de 1986. 

) ~ ..-S 

Deputado GASTONE GHI 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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(Repub11ca-se em v1rtu4~ de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art. 29 d~ Resolução n9 06/89) 

!Ia ementa, onde se lê, ~~~~~ 
I 

Leia-se: 

(AS COMISSOES DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDA 

CAo; ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMtRCIO) 

• 
t. 



l o Pro"ieto à 
25.04.89 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 2 2 da R~ 

solução n 2 06/89 ,o desarquivamento do Projeto de Lei n 2 602 ~ 

de 1983, de minha autoria, que "institui, como crime de usura, a 

cobrança de juros e comissões superiores à taxa de 12% a.a. aci-
_ '. .A. '. 

ma da correçao monetarla e a eXlgencla de saldos medlos ou su-

jeição a contratos de outra natureza, para concessão de emprésti 

mos, modificando o art. 42 da Lei n 2 1.521, de 26 de dezembro de 

1951", 

votado 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

cujo requerimento de 

por este Plenário. 

A • 

urgencla para 
. - . , . 

sua tramltaçao Ja f 01 

Sala das Sessões, 12 de abril de 1989. 

I 

• 
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RESOLUÇÃO NUMERO 06. de 04 de Abril de 1989 

Determina ~ · arQu1vamento das 
proposições Que menciona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 10. - Das proposições Que se encontravam em 
tramitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas as seQuintes . 

. tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as Que, iniciadas na forma da a11nea a, foram 
emendadas no Se~ado Federal. 

Parágrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos Que, embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, requerer o desarQuivamento 
das proposições referidas no art. 10., caso em Que se fará nova distri­
buição, mantendo-se, porém, ~ número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentais . 

Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

, de sua pub li cação. 
Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art . 50 . - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS. em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

~ I 
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Defiro . Ea~O . 90 . Publique - se 

Pres i dent 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. n9 223/89-CCJR Brasília, 15 de dezembro de 1989 

Senhor Presidente: 

Atendendo a requerimento do Deputado Osvaldo Macedo, 

solicito a Vossa Excelência a anexação do Projeto de 

989/88 - do Deputado Luiz Salomão - ao de n9 602/83 

tado Gastone Righi. 

Lei n9 

- do Depu 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-

lência protestos de elevada estima e consideração . 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Cãmara dos Deputados 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/a5) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETOS DE LEI N9S 989/88, 2.005/89, 2.708/89 e 602/83. 

Autores: Deputados GASTONE RIGHI, LUIZ SALOMÃO, VI LSON SOUZA 

e JOSt CAMARGO. 

Relatores: Deputado Osvaldo Macedo, Comissão de Constituição, 

Justiça e de Redação. 

RELAT6RIO 

Deputado Fernando Gasparian, Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio. 

Em data de 11 de outubro de 1988, portanto selS dias após a 

promulgação da atual Constituição, o eminente Deputado LUIZ 

SALOMÃO apresentou o projeto de lei que, recebendo o n9 989, 

de 1988, pretende regulamentar o parágrafo 39 do art. 192 da 

Constituição Federal e dá outras providências. 

O art. 19 apenas transcreve o texto da primeira sentença do 

§ 39 da Constituição, limitando a um máximo de 12% as taxas 

de juros reais, nelas incluídas comissões e qualsquer outras 

remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão 

de crédito. O art. 29 procura estabelecer o conceito de JU­
ros reais como taxa de efetivo custo ou remuneração do cap~ 

tal, descontado o efeito da inflação ocorrida ou estimada no 

período a que se refere. Socorre-se da então existente Obri 

gação do Tesouro Nacional - OTN para efeito de aferição da 

taxa de inflação aduzido que a taxa de juros real não inclui 

qualsquer tipos de tributos e contribuições sociais já inci 

dentes ou que venham a ser criados sobre operações financei­

ras e sobre tomadores ou aplicadores do mercado de ca 

ficando vedada a cobrança por fora de despesas adm·ni 

vas, operacionais ou extras de qualquer natureza. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No art. 39 determina que nos títulos emitidos e financiamentos 

efetuados no regime de correção pré-fixado, a taxa de inflação 

máxima permitida para efeito de cálculo da taxa nominal de JU­

ros, paga ou recebida, é aquela observada em período igual ao 

prazo de vencimento respectivo, imediatamente anterior. 

o art. 49 impõe a sanção para o caso de descumprimento da nor­

ma,declarando constituir crime de usura pecuniária ou real a 

cobrança de taxas de juros superiores ao limite fixado, "sujei 

tando os infratores a sanções estabelecidas no art. 49 da Lei 

1521, de 26 de dezembro de 1951. Pelo projeto, o crlme de usu­

ra pecuniária ou real passa a ser inafiançável". 

o art. 59 manda que o limite seJa observado nas operações de 

emissões de títulos de renda fixa, inclusive de debêntures, de 

empréstimos e financiamentos de arrendamento mercantil(leasing), 

sessões de créditos, títulos e contratos com obrigações de pa­

gamento em dinheiro, operações de financiamento no mercado fu­

turo, empréstimos em moeda estrangeira ao amparo da Lei n9 

4131 e seus repasses, operações passivas de instituições finan 

ceiras, descontos, colocações de títulos públicos e privados, 

inclusive operações de mercado aberto(open) e de "overnight". 

o Projeto exclui de limitação e cobrança de encargos morató­

rios e concede ao Conselho Interministerial de Preços o poder 

de estabelecer as tarifas a serem cobradas pelos serviços ban­

cários, excluídas as operações mencionadas nesta lei, tarefa 

que atualmente é exercida pelo Conselho Monetário Nacional. 

A esse Projeto foi anexado, na forma regimental, o projeto de 

lei n9 2.005, de 1989, apresentado pelo ilustre Deputado Vil­

son Souza em data de 11 de abril de 1989. Que procura tipifi-

car o crime de usura, fixar-lhe a pena, identif 

tes, delimitar o conceito de remuneração direta 

cuidar da nulidade dos atos que estipularem juros re 

rlOS. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Também por força de mandamento regimental foi anexado ao primei 

ro projeto o projeto de lei n9 2.708, de 1989, apresentado pelo 

Senhor Deputado José Camargo. Aí procura-se conceituar Juro 

real, limitar a taxa de juros de mora em um por cento ao mês. 

Conclui por declarar prescrita a dívida como punlçao diante da 

exigência além dos padrões e limites de 12% ao ano. 

Anteriormente a esses projetos e ã Constituição de 1988, o emI­

nente Deputado Gastone Righi apresentou, em 1983, o Projeto de 

Lei n9 602, que havia recebido parecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça em 4 de outubro de 1983, de que foi rela 

tor o Senhor Deputado Brabo de Carvalho. A Comissão de Econo­

mIa, Indústria e Comércio aprovou parecer pela rejeição do refe 

rido projeto em 12 de junho de 1984, tendo como relator o ilus­

tre Deputado Celso Saboia. 

Esse Projeto de Lei de n9 602, como declara a sua ementa, "ins­

titui, como crime de usura, a cobrança de juros e comissões su­

perIores ã taxa de 12% a.a., acima da correção monetária e a e­

xigêncIa de saldos médios ou sujeição a contratos de outra natu 

reza, para concessão de empréstimos, modificando o art. 49 da 

Lei n9 1.521 de 26 de dezembro de 1951". 

Tendo sido arquivado, por força da Resolução n9 6 , de 04 de a­

bril de 1989, do Sr. Presidente da Cãmara dos Deputados, foi o 

mesmo desarquivado e a requerimento do autor em 12 de abril de 

1989, deferido pela Presidência da Câmara em 25 de abril de 1989. 

Certamente que o projeto se enquadra na situação prevista no pa 

rágrafo único do art. 19 da referida Resolução n9 6: "São sUJe~ 

tos ao arquivamento os projetos que, embora na situação previs­

ta no caput deste artigo, sofreram anexação de outros apresenta 

dos a partir de 5 de outubro de 1988". 

:fi o relatório. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OS PROJETOS EM EXAME 

A competência para a iniciativa dos ilustres parlamentares está 

garantida pelo art. 61 da Constituição Federal. 

Cumpre a esta Comissão analisar referidos projetos sob os aspec 

tos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica 

legislativa, para efeito de admissibilidade e tramitação. 

Todos os projetos atendem a esses requisitos, com exceção do de 

n9 2.708, do Sr. Deputado José Camargo, cujo art. 39, impondo 

como punlçao para descumprimento do limite de juros a prescrlçao 

da dívida, principal e juros, desnuda-se da legalidade, diante 

do disposto no Código Civil. 

Em verdade os projetos se complementam e oferecem, em conjunto, 

caminho seguro para regulamentação da matéria. 

Ao mesmo tempo deve-se registrar que a análise do mérito dos 

projetos é competência também desta Comissão(art. 32 , 111, le­

tra "e" do Regimento Interno ) . 

Eis porque, com o passar do tempo, a visão sobre a matéria fi­

cou mais clara para este Relator. As exigências políticas de 

um ano que registrou uma eleição direta para Presidência da Re­

pública postergaram a apresentação deste parecer. 

Eis porque também, expungindo alguns proj etos de desatuali zações, 

de pequenas incorreções ou deficiências, consideramos adequado 

apresentar um Substitutivo Geral que dê uniformidade à intenç ão 

legislativa. 

O MfRITO DOS PROJETOS 

O projeto de n9 989/88, do Sr. Deputado Lui z Salomão trata 

com mais cuidado dos aspectos cíveis e comerciais da matéria, 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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-descuidando do aspecto penal que e na verdade o objetivo prIn-

cipal da determinação do § 39 do art. 192, ao remeter a ques­

tão para o Império da desatualizada Lei 1521 de 26/12/51. 

A conceituação de Juros reaIS, que se contém em seu art. 19 pa 

rece-me adequada, notadamente com o detalhamento do § 29 do 

art. 29 do projeto. 

Da mesma forma, a definição da taxa de inflação é procedente, 

devendo-se apenas substituir a referência ã Obrigação do Te­

souro Nacional, que já não existe, por conceito mais abrangen­

te e de sentido permanente, como deve ser próprio da Lei. As­

sim propomos que a taxa de inflação do período do contrato de­

va corresponder a critéri~ oficialmente em vigor para aferir a 

inflação. 

Adequada também a exclusão dos encargos moratórios de limita­

ção (taxa de permanência), de forma a que a lei não venha a 

privilegiar o inadimplente. 

Inadequada, a nosso ver, é a atribuição ao Conselho Intermi­

nisterial de Preços para estabelecer as tarifas a serem cobra­

das pelos serviços bancários. Isto porque trata-se de ante-ad­

ministrativo que pode ser alterado ao saber das conveniências 

administrativas do Poder Executivo. Essa atribuição, que hoje 

compete do Conselho Monetário Nacional, que em mu i tas oportuni­

dades substitui indevidamente o Poder Legislativo, deve ser re 

alocada dentro do espírito da Constituição democ r ática em VI­

gor. 

O projeto do Sr. Deputado VILSON SOUZA detalha o aspecto penal, 

estabelecendo Eena de detenção de seIS meses a dois anos e muI 

ta equivalente de 100 (cem) a 500 (quinhentos) Salários Míni -

mos de Referência, enquanto o Projeto n9 602/83, do Sr. Deputa 

do GASTONE RIGHI estabelece pena de reclusão de um a dois anos 

de multa correspondente ao dobro do valor do empréstimo ou do 

contrato. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A mIm me parece que ao conceituar corno crIme a transgressão do 

limite de 12% a Constituição quis oferecer proteção adequada ao 

um bem de enorme relevância econômica e social. A proposta do 

Sr. Deputado GASTONE RIGHI está mais de acordo com o Direito 

Penal. 

Entretanto, a tipificação oferecida pelo Projeto n9 602/83, em 

bora com boa redação e boa técnica legislativa, é 

Constituição em vIgor, deficiência que é suprida 

las disposições do projeto do Sr. VILSON SOUZA. 

anterior 
, 
a 

a contento pe 

O projeto do Sr. Deputado JOS~ CAMARGO, embora maIS singelo, 

não destoa do espírito dos demais, a não ser por disposição que 
-nao se reveste de legalidade, qual seja a do art. 39, declaran 

do prescrita a dívida, principal e juros em caso de desobediên 

cia da limitação. 

O SUBSTITUTIVO 

Cuida-se de regulamentar o crIme de usura, dando-se cumprImen­

to ao definido no § 39, segunda parte, do artigo 192 da Consti 

tuição. Não se cogita, pois, de matéria da lei complementar a 

que refere o próprio artigo 192, caput, porém de terna que se 

impôe ordenar através de lei ordinária. 

O substitutivo explicita, no artigo 19, o alcance do preceito, 

para esclarecer que o crime de usura se configura em relação a 

toda e qualquer modalidade de crédito. 

O § 19 deste artigo 19 distingue pessoas físicas 

rídicas, na identificação dos agentes da conduta 

§ 29 acrescenta, corno pena acessória, no caso de 

conduta pelas pessoas jurídicas, a de perdimento 

crédito em favor do devedor. 

e pessoas 

coibida, 

prática 

do valor 

J u-
e o 

da 

do 

O § 39 do artigo 29 exclui do conceito de remuneração direta 

ou indireta do credor a cobrança de tari as xpressamente ad-
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mitidas pelo Banco Central e admite a cobrança de honorários, 

custas e despesas de cartório quando e se determinado o seu pa 

gamento por sentença. 

v O T O 

Diante do exposto e considerando, somos de par 

admissibilidade e tramitação dos projetos ac · a 

termos do Substitutivo Geral que ora oferec 

Sala das Reu 

Deputado 

Comissã de C Justiça 

de 1990. 

Deputad 

Comissão d a, Indústri a e Comércio 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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SUBSTITUTIVO 

Artigo 19 - Constitui crime de usura cobrar taxas de juros reais 

superiores a 12% (doze por cento) ao ano, nelas in 

c1uídas comissões e descontos, bem assim quaisquer 

outras remunerações direta ou indiret amente referi 

das ã concessão de qualquer modalidade de crédito, 

inclusive aplicações no mercado financeiro. 

Pena: Reclusão de um a dois anos e mu l ta correspon 

dente ao dobro do valor do créd i to concedido. 

§ 19 - Nas mesmas penas incorrerão mandatários e prepostos do 

credor pessoa físca, os administradores da pessoa jurí­

dica credora, assim considerados nos termos da lei n9 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, mediadores interveni­

entes, cessionários, executores da obrigação e quais­

quer autoridades e servidores públicos que prestarem au 

xí1io ao descumprimento do disposto nesta lei ou, dele 

tomando conhecimento, se omitirem. 

§ 29 - Tratando-se de pessoa jurídica ou de ato praticado em 

seu benefício, a multa definida no parágrafo anterior 

será acrescida a pena acessória de perdimento, pelo cre 

dor em favor do devedor, do valor do crédito, bem assim 

a de suspensão de funcionamento pelo prazo de 3 (três) 

a 30 (trinta) dias. 

§ 39 - Incorrem nas mesmas penas os que eXlglrem do mutuário, 

para concessão de empréstimos, descontos ou outras ope­

rações de crédito, a manutenção de saldo médio de depó­

sitos em conta-corrente ou a sujeição a contratos de ou 

tra natureza. 

Artigo 29 - Entende-se por Juros reals, para os feitos desta 

lei, as quantias que, no período de sua incidência, 

ultrapassarem o volume de inflação verificado du­

rante o período de concessão de créd i to, a 

gundo o índice definido pelo Poder , ofi-

cialmente apurado e publicado. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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§ 19 - Na hipótese de coexistência de maIS de um índice ofi­

cial de inflação, cabera às partes, no momento da ce-

1ebração do contrato, escolher, entre eles, o que se­

rá adotado para fins deste artigo. 

§ 29 - Nos contratos e operações em curso caberá ao devedor a 

escolha do índice a ser considerado para os fins deste 

artigo, devendo, para tanto, notificar o c r edor no pra 

zo de lS (quinze) dias da publicação desta lei, caben­

do ao credor, na ausência dessa notificação, a indica-
-çao. 

§ 39 - Não se considera remuneração direta ou indireta do cre 

dor: 

I - a oneração decorrente de tributos que incide­

rem sobre a operação de crédito, desde que se 

Ja sujeito passivo deles e devedor; 

11 - a cobrança de juros de mora de 1% (umpor cen 

to) ao mês; 

111 - a cobrança de tarifas expressamente admiti­

das pelo Banco Central; 

IV - a cobrança de honorários de advogado até 10 % 

(dez por cento) sobre o montante devido, cus­

tas e despesas de cartório, em ca so de cobran 

ça judicial, se determinado o seu pagamento 

por sentença. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vIgor 

ção, revogadas a dispos·ções em contr 

Sala das de 

í 

~_-.,P(' 

Comissão e de 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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PROJE TO S DE LEI N9S 9S~ ! 88 , 2 .00 5/89 , 2.708/89 e 602 / E~ . 

Autores: Deputados GAS10\E RIGHI, LUIZ SALOMÃO, VILS C~~ SO UZA 

e JOS1: CAMAR GO . 

Relatores: Deputado OSY2l do Macedo, Comissão de Const itu ição, 

Justiça e de Redação. 

RELATdRIO 

Deputado Fernando Gasparian , Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio. 

Em data de 11 de outubro de 1988, portanto selS dias -
~ros a 

promulgação da atual Cons tituição, o eminente Deputadc LUIZ 

SALOMÃO apresentou o projeto de lei que, recebendo o r.~ 989, 

de 1988, pretende regu lamentar o parágrafo 39 do art. 192 da 

Constituição Federal e dá outras providências. 

o art. 19 apenas trans creve o texto da primeira sente~;a do 

§ 39 da Constituição, limitando a um máximo de 12 % as taxa s 

de juros reais, nelas incluídas comissões e qualsquer ou tras 

remunerações direta ou indiretamente referidas à cor.ce ssão 

de crédito. O art. 29 procura estabelecer o conceito ce JU­

ros reais corno taxa de efe tivo custo ou remunera ção de cap~ 

tal, descontado o efei to da inflação ocorrida ou est icada no 

período a que se refere. Socorre-se da então existente Obri 

gação do Tesouro Nacio~al - OTN para efeito de aferiç~: da 

taxa de inflação aduzido que a taxa de juros re a l não inc lui 

qualsquer tipos de tr it~ tos e contribui ções sociais j~ inci 

dentes ou que venham a se r criados sobre operações fin~ ::.c ei­

ras e sobre tomadores C~ aplicadores do mercado de c a;~tais , 

ficando vedada a cobra nç a por fora de despesas adminis trati­

vas, operacionais ou extras de qualquer nature za. 
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No art. ~ç determina que nos titulos emiti~o s e f i nanciamentos 

efetuados no regime de correção pré-fix ado , a taxa de inflação 

máxima r7~~ i t ida pa r a efei t o de cálcul o : ~ t axa nomi na ] de JU­

ros, p ag ~ au recebida, é aquel a observa~ ~ em periodo i gua l ao 

prazo de vencimento respectivo, imediata~e n te anterior. 

o art. 4Ç i mpõe a sanção para o caso de ~escumprimento da nor­

ma,decl a ~ ~ndo constituir crime de usura ~ecuniária ou real a 

cobrança de taxas de juros superiores ao limite fixado, "sujei 

tando os in fratores a sanções estabelec ic as no art. 49 da Lei 

1521, de :0 de dezembro de 1951. Pelo proje to, o crIme de usu­

ra pecun:~ria ou real passa a ser inafi a::çável". 

o art. 5; manda que o limite seJa observ~: o nas opera ções de 

emissões 6e titulos de renda fixa, incl us ive de deb~ntures, de 

emprésti=:s e financiamentos de arrenda~e~t o mercantilCleasing) , 

sessões ce créditos, titulos e contratos com obrigações de pa­

gamento Er dinheiro, operações de financ iamento no mercado fu­

turo, em~~éstimos em moeda estrangeira ac amparo da Lei n9 

4131 e s e~s repasses, operações passivas de instituições finan 

ceiras, c=s contos, colocações de titulos púb licos e privados, 

inclusivE operações de mercado abertoCope::-_ :1 e de "overnight". 

o Projet e exclui de limitação e cobrança de encargos morató­

rios e cc::c ede ao Conselho Interminister: ~l de Preç6s o poder 

de estabe~e cer as tarifas a serem cobrac~ s pelos servi ços ban­

cários, exc luidas as operações mencionadés nesta lei, tarefa 

que atua:rente é exercida pelo Conselho ~onetário Nacional. 

A esse P: : i eto foi anexado, na form a re g:~e nt a l , o projeto de 

lei n9 i . ~0 5, de 1989, apresentado pelo : ~ u stre Deputado Vil­

son Sou: ~ em data de 11 de abril de 1 98 ~ . Que procura tipifi­

car o c r:=e de usura, fixar-lhe a pen a , ::entificar os age n­

tes, de l : ri tar o conceito de remuneraçã o c ireta ou indireta e 

cuidar d~ nulidade dos atos que estipula rem juros reais usurá 

rIOS. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/851 
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Também por força de mandame n t o regimental foi anexado ao p~~nl e ~ 

ro projeto o projeto de le i n9 2.708, de 1989, ap r esentadc ~el o 

Senhor Depu t ado José Cama r ;~ . Ai procu r a - se concei t llar - . -; o 

re a l, limitar a taxa de jurc5 d e mora em um por cento ao c;:. 

Conclui por declarar prescr ita a dívida corno punição diant e da 

exigência além dos padrões e l imites de 12 % ao ano. 

Anteriormente a esses proj etos e ã Constitui ção de 1988, c ~n. l ­

nente Deputado Gastone Righi apresentou, em 1983, o Pro j e t: de 

Lei n9 602, que havia rece bido parecer favorável da Comis s~: de 

Constituição e Justiça em ~ de outubro de 1983, de que fo i ~el a 

tor o Senhor Deputado Brab o de Carvalho. A Comissão de E:: ~ o ­

mIa, Indústria e Comércio a_ rovou parecer pela rejei ção de ~~fe 

rido projeto em 12 de junho de 1984 , tendo corno relator o :_~s ­

tre Deputado Celso Saboia. 

Esse Projeto de Lei de n9 6(1~ , corno declara a sua ementa, ":7l s ­

titui, corno crime de usura, a cobrança de juros e comissõ e~ su ­

perIores ã taxa de 12 % a.a., acima da correção monetária e ~ e­

xigênc Ia de saldos médios o ~ s UJeição a contratos de outr a ~~t u 

re za, para concessão de emprés timos, modi f icando o a rt. 4Ç da 

Lei n9 1.521 de 26 de dezembro de 1951". 

Tendo sido arquivado, por f orça da Resolução n9 6, de 04 de a­

bril de 1989, do Sr. Presiden te da Cãmara dos Deputados, fe: o 

mesmo desarquivado e a requerimento do autor em 12 de abri: de 

1989, deferido pela Presidênci a da Câmara em 25 de abril de =--~S9 . 

Certamente que o projeto se en quadra na situação prevista ~: pa 

rágr af o único do art. 19 da referida Resolu çã o n 9 6 : "São 5_-e l 

tos ao arquivamento os pro je : os que, embora na s i tua ção prE ~ ~s ­

ta no caput deste arti go, so:reram anexa ção de outros apre~~ ~ ta 

dos a partir de 5 de outubro de 1988 ". 

t o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OS PROJETOS P< E\AME 

A cODp et~nci a : ~ ~ a a iniciativa dos ilustres : ~ : - l a mentares est5 

garantida pe l e a r t. bl da Constituição Federa:. 

Cumpre a esta Com issão analisar referidos pro~ etos sob os aspec 

tos constituc io~a l, legal, jurídico, regiment a: ou de técnica 

legislativa, pêra efeito de admissibilidade e tramitação. 

Todos os pro je : os atendem a esses requisitos, com exceçao do de 

n9 2. 708, do Sr . Deputado José Camargo, cujo a~t . 39, impondo 

como punlçao para descumprimento do limite de ju ros a prescrlçao 

da dívida, pr i~eipal e juros, desnuda-se da le; a lidade, diante 

do disposto no Código Civil. 

Em verdade os ;~ojetos se complementam e ofer ecem , em conjunto, 

caminho seguro pa ra regulamentação da matéria. 

Ao mesmo temp o deve-se registrar que a anális e do mérito dos 

projetos é cOL~e t~ncia também desta Comissão (a~t . 32, 111, le­

tra !le " do Re g:"r.ento Interno ) . 

Eis porque, c o~ o passar do tempo, aVIsa0 so cre a matéria fi­

cou mais clar a pa ra este Relator. As exig~nci a3 políticas de 

um ano que reg is trou uma eleição direta para Pres id~ncia da Re­

pública poster ga ram a apresentação deste pare cEr . 

Eis porque taL~ém , expungindo alguns proj etos ':e desatualizações, 

de pequenas i nco rreções ou defici~ncias, cons i':eramos adequado 

apresentar um 5~b stitutivo Geral que d~ unifor=.ida de à intenção 

legislativa. 

O MfRITO DOS P~ JJETOS 

O projeto de n~ 989/88, do Sr. Deputado Luiz Sa lomão trata 
com mais cuidac o dos aspectos cíveis e comerc ia is da - . materla, 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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-c f3cu idando do a specto penal qu~ ~ na verdade o objetivo prIn-

cj ~a l da determinação do § 39 de art. 192, ao remeter a ques­

: ~~ pa r a o i mp ério da desa tual i : ~:~ Lei 15 21 de 26/ 12/51 . 

. :onceituação de Juros reaIs, C ~t s e contém em seu art. 19 

Tf':e -me 

- ...... t 2 o c:;. _ . • • 

adequada, notadamente cc= o detalhamento do § 

do projeto. 

29 

pa 

do 

:~ mes ma forma, a definição da t ~xa de inflação é procedente, 

~PYendo-se apenas substituir a refer~ncia i Obrigação do Te­

~: ~ro Nacional, que já não exi stt, por conceito mais abrangen­

:f e de sentido permanente, come c eve ser próprio da Lei. As­

~~rr propomos que a taxa de infl~;~ o do perrodo do contrato de­

y~ corresponder a critério ofi c i~ :mente em vigor para afer i r a 

:. =_ =- 1 a ç ã o . 

~ : e quada também a exclusão do s ~~: a r gos mor atórios de limit a ­

ç.Ê. :> ( taxa de perman~ncia), de fC:-ILa a que a lei não venha a 

; :- i vilegiar o inadimplente. 

== adequada, a nosso ver, é a at:- : buição ao Conselho Intermi­

=:~t erial de Preços pa ra estabe: t :er as t ari fa s a serem cobra ­

~ ~3 pelos serviços bancários. 15: [ porque trata-se de ant e - ad­

n2n istrativo que pode ser altera~ o ao saber das conveni~ncias 

~=ministrativas do Poder Execut i vc . Essa atribuição, que hoje 

~:>TIgete do Conselho Monetário ~ac:' 2na l, que em muitas oportuni­

~ ~~ es substitui indevidamente o ? ~ d er Legislativo, deve s e r re 

~: D c ada dentro do esprrito da Cc=~t ituição democrática em VI-
'--T 
:.. - - . 

: p r ojeto do Sr. Deputado VILSO\ SOUZA detalha o aspecto pena l, 

e~:ab elecendo pena de detenção ct s e IS meses a dois anos e muI 

: ~ equivalente de 100 (cem ) a 5e: (quinhentos) Salário s Mrni -

w:~ de Refer~ncia, enquanto o P!:~ e to n9 60 2/8 3 , do Sr. Deput a 

é c GASTONE RIGHI estabelece pen~ 

multa correspondente ao dobre -
Cf 

': ::l trato. 

GER 20.01.005:": -(SET/85) 

de reclusão de um a do i s anos 

DO valor do empréstimo ou do 



• 6 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A mIm me p a rece que ao con ceitua r como crIme a tr ans gr f55ão do 

limite de 12% a Constitui ção quis oferecer proteção ad ~~~~aao 

um bem de enorme relev~ncia econ6mica e s oc i a l. A prop~~: 2 do 

Sr. Deput ado GASTOKE RI C~ : es t ã mais de acordo com o =_:"e i t o 

Penal. 

Entretanto, a tipifica ção oferecida pelo Projeto n9 60: ~3 , em 

ante :-:::-r -a bora com boa redação e boa técnica legislativa, é 

Constituição em VIgor, deficiência que é suprida 

las disposições do pro j e to do Sr. VILSON SOU ZA. 

a cor:: e;!to pe 

O projeto do Sr. Deputa do JOSE CAMARGO, embora maIS 

não destoa do espírito do s demais, a não ser por disp05:;ão que 
-nao se reveste de lega lica de, qua l seja a do art. 39, ~7::-1a ran 

do prescrita a dívida, principal e juros em caso de de 5::ediên 

cia da limita ção. 

O SUBSTITUTIVO 

Cuida-se de regulamentar o crIme de usura, dando-se CU~:-Imen­

to ao definido no § 39, s egunda parte, do a rtigo 19 2 d ~ :onsti 

tuição. Não se cogita, poi s, de matéria da lei complemf~:ar a 

que refere o próprio art i go 192, caput, porém de tema C~ ~ se 

impõe ordenar através de lei ordinária. 

O substitutivo explicit a, no artigo 19, o a lcance do p:-~:ei to, 

para esclarecer que o cr ime de usura se configura em re:~ç ão a 

toda e qualquer modalidad e de crédito. 

O § 19 deste artigo 19 dis tingue pessoas f í s icas e pe s5:~3 JU­

rídicas, na identificação dos agentes da conduta coib ic ~ . e o 

§ 29 acrescenta, como pe~a acessória, no caso de prát ic ~ da 

conduta pelas pessoas jurídicas, a de perdimento do va: ::- do 

crédito em favor do deve dor. 

O § 39 do artigo 29 exc lu i do conceito de remunera çã o ~:re ta 

ou indireta do credor a cobrança de tarifas expressame~: 7 ad-

G:: R 20.01.0050.5 -(SET 185) 
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mitidas pe ~Q Banco Central e admite a cobrança de honorários, 

custas e de~pesas de cartório quando e se de terminado o seu pa 

ga mento p c ~ sentença . 

v O T O 

-a Diante do exposto e considerando, somos de pa recer 

admissibil ida de e tramitação dos projetos acima re 

termos do Sub stitutivo Geral que o a ofere -emos. 

nos 

5:::1a das Re 1990. 

Comissão 

Deputado 

Comissão de Economia, Indústr ia e Comércio 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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SUBSTITUTIYO 

Artigo 19 - Constitui crime de usura cobrar taxas de jurosre~~ 

superiores a l2 ~ 30z e por cento) ao ano, nelas ~~ 

cluidas comissõf5 e descontos, bem assim quais ~~~~ 

outras remunera ções direta ou indiretamente re fe~: 

das ã concessão Cc qualquer modalidade de crédi::. 

inclusive aplica ções no mercado financeiro. 

Pena: Reclusão de um a dois anos e multa corres ~:~ 

dente ao dobro do valor do crédito conced~~~. 

§ 19 - Nas mesmas penas inc orre rão mandatários e prepostos ~c 

credor pessoa fÍsca, os administradores da pessoa ju~:­

dica credora, assim co= siderados nos termos da lei __ o 

6.404, de lS de dezeE~~ o de 1976, mediadores interve= ~ ­

entes, cessionários, exec utores da obrigação e qual~­

quer autoridades e se~~idores p~blicos que prestareE ~~ 

xÍlio ao descumprimen:c do disposto nesta lei ou, de~= 

tomando conhecimento, se omitirem. 

§ 29 - Tratando-se de pessoa jurídica ou de ato praticado ~li 

seu benefício, a mult ~ definida no parágrafo anter: : ~ 

será acrescida a pen á écess ória de perdimento, pelo C~= 

dor em favor do devedc~, do valor do crédito, bem ass ~n 

a de suspensão de funcionamento pelo prazo de 3 (três ~ 

a 30 (trinta) dias. 

§ 39 - Incorrem nas mesmas pe=a s os que eXlglrem do mutuáric. 

para concessão de emr~~stimos, descontos ou outras o~~­

rações de crédito, a Lénutenção de saldo médio de der=­

sitos em conta-corre~ - f ou a sujeição a contratos de _~ 

tra natureza. 

Artigo 29 - Entende-se por j~~o s reais, para os feitos de~:~ 

lei, as quantias ~u e, no período de sua incidênc~ ~. 

ultrapassarem o v:lume de inflação verifitado C~­

rante o período Cf concessão de crédito, apuradcE= 

gundo o Índice definido pelo Poder Executivo, of:­

cialmente apurad: e publicado. 

GER 2C : - .0050.5 -(SET/ 85) 



· . 9. 

CÂMARA DOS D EPUT ADOS 

§ 19 - Na hip6t ese de coexist~ncia de malS de u~ i ndice ofi 

cial de inf lação, cabera às partes, no ~omento da ce­

lebraçãc :0 contrato, escolher, entre e: e5 , o que se­

rá adot ~~: pa r a fins deste artigo. 

§ 29 - Nos contr a tos e operações em curso caberi ao devedor a 

escolha co indice a ser considerado para os fins deste 

artigo, cevendo, para tanto, notificar o credor no pra 

zo de 15 (quinze) dias da publicação desta lei, caben­

do ao credor, na aus~ncia dessa notific ação , a indica-
-çao. 

§ 39 - Não se cc~s idera remuneração direta ou indi reta do cre 

dor: 

I - a oneração decorrente de tribut os que incide­

~em sobre a operação de crédit c, desde que se 

l a sujeito passivo deles e deve do r; 

I I - a cobrança de juros de mora de 1 % (um por cen 

to) ao m~s; 

111 - a cobrança de tarifas express a~en te admiti -

6a s pelo Banco Central; 

1\- - a cobrança de honorários de ac vog ado até 1 0% 

(dez por cento) sobre o montante devido, cus­

Tas e despesas de cart6rio, em ca so de cobran 

ça judicial, se determinado o seu pagamento 

-:oo r sentença. 

Artigo 39 - Es ~ lei entrará em 
~-->::: 

çãc, revogadas a dispos'ções em c o~ 

Sa la das de de 1990. 

~ 
SVALDO 

Comissão de e de 

Deputa o FEn .... ,T\. 

Comissão de Economia, Indústri 2 e Comércio 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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PROJETO DE LEI N9 602-A, de 1983 

(DO SR. GASTONE RI GHI) 

Institui, como crime de usura, a cobrança de 

juros e comissões superiores à taxa de 12%a.a~ 

acima da correção monetária e a exigência de 

saldos médios ourujeição a contratos de outra 

natureza, para concessão de empréstimos, modi 

ficando o art. 49, da Lei n9 1.521, de 26 de 

dezembro de 1951. 

S I N O " P S E 

- Projeto inicial 

- Projeto de Lei n9 989/88 - apensado 

- Projeto de Lei n9 2.005/89 - apensado 

IV - Projeto de Lei n9 2.708/89 - apensado 

V - Parecer dos Relatores na Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, Sr. Osvaldo Macedo e na Co 

missão de Economia, Indústria e Comércio, Sr . Fer­

nando Gasparian 

VI - Substitutivo dos Relatores nas Comissões de Consti 
tuição e Justiça e de Redação e de Economia, Indús 
tria e Comércio. 
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r ASSEMBltlA NACIONAL CONSlllUIN1E 

PROJETOS or LE] NPS 989/88, 2.00~/89, 2.708/89 e 602/83. 

Autores: Deputados GA510N ~ RIGHI, LUIZ SALOMAO, VILSON SOUZA 

e JOSE CAMARGO. 

R e 1 a t o r e s: De p u ta d o Os\' ó ) d (I M a c e do, C o r" i s s â (1 d e C o n ~ t i tu j ç dO 

e Justiçó 
Deputad ~ Fernando Gasparian, Comissão de Econo-

mia Industria e Comércio 

RELATORIO 

Em data de 11 de outubro de 1988, portanto seis dias após o 

promulgação da atual Constituição, o eminente Deputado LUIZ 

SALOMAO apresentou o projeto de lei que, recebendo o nº 989, 

de 1988, pretende regulamentar o parágrafo 3º do art. 192 da 

Constituição Federal e dá outras providências. 

o art. lº apenas transcreve o texto da primeira sentença do 

§ 3º da Constituição, limitando a um ffiáximo de 12~ as taxas 

de juros reais, nelas incluidas comissões e quaisq~er outras 

remuneraç bes dirEta ou indiretamente referidas à concessao 

dE crédito. O art. 29 procura estabElecer o concEitO de ju­

r os reais como taxa de Efetivo custo ou rem~neraçâo do capi­

tal, descontado o efeito da inflação ocorrida ou estimada no 

perludo a que se refEre. Socorre-se da então existente Obri­

gaçao do Tesouro Nacional - OTN para efeito de aferiçao da 

taxa de inflação aduzido que a taxa de juros real não inclui 

quaisquer tipos de tributos e contribuições sociais já inci~ 

dente s ou que venham a ser criados sobre operações financei- · 

ras e sobre tomadores ou aplicadores do mercado de capitais, 

ficando vedada a cobrança por fora de despesas administrati­

vas, operacionais ou extras de qualquer natureza. 
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No art. 39 determina que nos titulos f~jtido5 f' financiamEntos 

efetuados no regime de correç1~lO prÉ'-fi>adC' , a tax8 dE ir,flaçâ o 

máxima permitida para efeito de cálculo da taxa nominal de ju­

ros, paga ou recebida, é aquel a OD5en ôda en ~ per i odo i gual ao 

prazo de vencimento respectivo, imediôtamente anterior. 

o art. 49 imp~e a sanç~o para o cas o dE descumprimento da nor­

ma, declarando constituir crimE de us u ~a pecuniária ou reaJ a 

cobrénçé de taxas de juros superiores aC' limite fi>:ado, "sujE j 

tando os infratores a sanções estabelecidas no art. 49 da Lei 

1521, de 26 de dezembro de 1951. PElo rrojéto, o crime de 

usurê pecuniária ou real passa a ser inafiançável". 

o art. 5º manda que o limite seja observado nas operações de . 
emissões de títulos de rendê fixa, inclusive de debêntures, de 

empréstimos e financiamentos de arrendamento mercantil ( lea­

sing ) , sessões de créditos, títulos e contratos com obrigações 

de pagamento em dinheiro, operações de financiamento no merca­

do futuro, empréstimos em mJeda estranOEira ao amparo da Lei 

nº 4131 e seus repasses, operações passivas de instituições fi 

nanceiras, descontos, colocaçÕES de titulos pGblicos e priva­

dos, inclusive operações de mercado acerto (oren) e de " ove rno 

aht". 
~ 

o Projeto exclui de limitação e cobra nç a de encargos morató­

rios e concede ao Conselho InterministErial de Preços o poder 

de estabelecer as tarifas a serem cobradas pelos serviços ban­

cári os, excluidas as operações mencionô~das nesta lei, tarefa 

que atualmente é exercida pelo Conselho Monetário Nacional. 

A esse 

lei nº 

VILSON 

Projeto foi anexado, na forma 

2.005, de 1989, apresentado 

SOUZA em data de 11 de abril 

regimental, o projeto de 

pelo ilustre Deputado 

de 1989. Que procura tipi-

ficar o crime de usura, fixar-lhe a pena, identificar os agen­

tes, delimitar o conceito de remuneraç50 direta ou indireta e 

cuidar da nulidade dos atos que estipulares juros reais usurá­

rios. 

\ 
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Tambfr. por força de mandamento regimental fo i anexad o ao rJi 

meiro projeto ~ projeto de lei nº 2.708, de 1989 arresentad o 

pelo senhor Deputado JOSE CAMARGO. Ai procura-se conceituar ju 

ro reél, limitar a taxa de juros de mora em um por cento ao 

mês. Conclui por declarar prescrita a divida como puniç~o dian 

te dé exigência além dos padrOes e limites de J 2 ~ ao an o . 

Anter~ormente a esses projeto s e à Constituiç~ o dE J 988 , o e mj 

nente Deputado GASTONE RIGHI apresentou, em 1983, o Pr ojet o de 

lei nf 602, que havia recebido parecer favorável da Comiss~ o 

de Cor, stituiç~o e Justiça em ~ de outu~ro de 198 3 , de que foi 

relater o senhor Deputado BRABO DE CARVALHO. A Comissão de 

Econoria, Industria e Comércio aprovou parecer pela rejeição 

do referido projeto em 12 de junho de 198~, tendo como relator 

o il ustre Deputado CELSO SABOIA. 

Esse ~rojeto de lei de nº 602, como declara a sua ementa, "in~ 

titui, como crime de usura, a cobrança de juros e co missôes su 

perioyes à taxa de 12% a.a., acima da correção monetária e a 

exigência de saldos médios ou sujeição a contratos de outra 

natureza, para concessão de empréstimJs, mJdificando o art. ~ º 

da le:';' nº 1.521 de 26 de dezembro de 1951". 

Tende sido arquivado, por força da Resolução nº 6, de O~ de a­

bril de 1989, do Sr. Presidente da Câmara dos Deputados,foi o 

mesmo desarquivado e a requerime~to do autor em 12 de abril I 

de 19E9, deferido pela Presidência da Câmara em 25 dE abril I 

de 1969. Certamente que o projeto se enquadra na situação pre 

vistê no Parágrafo único do art . lº da referida Resolução nº 

6: "S~o sujeitos ao arquivamento os projetos que, embora na 

situaç~c prevista no caput deste artigo. sofreram anexação' 

de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988". 

f o relatório. 
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OS PROJE10S EM [XAME 

A cOIT,petência para a iniciativa dos jlustres parlamentares es 

tá garantida pelo art. 61 da Constituiç~o Federal. 

Cumpre a esta Cornjss~o analisar referjdos projetos sob os as 

pecto ~ constitucional, legal, jurídico, regimental ou de téc­

nica :egislativa, para efeito de admissibilidade e tramitaç~o. 

Todos os projetos atendam a esses requisitqs, com exceção do 

de nÇ 2.708, do Sr. Deput a do JOSE CAMARGO, cujo art. 3º,impon 

do COí.O puniçâo para descumprimento do limite de juros a pre~ 

criçã o da dívida, principal e juros, desnuda-se de lagalidade, 

diante do disposto no Código Civil. 

Em verdade os projetos se complementam e oferecem, em conjun­

to, caminho seguro para regula mentaçã o da matéria. 

Ao mesmo tempo deve-se registrar que a análise do mérito dos 

projetos é competência também desta Comissão (ar t .32,111, le­

tra "E" do Regimentos Interno ) . 

Eis ~:~qu P., com o passar do tempo, a visão sobre a matéria fi ­

cou ~5is clara para este Relator. As exigências políticas de 

um ~n o que registrou uma eleição direta para Presidência da 

República postergaram a apresentação deste parecer. 

Eis proque também, expungindo alguns projetos de desatualiza­

ções, de pequenas incorreções ou deficiências, consideramos 

adequado apresentar um Substitutivo Geral que dê uniformidade 

à intenção legislativa. 

o MrRITO DOS PROJETOS 

o projeto de nº 989/88, do Sr. Deputado LUIZ SALOMAO trata 

com mais cuidado dos aspectos cíveis e comerciais da matéria, 
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cif~C ui Gando do aspect o r,e naJ qU( é na verdade o Objft i vo pr j n­

r i r é: J d é: rj e t e r rTd n a ç 8 o d o § :- Ç' d Q a r t. 1 9 2, a o r e m e t E' r a qUE' S -

tão pé:ró o império dó desatualizada Lei 1521 dE' 26/12/51. --

A concEituação de juros reóJ~, que se contém em seu art. lr pa 

rE'ce-~ ~ adequada, notadarTlEntr rom o detalhamento do § 2r do 

art. L ~ do projeto. 

[l a mE: s r- a f o r rTl a, a d e f j n i ç ã o d a t a x a d e i n f 1 a ç ~ o é p r o c e d p n te, 

deven::-SE: apenas su bstituir a referência à Obrigaçã o do le­

souro r,óci on3l, qu e jc', nã o edste, por conceito mais abrangen­

te e C ~ ser,tido permanente, co mo deve ser próprio da Lei. As­

sim prcpomo~ que a taxa de inflac~o do periodo do contrato de 

va corresponder a critério oficialmente em vigor para aferir a 
;nfl~~"o 
Jo. c~c. 

Adequada também a exclusão dos encargos moratórios de limita -

ção (taxa de permanÉncia), de forma a que a lei não venha a 

privilegiar o inadimplente. 

InadeGuadó, a nos s o ver, é a atribuição ao Conselho Inter 

ministerial de Preços para estabelecer as tarifas a serem co­

bradas pelos serviços bancários. Isto p-orque trata-se de ante­

administrativo que pode ser altErado ao saber das conveniên 

cias ad~insitrativas do Poder Executivo. Essa atribuição, que 

hoje compete do Conselho Mo nEtário Nacional, que em muitas 

oport~~idades substitui 

deve ser realocada dentro 
t i c a e 1', v i g o r . 

indevidadamente o Poder Legislativo, 

do espirito da Constituição democrá-
, 

o projeto do Sr. Deputado VILSON SOUZA detalha o aspecto pe­

nal, Estabelecendo pena de detenção de seis meses a dois anos 

e multa equivalente de 100 (cem) a 500(quinhentos) Salários Mi 

nimos de Referência, enquanto 

tado GASTONE RIGHi estabelece 

o Projeto nº 602/83, do Sr. Depu 

pena de reclusão de um a dois 

anos de multa correspondente ao dobre do valor do 

ou do contrato. 

empréstimo 
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A m i fT , me p a r e c f' que a Cl c () n C e i tua r c o m 8 c r i m e a t r a n 5 a r p ~ , s d o -

do Jirr,ite de J7l a Constjtuiç~o qJis oferecer rrCltpç~Cl a~~qua 

daao um bem dp enorme reJevãncia economica e soc i al. A pro-

post a do Sr. Deputado GAS 1 O'E R] GH] es t á ma i s de ócordo corri 

o Di ré i to Penal. 

Entretanto, a tipificaç~ o oferecida pelo ProjetCl nr 602/83,em 

bora com boa redaç~ o e boa técni ca legislativa, t a ~ terior a 

Constituiçdo em vigor, deficjén: ia que é suprida é (~~tento ' 

pelas disposições do projEto do Sr. V1LSON SOUZA. 

O prcjeto do Sr. Deputado JOSE CAMARGO, embora mais singelo, 

n~o destoa do espírito dos demais, a não ser por disposiç~o 

que n~o se reveste de legalidade, qual seja a do art. 3º, de­

clarando pres'crita a dívida, prin:ipal e juros em caso de de­

sobediência da limitaç~o. 

o SUBSTITUTIVO ~ 

Cuida-se de regulamentar o crim~ de us~ra, d3ndo-se cum~rim~n 

to ao definido no § 39 , segunda parte, do artigJ 192 da Cons­

tituiçdo. N~o se cogita, pois, de matéria da leicoffiplementa r 

a qUE refere o próprio artigo 192, Ea~ut, pJrém de terna que 

se i~pôe ordenar atra vés de lei ordinária. 

o substitutivo explicita, no artigo lº, o alcance do preceito, 

para esclarecer que o crim~ de usura se configura em relaç~o a 

toda e qualquer modalidade de crédito. 

o § 19 deste artigo lº distingue pessoas físicas 

rídicas, na identificaç~o dos agentes da conduta 

§ 2º acrescenta, como pena acessória, no caso de 

conduta pelas pessoas jurídicas, a de perdimento 

crédito em favor do devedor. 

e pessoas 

coibida, 

prática 

do valor 

ju 

e o 

da 

do 

o § 3º do artigo 2º exclui do conceito de remuneração direta 

ou indireta do credor a cobrança de tarifas expressa mente a-

~-------------------------------- -- -- -- --
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ASSEMBl(IA NACIONAL CONSlllUIN1E 

dndtjdó s pejo Banco CentroJ e adm j t e a cobran ça d E he, í1 orários, 

custó s e despesas de cartório quando E se dEtermjnad o o scu pa 

game r1t o por sentença. 

v O 1 O 

Diante do exposto e considerando, somos de parecer favorável à 

admissibilidade e tramitação dos projetos acima referidos nos 

termos do Substitutivo Geral que ora oferecemos. 

SaIa das Reuniões, 5 de maio de 

O<..-R p 

Deputado OSVALDO 

Comissão de Consti 

\ 

Deputad o 

Comissão de Eco omia 

r 

e Justiça 

e Comércio 

07 



ASSEW.BltlA NACIONAL CONSTITUINTE 

~UBSTJTUTJVO ~ 

Art:c~ Jr - Con~titui crime de usura cobrar taxas de juros reais 

superiores a 12~(doze por cento) ao anQ, nelas in­

cJuidas comissões e descontos, bem assi m quaisquer 

outras remunerações direta ou indiretamente referi­

das à concess~o de qualquer modalidade de crédito, 
• 

inclusive aplicaçOes no mer cado finanCEirG. 

Pena: Reclus~o de um a dois anos e mu ~ ta correspon -

dente dG dGbro do valor do crédito concedido. 

§ lÇ - Nas mesmas penas incorrer~o mandstários e prepostos do 

credor pessoa física, os administradores da PPSS03 jurí­

dica credora, assim considerados nos t~rffiOs da lei nº 

6.404, de J5 de dezembro de 1976, mediadores intervenien-

tes, cessionários, ~xecutores da obrigaç~o e quaisquer 

autoridades e servidores ~úblicos que prestarem auxilio 

ao descumprimento do disposto nesta lei ou, G21é tomando 

conhecimento, se omitirem. 

§ 2Ç - Tratando-se de pessoa jurídica ou de ato praticado em seu 

beneficio, a multa definida no par8grafo anterior será a­

cre~:ida a pena acessória de perdimento, pelo. cJ."edor em 

favor do devedor, do valor do crédito, bem assim a de sus 

pensão De funcionamento pelo prazo de 3(três) a 30 (trin­

ta) dias. 

Artioo 2º - Entende-se por juros reais, para os feitos desta lei, 

as quantias que, no período de sua incidência, ultra 

passarem o volume de inflaç~o verificado durante o 

período de concessão de crédito, apurado segundo o 

índice definido pelo Pode l Executivo, oficialmente a 

purado e ~ublicado. 

08 
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§ lÇ - ~a hipótesE de' coexistencia dr mais de um indice oficial 

de inflaç~o, caberá às partes, nQ momento da celebraçao' 

do contrato, escolher, entre eles, o que será adotado pa 

ra fins deste artigo. 

§ ? Ç - Nos contratos e operaçõe s em curs o caberá ao devedor a 

escolha do indice a ser considerad o para os fins deste 

artigo, devE ndo , para tanto, not i fi car o credor no pra­

zo de 15 (quinz e) dias da publicaç~o desta lei, cabe ndo 

ao credor, na ausência de ssa na U f.icaç~o, a indicaç~ o . 

§ 3º - N~o se considera remuneraç~o direta ou indireta do cre­

dor: 

I - a oneraç~o decorrente de tributos que inciderem 

sobre a operaç~o de crédito, desde Que seja SIJ­

jeito passivo deles e devedor; 

11 - a cobrança de juros de mora de 1% (um por cen -

to ) ao mês, 

111 - a cobrança de tarifas expressamente admitidas' 

pelo Banco Central; 

IV - a cobrança de honorári os de advogédo até 10% 

(dez por ce nto ) so bre o mon tante devido, custas 

e despesas de cartório, em caso de cobrança ju­

dicial, se determinado o seu pagamento por sen­

tença. 

Artia o 3 º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

ç~o, revogadas as disposições em contrário 

Sala das Reuniões, 15 de maio de 19 O 

, 

fi 

v (j~ 
Comi Iil S t i t u i ç ~_o e J 

NANDO ,ASPARIAN 

~"'" c a-

Industri.a e C'Jr.lp.rcj("! 09 L-_____________________________________________________________________ --- --

I 

I 

I 

I 

I 
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c A M A~ A O O S O E P U T A O O S _ 
COMISS~O DR FI~~~Ç~S R TRTBUT~Ç~0 

REQUERIMENTO N!! , de 1990 

Solicita audiência ~a Comissão de 

Finanças e Tributação sobre o Pro 

jeto de Lei n Q 602 , de 1983. 

Senhor Presidente, 

Nos termos 00 art. l~n, ~o Regimento Interno da 
A 

Ca 

mara ~os neput~~os, solicito al14iência ~a Comissão 4e Finanças e 

Trihutaç~o sohre o Projeto ~e Lei n Q ~n2, 4e 19A1. 

N . Termos 

P. DeFerimento. 

Brasília, 2 1 ~e ma10 de 199n. 

JUS T I F I C A ç Â O 

o Art. 12, 
, A 

1tem VIII, ~o Regimento Interno 4a Cama 

ra dos Deputa00s, que ~efine a competência da Comissão de Finan -

ças e Tributação, 
, 

na al1nea "'3" estahelece o Sistema Financeiro 

N3cl0nal COJTlO llmF! ~as <:Íreas de sua atLJaç~o. 

~4emajs, o art. 13 Q , do mesmo Regimento Intp.rno,no 

seu {tem IT, a1{nea "",,", estahelece, "in verbis": 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 139 - A r'listribuição de matéri;:t às Comissões 

será feita por despacho do Presidente, dentro de duas sessões de­

pOIS de recebida na Mesa, observadas as seguintes normas: 

I - ............................................. . 

. , . 
11 - excetuadas as hIpoteses contIdas no art. 3 1 , 

a proposição será distribuída: 

a) 

h) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
quanr'lo envolver aspectos finance i ros ou orçame~ 

tário públicos, à Comissão de Fin3nças e Tribu­

tação, para o exame da compatibi 1 idane ou ade -
- , . quaçao orçamentarla. 

o Projeto, em apreço, 30 tentar def i nir "juros re­

ais", em ~ecorrência ~o disposto no § 3 Q , 00 art. ] 92, na Con s ti­

tllição Fe0era1, abrange matéria capital para o Sistema Financ e iro 

Naciona]. S, como tal, exige o pronunciamento ~esta Comissão, nos 

termos regiment3is. 

Sxmo. <::r. 

neputar'lo PA~S DE n~nR~n~ 

Presidente ~a C~mar~ dos neputa~os 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CAM AR A DOS DEPUT ADOS 

PROJETOS DE LEI N9S 989/88, 2.005/89, 2.708/89 e 602/83. 

Autores: Deputados GASTONE RIGHI, LUIZ SALOMÃO, VILSON SOUZA 

e JOSt CAMARGO. 

Relatores: Deputado Osvaldo Macedo, Comissão de Constituição, 

Justiçq e de Redação. 
Deputado Fernando Gasparian, Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio. 

RELAT(jRIO 

Em data de 11 de outubro de 1988, portanto seIS d i as após a 

promulgação da atual Constituição, o eminente Deputado LUIZ 

SALOMÃO apresentou o projeto de lei que, recebendo o n9 989, 

de 1988, pretende regulamentar o parágrafo 39 do art. 192 da 

Constituição Federal e dá outras providências. 

O art. 19 apenas transcreve o texto da primeira sentença do 

§ 39 da Constituição, limitando a um máximo de 12% as taxas 

de juros reais, nelas incluídas comissões e quaIsquer outras 

remunerações direta ou indiretamente referidas ã concessão 

de crédito. O art. 29 procura estabelecer o conceito de JU­
ros reais como taxa de efetivo custo ou remuneração do cap~ 

tal, descontado o efeito da inflação ocorrida ou estimada no 

período a que se refere. Socorre-se da então existente Obri 

gação do Tesouro Nacional - OTN para efeito de aferição da 

taxa de inflação aduzido que a taxa de juros real não inclui 

quaisquer tipos de tributos e contribuições sociais já . . 
InCI 

dentes ou que venham a ser criados sobre operações financei­

ras e sobre tomadores ou aplicadores do mercado de ca 

ficando vedada a cobrança por fora de despesas adm'ni 

vas, operacionais ou extras de qualquer natureza. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/a5) 



~~ _ ~~ _ "O ~ __ ~~ " ~ . _ ~~ _ _ ~-__ . ~ ~ _________ ~ ____________________ _ 

2 • 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

No art. 39 determina que nos títulos emitidos e financiamentos 

efetuados no regime de correção pré-fixado, a taxa de inflação 

máxima permitida para efeito de cálculo da taxa nominal de JU­

ros, paga ou recebida, é aquela observada em período igual ao 

prazo de vencimento respectivo, imediatamente anterior. 

o art. 49 impõe a sanção para o caso de descumprimento da nor­

ma,declarando constituir crime de usura pecuniária ou real a 

cobrança de taxas de juros superiores ao limite fixado, "sujei 

tando os infratores a sanções estabelecidas no art. 49 da Lei 

1521, de 26 de dezembro de 1951. Pelo projeto, o crlme de usu­

ra pecuniária ou real passa a ser inafiançável". 

o art. 59 manda que o limite seJa observado nas operaçoes de 

emissões de títulos de renda fixa, inclusive de debêntures, de 

empréstimos e financiamentos de arrendamento mercantilCleasing), 

sessoes de créditos, títulos e contratos com obrigações de pa­

gamento em dinheiro, operações de financiamento no mercado fu­

turo, empréstimos em moeda estrangeira ao amparo da Lei n9 

4131 e seus repasses, operações passivas de instituições finan 

ceiras, descontos, colocações de títulos públicos e privados, 

inclusive operações de mercado abertoCopen) e de "overnight". 

~ o Projeto exclui de limitação e cobrança de 

rios e concede ao Conselho lnterministerial 

encargos morato-

de Preços o poder 

de estabelecer as tarifas a serem cobradas pelos serviços ban­

cários, excluídas as operações mencionadas nesta lei, tarefa 

que atualmente é exercida pelo Conselho Monetário Nacional. 

A esse Projeto foi anexado, na forma regimental, o projeto de 

lei n9 2.005, de 1989, apresentado pelo ilustre Deputado Vil­

son Souza em data de 11 de abril de 1989. Que procura tipifi-

car o crime de usura, fixar-lhe a pena, identif 

tes, delimitar o conceito de remuneração direta 

cuidar da nulidade dos atos que estipularem juros re 

rlOS. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Também por força de mandamento regimental foi anexado ao primei 

ro projeto o projeto de lei n9 2.708, de 1989, apresentado pelo 

Senhor Deputado José Camargo. Aí procura-se conceituar Juro 

real, limitar a taxa de juros de mora em um por cento ao mês. 

Conclui por declarar prescrita a dívida corno punição diante da 

exigência além dos padrões e limites de 12% ao ano . 

Anteriormente a esses projetos e à Constituição de 1988, o eml­

nente Deputado Gastone Righi apresentou, em 1983, o Projeto de 

Lei n9 602, que havia recebido pa r ecer favorável da Comissão de 

Constituição e Justiça em 4 de outubro de 1983, de que foi rela 

tor o Senhor Deputado Brabo de Carvalho. A Comiss ão de Econo­

mla, Indústria e Comércio aprovou parecer pela re j eição do refe 

rido projeto em 12 de junho de 1984, tendo corno relator o ilus­

tre Deputado Celso Saboia. 

Esse Projeto de Lei de n9 602, corno declara a sua ementa, "ins­

titui, corno crime de usura, a cobrança de juros e comissões su­

perlores à taxa de 12% a.a., acima da correção monetária e a e­

xigência de saldos médios ou sujeição a contratos de outra natu 

reza, para concessão de empréstimos, modificando o art. 49 da 

Lei n9 1.521 de 26 de dezembro de 1951". 

Tendo sido arquivado, por força da Resolução n9 6, de 04 de a­

bril de 1989, do Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, foi o 

mesmo desarquivado e a requerimento do autor em 12 de abril de 

1989, deferido pela Presidência da Câmara em 25 de abril de 1989. 

Certamente que o projeto se enquadra na situação prevista no pa 

rágrafo único do art. 19 da referida Resolução n9 6: "São sUJe~ 

tos ao arquivamento os projetos que, embora na situação previs­

ta no caput deste artigo, sofreram anexação de outros apresenta 

dos a partir de 5 de outubro de 1988". 

~ o relatório. 

GEA 20.01 .0050.5 -/SET/851 



CAMA R A DOS DEPUTADO S 

OS PROJETOS EM EXAME 

A competência para a iniciativa dos ilustres parlamentares 

garantida pelo art . 61 da Constituição Federal. 

4 • 

~ 

esta 

Cumpre a esta Comissão analisar referidos projetos sob os aspec 

tos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica 

legislativa, para efeito de admissibilidade e tramitação. 

Todos os projetos atendem a esses requisitos, com exceção do de 

n9 2.708, do Sr. Deputado José Camargo, cujo art. 39, impondo 

como punição para descumprimento do limite de juros a prescrição 

da dívida, principal e juros, desnuda-se da legalidade, diante 

do disposto no Código Civil . 

Em verdade os projetos se complementam e oferecem, em conjunto, 

caminho . seguro para regulamentação da matéria. 

Ao mesmo tempo deve-se registrar que a análise do mérito dos 

projetos é competência também desta Comissão(art. 32, 111, le­

tra "e" do Regimento Interno). 

Eis porque, com o passar do tempo, a Vlsao sobre a matéria f i­

cou mais clara para este .Relator. As exigências políticas de 

um ano que registrou uma eleição direta para Presidência da Re­

pública postergaram a apresentação deste parecer. 

Eis porque também, expungindo alguns proj etos de desatualizações, 

de pequenas incorreções ou deficiências, consideramos adequado 

apresentar um Substitutivo Geral que dê uniformidade ã intenção 

legislativa. 

O M~RITO DOS PROJETOS 

O projeto de n9 989/88, do Sr. Deputado Luiz Salomão trata 
c om mais cuidado dos aspectos cíveis e comerciais da ~ . 

materla, 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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descuidando do aspecto penal que é na verdade o objetivo prIn­

cipal da determinação do § 39 do art. 192, ao remeter a ques­

tão para o império da desatualizada Lei 1521 de 26/12/51. 

A conceituação de Juros reaIS, que se contém em seu art. 19 pa 

rece-me adequada, notadamente com o detalhamento do § 29 do 

art. 29 do projeto. 

Da mesma forma, a definição da taxa de inflação é procedente, 

devendo-se apenas substituir a referência à Obrigação do Te­

souro Nacional, que já não existe, por conceito mais abrangen­

te e de sentido permanente, como deve ser próprio da Lei. As­

sim propomos que a taxa de inflação do período do contrato de­

va corresponder a critério oficialmente em vigor para aferir a 

inflação. 

Adequada também a exclusão dos encargos moratórios de limita­

ção (taxa de permanência), de forma a que a lei não venha a 

privilegiar o inadimplente. 

Inadequada, a nosso ver, é a atribuição ao Conse l ho Intermi­

nisterial de Preços para estabelecer as tarifas a serem cobra­

das pelos serviços bancários. Isto porque trata-se de ante-ad­

ministrativo que pode ser alterado ao saber das conveniências 

administrativas do Poder Executivo. Essa atribuição, que hoje 

compete do Conselho Monetário Nacional, que em mui t as oportuni­

dades substitui indevidamente o Poder Legislativo, deve ser re 

alocada dentro do espírito da Constituição democrática em VI­

gor. 

O projeto do Sr. Deputado VILSON SOUZA detalha o aspecto penal, 

estabelecendo pena de detenção de seIS meses a dois anos e muI 

ta equivalente de 100 (cem) a 500 (quinhentos) Salários MÍni -

mos de Referência, enquanto o Projeto n9 602/83, do Sr. Deputa 

do GASTONE RIGHI estabelece pena de reclusão de um a dois anos 

de multa correspondente ao dobro do valor do empréstimo ou do 

contrato. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET /85) 
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A mIm me parece que ao conceituar como crime a transgressão do 

limite de 12% a Constituição quis oferecer proteção adequada ao 

um bem de enorme relevância econômica e social. A proposta do 

Sr. Deputado GASTONE RIGHI está mais de acordo com o Direito 

Penal. 

Entretanto, a tipificação oferecida pelo Projeto n9 602/83, em 

bora com boa redação e boa técnica legislativa, é 

Constituição em vIgor, deficiência que é suprida 

las disposições do projeto do Sr. VILSON SOUZA. 

anterior 
, 
a 

a contento pe 

O projeto do Sr. Deputado JOS~ CAMARGO, embora maIS singelo, 

não destoa do espírito dos demais, a não ser por disposição que 

não se reveste de legalidade, qual seja a do art. 39, declaran 

do prescrita a dívida, principal e juros em caso de desobediên 

cia da limitação. 

O SUBSTITUTIVO 

Cuida-se de regulamentar o crIme de usura, dando-se cumprImen­

to ao definido no § 39, segunda parte, do artigo 192 da Consti 

tuição. Não se cogita, pois, de matéria da lei complementar a 

que refere o próprio artigo 192, caput, porém de tema que se 

impõe ordenar através de lei ordinária. 

O substitutivo explicita, no artigo 19, o alcance do preceito, 

para esclarecer que o crime de usura se configura em relação a 

toda e qualquer modalidade de crédito. 

O § 19 deste artigo 19 distingue pessoas físicas 

rídicas, na identificação dos agentes da conduta 
~ . 

§ 29 acrescenta, como pena acessorla, no caso de 

conduta pelas pessoas jurídicas, a de perdimento 

crédito em favor do devedor. 

e pessoas 

coibida, 
~ . 

pratIca 

do valor 

J u-
e o 

da 

do 

O § 39 do artigo 29 exclui do conceito de remuneração direta 

ou indireta do credor a cobrança de tari as xpressamente ad-

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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mitidas pelo Banco Central e admite a cobrança de honorários, 

custas e despesas de cartório quando e se determinado o seu pa 

gamento por sentença. 

v O T O 

Diante do exposto e considerando, somos de par 

admissibilidade e tramitação dos projetos ac· a 

termos do Substitutivo Geral que ora oferec 

Sala das Reu 

Deputado 

Comissã de C 

de 

í 

Justiça 

de 1990. 

Deputad 

Comissão d a, Indústria e Comércio 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/851 
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SUBSTITUTIVO 

Artigo 19 - Constitui crime de usura cobrar taxas de juros reais 

superiores a 12% (doze por cento) ao ano, nelas in 

cluídas comissões e descontos, bem assim quaisquer 

outras remunerações direta ou indiretamente referi 

das à concessão de qualquer modalidade de crédito, 

inclusive aplicações no mercado financeiro. 

Pena: Reclusão de um a dois anos e multa correspon 

dente ao dobro do valor do crédito concedido. 

§ 19 - Nas mesmas penas incorrerão mandatários e prepostos do 

credor pessoa físca, os administradores da pessoa jurí­

dica credora, assim considerados nos termos da lei n9 

6.404, de lS de dezembro de 1976, mediadores interveni­

entes, cessionários, executores da obrigação e quais­

quer autoridades e servidores públicos que prestarem au 

xílio ao descumprimento do disposto nesta lei ou, dele 

tomando conhecimento, se omitirem. 

§ 29 - Tratando-se de pessoa jurídica ou de ato praticado em 

seu benefício, a multa definida no parágrafo anterior 

será acrescida a pena acessória de perdimento, pelo cre 

dor em favor do devedor, do valor do crédito, bem assim 

a de suspensão de funcioname~to pelo prazo de 3 (três) 

a 30 (trinta) dias. 

§ 39 - Incorrem nas mesmas penas os que eXlglrem do mutuário, 

para concessão de empréstimos, descontos ou outras ope­

rações de crédito, a manutenção de saldo médio de depó­

sitos em conta-corrente ou a sujeição a contratos de ou 

tranatureza. 

Artigo 29 - Entende-se por Juros realS, para os feitos desta 

lei, as quantias que, no período de sua incidência, 

ultrapassarem o volume de inflação verificado du­

rante o período de concessão de crédito, a 

gundo o índice definido pelo Poder Exe uti ,ofi­

cialmente apurado e publicado. 

GEA 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 19 - Na hipótese de coexistência de maIS de um índice ofi 

cia1 de inflação, cabera às partes, no momento da ce -

lebração do contrato, escolher, entre eles, o que se­

rá adotado para fins deste artigo. 

§ 29 - Nos contratos e operações em curso caberá ao devedor a 

escolha do índice a ser considerado para os fins deste 

artigo, devendo, para tanto, notificar o credor no pra 

zo de lS (quinze) dias da publicação desta lei, caben­

do ao credor, na ausência dessa notificação, a indica-
-çao. 

§ 39 - Não se considera remuneração direta ou indireta do cre 

dor: 

I - a oneração decorrente de tributos que incide­

rem sobre a operação de crédito, desde que se 

ja sujeito passivo deles e devedor; 

I I - a cobrança de juros de mora de 1 % (um por cen 

to) ao mês; 

111 - a cobrança de tarifas expressamente admiti­

das pelo Banco Central; 

IV - a cobrança de honorários de advogado até 10 % 

(dez por cento) sobre o montante devido, cus­

tas e despesas de cartório, em caso de cobran 

ça judicial, se determinado o seu pagamento 

por sentença. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vIgor 

ção, revogadas a dispos"ções em contr 

Sala das de 

í 

OA...-f_-t~O 

Comissão e de 

Deputa 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 602-A, DE 1983 

I 

11 

111 

(DO SR. GASTONE RIGHI) 

Institui, como crime de usura, a cobrança de 

juros e comissões superiores à taxa de l2%a.a. 

acima da correção monetária e a exigência de 

saldos médios oUffijeição a contratos de outra 

natureza, para concessao de empréstimos, modi 

ficando o art. 49, da Lei n9 1.521, de 26 de 

dezembro de 1951. 

S I N O P S E 

- Projeto inicial 

- Projeto de Lei n9 989/88 - apensado 

- Projeto de Lei n9 2.005/89 - apensado 

IV - Projeto de Lei n9 2.708/89 - apensado 

V - Parecer dos Relatores na Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, Sr. Osvaldo Macedo e na Co 

missão de Economia, Indústria e Comércio, Sr. Fer­

nando Gasparian 

VI - Substitutivo dos Relatores nas Comissões de Consti 
tuição e Justiça e de Redação ede Economia, Indús 
tria e Comércio. 



(O) PROJETO DE LEI NQ 602, DE 1983 

(Do Sr. G~stone RIghi) 

Institui, como crime de usura, a co­
brança de juros e comissões superiores à 
taxa de 12~ a.a., acima da correçl0 monetá­
ria e a exIgência de saldos médios ou su­
jelçào a contratos de outra natureza, para 
concessão de empréstimos, modificando o 
art. 4Q da Lei nQ 1.521, de 26 de dezembro 
de 1951. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e Redação, EconomIa, IndústrIa e ComércIo.) 

o Congresso NacIonal decreta: 

Art. la O art. 4a da LeI na 1.521, de 26 de de­
zembro de 1951, passa a ter a seguInte redação: 
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"Art. 4a Constitui 
pecunIárIa: 

crIme de usura' 

a) cobrar . juros, comIssões ou descontos 
percentuaIs sobre dIvidas em dinheIro, su­
periores à taxa de 12% (doze por cento) ao 
ano, acIma da correção monetária verifIcada 
no per lodo da operação; 

b) exigir do mutuárIo, para concessão 
de empréstImos, descontos ou outras ope­
rações de crédito, a manutenção de saldo 
médIo de depós Itos ~n conta-corrente ou a 
sujeição a contratos de outra natureza; 

c) estIpular. em Qualquer contrato de 
mútuo. comInações Que excedam a 10% (dez 
por cento) do valor corrente ou justo da 
prestação feita ou prometIda. 

Pena: Reclusão de um a ' dols anos e mul­
ta correspondente ao dobro do valor do em­
préstimo ou do contrato. 

§ la Nas mesmas penas Incorrerão os 
procuradores e mediadores ou diretores e 
gerentes das Inst Itlllções financeiras e 
bancárias Que Intervlnram ou participaram 
da operação usurárIa, bem como os 
cessionários de crédito Que. cIentes de sua 
natureza Illclta, o fIzeram valer em suces­
siva transmIssão ou execução judicial. 

§ 211 ............................... . 

• .................... . ........ .... .... 
Art. 211 

publicação. 
Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 311 Revogam- se as dispOSições em contrárIo. 

Just I1lcação 

Levanta-se um verdadeIro clamor públI co contra os 
abusos Que vêm ocorrendo na cobrança de juros. comls­
sOes e descontos aos tomadores de empr~stlmos. 

E o Que mais sensibilIza é a forma IndiscrIminada e 
Ilimitada Que vem sendo utilizada nos empréstimos e 
financiamentos, de tal maneIra Que a usura se 
InstitucionalIzou. 

A remuneração do capItal, seja nos financiamentos 
ou nos empréstImos, não se satisfaz com a atribuIção 
de correção monetárIa e juros de mercadO. para subIr a 
r'vels InsuportáveIs onde, em muItos casos. dobra-se o 
valor emprestado ou dO fInanciamento em pouco maIs de 
l.Ill semestre. 

No mesmo plano pode-se apon tar outros expedIentes 
utilizados,' de notório conhecimento. como o de exigên­
cia de saldo médIo. aquIsIção de seguros e outros pa­
péis, encarecendo, ainda mais, a operação pretendida. 

Para dar cobro a essa atividade verdadeIramente 
usurária somente a sanção penal. para agIr com gravI­
dade servIndo oe Instrumento oe advertêncIa e Olssua ­
são, 'Quando não ae retribuição punitIva aos Infrato­
res. 

De leual maneira chegaram ao paroxIsmo as cláusulas 
cominatórIas. lmoondo multas oesproporcionals apll ca-

2-
das sobre princIpal e acréscImos. t or nando ás vezes 
Imposslvel ao pequeno tomador fazer fa ce ao elenco de 
exigências Que se Impõem à InadImplêncI a ou mora, n~~ 
s~re ocorrIda por culpa dO devedor. 

Eminentes Colegas: 

Ao propor as moolflcações na lei Que dIspõe sobre 
os crImes contra a economia popular. penso estar tra­
duzindo um sentln~nto Que já não é só meu nem dOS seg­
mentos da socIedade Que represento. mas. também, o dos 
meus próprIos pares. receptores sensivels dOS abusus 
Que vêm ocorrendo no dla-a-dla da vida brasIleira. 

Invocando. poIs, os honrados supr Imentos dos emi­
nentes colegas. espero deles o prestigIo do apoIo para 
o êxIto desta proposIção. 

. Sala 
R I gh I • 

Art. 
crimes e 
Esta lei 

das Sessões, 14 de abril de 1983 . 

LEGISLAClO CITADA. ANEXADA 

PELA COORDEIIACÃO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

LEI Na 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Ga~ 

Altera dispositivos da leglslaç20 vi­
gente sobre crimes contra a economIa popu­
lar. 

la Serão punIdos, na forma desta LeI, os 
as contravenções contra a economia popular. 
regulará o seu julgamento. 

Art. 2a São crimes desta natureza : 

I recusar Individualmente em es t abelecimento co­
merclãl a prestação de serviços essenciaIs à SUbsIs­
têncIa; sonegar mercadoria ou re~usar vendê-la a Quem 
esteja em condIções de comprar a pronto pagamento; 

11 favorecer ou preferir comprador ou freguêS em 
detrimento de outro. ressalvados os sistemas de entre­
ga ao consumo por IntermédIo de distribuIdores ou r.e­
vendedores; 

111 expor à venda ou vender mercadoria ou produto 
allmentlclo. cujo fabrico haja desatendIdo a determl ­
nacões ofIcIaIs. Quanto ao peso e composlç~o; 

IV negar ou deixar o fornecedor de serviços es-
sencIaIs de entregar ao freguês a nota relatIva à 
prestação de servIço, desde Que a ImportânCia exceda 
de Cr$ 15.00 (Quinze cruzeIros). !! com a,lndlcação do 
preço, do nome e endereço do estabelecimento, do nome 
da fIrma ou responsável. da data e l ocal da transação 
e dO norme e residêncIa do freguês; 

v _ mIsturar gêneros e mercadorias de espécIes di­
ferentes, expô-lOS a venda ou revendê-los como puros; 
mIsturar gêneros e mercadorias de QualIdades desIguaIs 
para expô-lOS à venda ou vendê-los por preço marcado 
para os demais de alto custo; 

VI _ transgredir tabelas oficiais de gêneros e 
mercadorias. ou de servIços essenc i aIs, bem como expor 
â venda ou oferecer ao públIco ou vender taIs gêneros. 
mercadorias ou serviços, por preço superior ao tabela­
do, assim como não manter afixadas, em lugar vlslvel e 
de fácil leitura, as tabelas de preços aprovadas pelos 
~rgàos compehentes; 

VII _ ~egar ou deixar o vend!!dor de fornecer nota 
ou caderno de venda de gêneros de primeira necessIda­
de. seja à vIsta ou a prazo, e cuja lmoortâncla exceda 
de dez cruzeIros ou de especIfIcar na nota ou caderno 

Que serão Isentos de selo _ o preço da mercadorIa 

'1{;e~d a, nome e o endereço do estabelecimento. li f .lrma 
04 ' responsável, a data c local da trilnsação e o nome 

) e~ s Idênc I a do freguês; 

VIII _ celebrar ajuste para Impor determinado pre­
ço de revenda ou exigir do comprador Que nào compre de 
outro vendedor, 

IX Obter ou tentar obter ganhOS Illcltos em de-
trlmentõ do povo ou de 'número IndetermInado de pessoas 
mediante especulações ou processos fraudulentos ("bola 
de neve", ·cadelas", "plchardlsmo" e Quaisquer' outros 
equivalentes); 



-
x _ vlolâr contrato de venda a prestaçôcs, fraudan­

do sorteios ou deixando de entregar a coIsa vendida, 
sem devolução das prestações pagas, ou d~scontar des­
tas, nas vendas com reserva de domlnlo, Quando o con­
trato for rescindido por culpa do comprador, quantia 
ma I or do que a cor r esponden t e à deprec I aç.ão dO obj e to; 

XI _ fraudar pesos ou medidas padronizados em lei 
O'J regulamento; pOSSUi-los ou detê-los para efeitos de· 
comércio, cabendo estarem fraudados; 

Pena: detenção de seis meses a dois 
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) a 
(cinqüenta mil cruzeiros). 

anos e !TU lt a de 
Cr$ 50.000.00 

Parágrafo único. Na conilguração ' dOS crimes pre­
vistos nesta Lei, bem como na de Qualquer outra defesa 
da economia popular, sua guarda e seu emprego 
conSlderar-se-ão como de primeira necessidade, ou 
necessários, ao consumo do povo os gêneros, artigos, 
mercadorias e qualquer outra espécie de coisas ou bens 
Indispensáveis à subsistência do Individuo em condl­
çOes higiênicas e ao exerclclo normal de suas 
atividades. Estão compreendidos nesta definição os ar­
tigos destinados à alimentação, ao vestuário e à Ilu-

~I~~~~~~ç~~ ~e~~P!~~~~~~I~ud~a~~~~~:~~ão~ combustlvel, 

....................................................... 
Art. 42 Constitui crime da mesma natureza a usura 

pecuniária ou ' real, assim se considerando: 

a) cobrar; juros, comissões ou descontos percentu­
ais, sobre dividas em dinheiro, superiores a taxa per­
mitida por lei; cobrar ágio superior à taxa oficial de 
câmbio sobre Quantia permlJtada por Quantia estrangei­
ra, ·ou, ainda, emprestar sob penhor Que seja prlva(ivo 
de Instituição oficial de crédito; 

b) obter ou estipular. em Qualquer contrato, abu­
sando da prenente necessidade, Inexperiência ou le-

3-

viandade de outra parte, lucro patr imonial Que exceda 
o Quinto do valor corrente ou justo da prestação feita 
ou promet ida; 

Pena: detenção de seis meses a dois 
Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a 
(vinte mil cruzeiros). 

anos 
Cr$ ~,~ 

" o 
§ lI! Nas mesmas penas Incorreri1\o os procura O'e~e . 

mandatários ou mediadores Que Intervierem na opera J 

usuária, b~n como os cessionários de crédito usuário 
Que, ciente de sua natureza illclta, o fizerem valer 
em sucessiva transmissão ou execução j udicial. 

•••••••••••••••••••••••••••••••• o ' .... . .................. . 

........................................................ 
Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Ex~, nos termos dO art. 22 da Resolu­
ção nQ 06/89, o desarQulvamento do Projeto de Lei nQ 
602, de 1983, de mInha au t or I a, Que 00 I ns t it ui, como 
crime de usura, a cobrança de juros e comissões supe­
riores á taxa de 12% a.a. acima da correção monetária 
e a eXigênCia de saldos médios ou sujeição a contratos 
de outra natureza, para concessão de empréstimos, mo­
difiCando o art. 42 da Lei n2 1.521, de 26 de dezembro 
de 1951", cujo requerimento de urgOncla para sua tra­
mitação já fOi votadO por este Plenário. 

Sala das Sessôcs, 
tado Gastone Righi. 

12 de abril de 1989. _ Depu-

(O) (Republlca-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente art. 22 .da Resoluç~o n~ 6/89.) 
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PROJETO DE t.EI 
N. ° 989, de 1988 

(Do Sr. Luiz Salomão) h, 
"1'~uzo<J "., /I" .#!' óO,2,/0.3 

RecuJamenta ° § 3.° do art. 192 da 
Constituição Federal e dá outras pro­
vidências. 

(ÀS Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Economia, Indústria e Comér-
010 e de Flnanç ... ,) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° ÀS taxas de juros reals, nelas In­

cluld ... comtssões e quaisquer outr... re­
munerações direta ou Ind!retamente referI­
das t <oncessão de crédito, não poderão ser 
supenJres a doze por cento ao ano. 

Alt. 2.° Para OS efeitos das operações fi­
nanceiras " do mercado de capltals, taica de 
jur"" real é a taxa de efetivo custo ou re­
muneração do capital, descontado o efeito 
da Inrtação ocorrida ou esUmada no perio­
dq ,a que se relere. 

I l.0 A taxa de Inrtação ocorrida num 
perlodo corresponderá, para os efelto.s dessa 
lei, t respectiva variação nominal das Obri­
gações do Tesouro Nacional - OTN. 

I 2.° A taxa de juros real não Inclui 
qual!quer tipos de trlbut<ls e contribuições 
ooclals já Incidentes ou que venham a ser 
criados sobre as operações financeiras e 
oobre tomadores ou aplicadores do merca­
dO de capitais, ficando vedada a cobrança 
por fora de despes ... admJnlstratlvas, ope­
racionais ou extras de qualquer natureza 
nas operações a que se referem o.s arts. 1.0, 
S.o e 5.° 

Art. 3.° Nos titulas emitidos e financia­
mentos efetuados no regime de correção 
pré-fixada, a taxa de Inflação máxima per­
mlUda para efeito de câJculo da taxa no­
minal de juro.s, paga ou recebida, é aquela 
obaervada em períOdO Igual ao prazo de 
vencimento respectivo, Imediatamente an­
terlor. 

Art. 4.° Constitui crime de usura pe­
ctlnlárla ou real a cobrança de taxas de 
juros auperlores ao limite fixado nesta lei, 
sujeitando os Infratores a sanções estabe­
lecidas no art. 4.° da Lei n.o 1.521, de 26 
de dezeDObro de 1951. 

Parágrafo único. O crime de usura pe­
cunlárla ou real é" inafiançável. 

"Art. 5.° A3 operações de ernlssões de U­
tulos de renda fixa, Inclusive de debêntu­
res, de empréstimos e tlnancIamentos, de 
arrendamento mercantil (ltasinc> , cessões 
de créditos, tituloo e contratos com obrIga­
ções de pagamento em dinheiro, operaçõea 
de fInanciamento no mercado futuro, em­
préstimos em moeda estrangeIra ao amparo 
da Lei n.o 4.131 e seus repasses operações 
passivas de Instituições financeiras des­
contos, colocações de tltuloo pÚbllcose pri­
vados, Inclusive operações de mercado aber­
to open e de overnigbt, observarão o 11-
rnlte constitucional de taxa de juros e as 
dispoSições desta leI. 

f 1.° A cobrança de encargos moratórios 
não está sujeita à limitação de que trata o 
caput. 

I 2.° A3 tarifas a serem cobradas pelos 
servlço.s bancários, excluldas as operações 
mencionadas nesta lei, serão estabelecidas 
pelo Conselho Intermlnlsterlal de Preços. 

Art. 8.° Esta lei enlra em vigor na data 
de sua publicação, revogad ... as disposições 
em con trárlo. 

Justificação 
Na moldura da nova ordem Institucional 

cio Pais não pode mais haver regras legais 
que "não pegaram". Sobretudo quando se 
tratar de disposições fundamentals para a 
ordenação econômica e s~cJal dn. Nação, re­
quisito Indispensável para o atlnglmento dos 
Ideais politlc·,. contldo.s na nova Carta 
Magna. 

Com esse pressuposto. tornou-se Indis­
pensável regulamentar, através do Congres­
ao Nacional, o conUdo no I 3.° do art. 192 
da Constituição FederoJ , tendo em vista as­
I!gurnr o cumprimento da vontade nacio­
nal quanto à limitação das taxas de juros 
praticadas em nossos mercados financeiro e 
de capitais. 

-4-

Com efeito, a despeito da norma em tela 
aer claramente auto-apl1cável e dependen­
te apenas de Instruções prática. para diri­
mir dúvidas eventuais sobre mptodologla 
de câJculo - tarefa que caberia· ao Banco 
Central desempenhar -, criou-se, com a CO­
n1võncla do ExeculJ.vo, um clima de má-fé 
e de Incertezas que cumpre imediatamente 
des!azer . 

Trata-se evidentemente de especificar 
melhor o óbvio, contido na emenda oaapa­
tlan e. aprovada por ampla malorla da 
Constituinte e por toda a Nação. no senti­
do de dar "status" de definição legal a um 
conceito cristalino e amplamente difundIdo 
no. meloo flnencelros: taxa de juros real, 
ou aeja, a decomposição da taxa de juros 
nominal em sua componente Que corre.s­
ponde ao desgaste da moeda por força da 
Inflação e t efetiva parcela de' remunera­
Ção ou. conforme o caso, de custo do capi­
tal. ~ o que oontém o art. 2.° 

No I 1.0 estabelece-se oomo referencial 
para medir a Inflação o valor nornlnaJ da 
OTN. Nos I 2.° e 3.° expl1clta-se o que deve 
e o que não deve ser computado como custo 
ou remuneração do capital. Obviamente ex­
cluem-se os tributos (lOF .gora substltui­
do pelO IOCCSTVM, IR), ma. Incluem-se ... 
cobranças eventuais de despesas adrnlnls­
traUvas, operac1onals ou quaisquer outras 
com1ssões ou taxa.!. 

Aproveita-se o ensejo dessa regulamenta­
ção para resolver também uma questáo que 
o bom senso, por si s6, solucionaria: a ques­
tão das taxa.s cobradas nos financiamentos 
e utulas com correção monetária pré-fixa­
da. Trata-se de estabelecer um l1rnlte para 
a projeção da Inflação futura para evitar 
que o limite constltuclonoJ dos juros seja 
frustrado por estimativas exagerad... da 
evolução futura dos preços. Mais do que 
razoável, a l1mltação estabelecida no art. 3.° 
corresponde t prática dos ajustes que 
atuam no mercado fInanceiro e de capi­
tais, no sentido de que projetam a Inflação 
futura. com base na observada no passado. 
Nada Impede que venham a estabelecer ta­
xas nomln~ls menores, em função de expec­
tativa de queda na Inflação. Mas Impede­
se sim que contribuam para a elevação da 
Inflação via especulação sobre a taxa fu­
tura. 

O art. 4.° do projeto e seu parágrafO únl­
co remete à LeI n.o 1. 521/51. para aplicação 
das penaltdndes ao cr1me de usura. 

O art. 5.° do projeto define as operações 
abrangidas pela lIrnltação constlLuclonal. 
dirimIndo falsas dúvidas levantada. pelo 
Banco Cen~ra1. 

Finalmente, nos I l.0 e 2.° desse art.1go 
exclui-se da I1rnltação os encargos de mora, 
deixando sem proteção o.s inadtmplentes, e 
est.bolecendo que o CIP e não o Conselho 
Monetário Nacional deve fixar as tarltas 
dos servIços bancários . Com e!eltO. repro­
duzir o Quadro atual, em que 08 próprios 
banqueIros que lntegram o CMN tem es.se 
arbítrio, equIvale a entregar a chave do 
gal1nhelro ts raposas. 

Sala das Sessões, 11 de outubro de 1988. 
- Luiz Salomão. 

LEGiSLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSOE;; 

PERMANENTES 

CONSTlTUIÇAO DA REP'OBLlCA 
~EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
... ................................... ..... 

TITULO VII 

Da Ordem Econômica e F1nan~lra 
........................................... 

CAPlTULO IV 

Do Sistema Financeiro Nacional 

Art. 192. O sistema financeiro nacional, 
estruturado de forma a promover o desen­
volvimento equUlbrado do País e a servir 
aos interesses da coletividade, será reguladO 
em lei complementar, que disporá, tnclusive, 
sobre: 

I - a autorLzação para o funcionamento 
das instituições financeiras, assegurado às 
Instituições bancárias oficiais e privadas 
acesso a todos o~ instrumentos do mercado 

financeIro bancário, sendo vedada a essas 
instituições a participação em ativIdades 
não prevIstas na autorIzação de que trata 
este Inciso; 

II ~ autorlzaçlo e funcionamento dos es­
tabelecimentos de seguro, previdência e ca­
plta1l1.ação, bem como do órgão oficiai fis­
calizador e do órgão oficiaI ressegurador; 

III - a.' condições pora a participação do 
capital estrangeiro nas Instituições a que se 
referem os incisos anterIores, tendo em vis­
ta, especialmente: 

a) os Interesses nnclonals; 
b) os acordos internacional.; 

rv - a organização, o funcionamento e 
aa atribuições do Banco Ccntral e demais 
InstltuiÇÕC8 financeiras públicas e privadas; 

V-o. requisitos para a designação de 
membros da diretoria do Banco Central e 
demais Instituições financeiras, bem como 
seus ImpedImentos após o exercício do car-
10; 

VI _ a criação de fundo ou seguro, com 
o objeUvo de proteger a economia popular, 
garantindo créditos, aplicações e depósitos 
até detennlnado valor, vedada a particIpa­
ção de recursos da Unlão; 

VII - 00 critérios restritivos da trans­
ferência de poupança de rcglões com rend~ 
inferior t média nacional para outras de 
maior desenv01v1mento; 

VIll - O tunclonamento das cooperativas 
de crédito e o. requisitos para que possam 
ter condições de operacionalidade e estrutu­
ração próprias das Instl tuições financeiras. 

I l.0 A autorIzação a que se referem os 
incIsos I e II será inegociável e Intransfe­
rlvel, permitida a tranSmissão do controle 
da pesooa jurídica titular, e concedida sem 
ônus, na forma da lei do sls tema financeIro 
nacional, a pessoa jurldica cujas diretores 
tenham capaCidade técnlca C reputação U1-
bada, e que comprove capacidade econômica 
compatlvel com o empreendImento. 

I 2.° Os recursos financeiros relativos a 
programas e projetos de caráter regional, 
de responsabll1dade da UnIão, serão depo­
sitados em suas In~tltulções regionais de 
crédito e por el ... aplicados. 

I 3.° As taXas de juros reais, nelas In­
cluldas comls:;óes e quaisquer outras remu­
nerações dJreta ou indiretamente referidas 
à concessão de crédito, não poderão ser su­
periores a doze por cento ao ano; '8. cobran­
ça acIma deste lIrnlte será conceituada como 
crime de usura, punido, em todas as suas 
modalidades, nos termos que a lei deterrnl­
nar. 

. ........................................... 

LEI N.o 1. 521, DE 26'DE 
DEZEMBRO DE 195i' 

Altcra dispositivo. da Icrlslaçiio vl­
rente sobre crimes contra R economIA 
popular. 

Art. 4.° Constitui crime da mesma natu­
reza a usura pecunhirla ou real, assim se 
considerando: 

a) cobrar juros, comissões ou desconto~ 
percentuais, sobre dívIdas em dinheiro 8U­
periores à taxa permitida por lei; c~brar 
ágIo superIor à taxa oficial ' de câmbio so­
bre qUlUlUa permutada por Quantia estran­
geira, ou ainda, emprestar sob penhOr que 
seja privativo de Inst.1tulção oficial de cré­
dito; 

b) obter ou estipular, em qualquer Clln­
trato, abusando da premente necessldaJe, 
Inexperiência ou leviandade de outra parte, 
lu~ro patrimonial que exceda o quinto do 
v",or corrente ou justo da prestação feita 
ou promeUda. 

Pena: detenção de sels meses a dois anos 
e multa de Cr$ 5 .000,00 (cinco mil cru­
zeIros) a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cmzelros). 

I 1.0 Nas mesma~ penM incorrerão os 
procuradores, mandatários ou mediadores 
que intervierem na operação usuárIa, bem 
como os cessionários de crédito usurário 



• 

que, ciente de sua natureza !lícita, o fizerem 
valer em sucessiva transmissão ou exe­
cução judlclal. 

f 2.· São clrcunstânélas agravantes do 
crime de usura: 

I - ser cometido em época de grave crise 
econômica; 

n - ocasionar grave dano Indlvldual; 

In - dlsslmular-se a natureza usurária 
do contrato; 

IV - quando cometido: 

aI por mUltar, funcionário púb1!co, mi­
nistro de cul to religioso; por pessoa cuj a 
condição econômico-social seja manifesta­
mente superior à 'da vitima; 

b) em detrlmetno de operário ou de agri­
cultor; de menor de 18 anos ou de deficiente 
mental, interditado ou não. 

f .3.· A estipulação de juros ou lucros 
usurários será nula, devendo o juiz ajustá­
los à medlda legal, ou caso já tenha sido 
cumprida, ordenar a restituição da quantia 
paga em excesso, com os juros legals a con­
tar da data do pagamento indevido. ............ " ......... ; ................... . 
0.0.' •••••••••.•. .. •• . • 1 •••••••••••••••••••• 

LEI N.· 4.131, 
••••.. DE 3 DE SETEMBRO DE 1962 

Di5cipUna a aplicação do capital es­
tranceiro e as remessas de valores para 
o exterior. 
Faço saber que o Congresso Nacional 

decretou, o Presidente da República san­
·.elonou, nos termos do I 2.· do art. 70 da 
lConstJtu1ção Federal, e eu, Auro Moura 
Andrade, Presidente do Senado Federal, 
'Promulgo, de acordo com O dlsposto no 
·1 4.· do mesmo artigo da Constituição, a 
seguinte lei: 

Art. I.· 'Consideram-se capitais estran­
geiros, para os efeitos dessa lei, os bens, 
máqUinas e eqUipamentos, entrados no 
Brasil, sem dispêndio Inicial de divisas, des­
tinados à produção de bens ou serviços, 
bem como os recursos financeiros ou mo­
netários, Introduzidos no País, para apli­
cação em atividades econômicas desde que, 
em ambas as hipóteses, pertençam a pessoas 
Jislcas ou Jurídicas ",.sldentes. domlc!l!a­
das ou com sede no exterior. 

Art. 2.· Ao capital estrangeiro que se 
.Investir no País, será dispensado tratamen­
to jurldlco Idêntico ao concedido ao .capltal 
nacional em Igualdade de condições, sendo 
.vedada.s quaisquer discriminações não pre­
vt..tas na presente leI. 

Do re(istro dos capitais, 
remessas e reinvestimentos 

Art. 3.· FIca instituído, na Superlnten­
dêncla da Moeda e do Crédl tQ. um serviço 
especial de registro de capitais estrangei­
ros, qualquer que seja sua forma de ingresso 
no Pals, bem como de operações financeiras 
com o exterior, no qual serão registrados: 

à) os capltals estrangeiros que Ingressa­
rem no Pais sob a forma de investimento 
'direto ou de empr.éstlmo, quer em moeda, 
quer em bens; 

b) as remessas feitas para o exterior com 
O retomo de capltal.s ou como rendimentos 
'desses capitais, lucros .. ' dividendos, juros, 
amortizações, bem como as de royaltles, de 
pagamento de assistência têcnlca, ou por 
qualquer outro titulo que para fora do País 
Implique transferência de rendimentos; 

c) os reinvestimentos de lucros dos capl­
tals estrangeiros; 

d) as alterações do valor monetárIo do 
capital das empresas procedidas de 'acordo 
com a legislação em vigor. 

ParágrafO único. O registro dos reln.es­
tlmentos 8 Que se refere 8 letra c será de­
vido, alnda que se trate de pessoa jurídica 
com sede no Brasil mas fil!ad~ a empresas 
es~rangelras ou controlada por maiorIa de 
~çoes pertencentes a pessoas tislcas ou ju­
rídicas com residêncIa ou sede no estran­
geiro. 

----------- --- -------------- -----------, 

-5-

Art. 1.· O registro de capitais estrangei­
ros será efetuado na moeda do país de onde 
forem orIginários e o dos reinvestimentos 
de lucros em moeda nacional. 

Parágrafo único - Se o capital for re­
presentado por bens, o registro será feito 
pelO seu preço no país de origem ou, na 
faltR de comprovantes satisfatórios, segun­
do os valores apurados na contab!1!dade da 
empresa receptora do capital, ou ainda pelO 
critério de avaliação que for determinado 
em regulamento. 

Art. 5.· O registro do Investimento es­
trangeiro será requerido dentro de trinta 
dias da data de seu Ingresso no Pais e In­
dependente do pagamento de qualquer taxa 
ou emolumento. No mesmo prazo, a pnrUr 
da data da aprovação do respectivo regis­
tro contábil, pelo órgão competente da em­
presa, proceder-se-â ao registro dos reinves­
timentos de 'ucros. 

ParágrafO único. Os capitais estrangei­
ros e respectivos reinvestimentos de lucros 
já existentes no Pais também estão sujeitos 
a registro, o qual será requeridO por seus 
proprietários ou responsáveis, pelas em­
presas em que estiverem aplicadOS, dentro 
do prazo de 180 dias da data da publicação 
desta leI. 

Art. 6.0 A SUperintendênCia da Moeda 
e do Crédito tomará as provldênclas ne­
cessárias para que o registro dos dados a 
que se reterem os artigos anteriores seja 
mantJdo atualizado, ficando as empresas 
obrlgada.s a prestar as Informações que ela 
lhes solicitar. 

Art. 7.° Considera-se relnvestlmen~, 
para os efeitos de registro, as quantias que 
pOderiam ter sido legalmente remetidas para 
o exterior, a titulo de rendimentos, e não 
o foram, sendo apl1cadas na próprIa em­
presa de Que procedem ou em outro setor 
da economia nacional. 

Das remessas de juros, "royalties" 
e por assistência técnica 

Art. 8,° As remessas de luros de emprés­
tlmos,crédltos e tlnanclamentos serão con-
sideradas como amortização do capital na 
parte Que excederem da taxa de juros cons­
tante do' contrato respectivo e de seu res­
pectivo registro, cabendo à Sumoc Impug­
nar P. recusar a parte da taxa que exceder 
à taxa vigorante no mercado flnancelro de 
onde procede o empréstimo, crédlto ou fi­
nancIamento, na data de sua realização, 
para operações do mesmo tipo e condições. 

Art. 9.0 As pessoas físicas e juridlcas que 
desejarem fazer transferencias para o ex­
terior a titulo de lucros, dlvldendos, juros, 
amortizações, royalties, assistência técnica, 
clenUflca, administrativa e semelhantes, 
deverão submeter aos órgâos competentes 
da Sumoc e da Divisão de Imposto sobre a 
Renda, os contratos e documentos que fo­
rem considerados necessários para Justificar 
a remessa. 

Parágrafo único. As remessas para o ex­
terior dependem do registro da empresa na 
Sumoc e de prova do pagamento do Im­
posto de renda que lor devido. 

Art. 10. O Coaselho da Superintendên­
cia da Moeda e do Crédito poder .. , quando 
considerar necessário, verlflcar a asslstén­
cla técnica administrativa ou semelhante, 
prestada a empresa.s estabelecidas no Brasil, 
que Impliquem reme"as de divisas para o 
exterior, tendo em vista apurar a efetivi­
dade dessa assistência. 

Art. 11. A transferência para o paga­
mento de royaltles devidos por patentes de 
Invenção, marcas de indústria e comércio 
ou outros tftulos da mesma espécIe, de­
pende de prova, da parte do Interessado, 
de que os re'pectlvos privilégios não cadu­
Cl\ram no !>aÍ8 de origem. 

Art. 12. As somas das quantias devidas 
a titulo de royallies pela exploração de pa­
tentes de Invenção, ou uso de marcas de 
Indústria e de comércio e por assistência 
técnico, científica, administrativa ou se­
melhronte, poderão ser' deduzidas nas de­
clarações de renda, para efeito do art. 37 
do Decreto n.o 47.373, de 7 de dezembro 
d. 1959, até o limite máximo de 5% (cinco 
por cento) da receita bruta do produto la­
br!cado ou vendido. 

f 1.0 Serão estabelecidos e reVistos pe­
riodicamente, mediante ato do Ministro da 
Fa.enda, os coeflclentes percentuais admi­
tidos para 8S deduções a que se refere este 
artigo, considerados os tipos de produção 
ou ativldadcs, ' reunidos em grupos, segun­
do o grau de essencialidade. 

I 2.0 As deduções de que este artigo 
trata, serão admitidas quando comprovadas 
as despesas de assls~ncla técnica, clent!­
tlca, administrativa ou semelhantes desde 
que efetl vamcn te prestadas tais serviços. 
bem como mediante O contrato de cessão 
ou licença de uso de marcas e de paten tes 
de invenção, regularmente reglst.rado no 
País, de acordo com as prescrIções do Có­
digo de Propriedade Indu.strlal. 

f 3.0 As despesas de ass\s~ncla ~cnlca, 
clentítlca, administrativa e semelhantes, 
somente poderão ser deduzidas nos cinco 
primeIros anos do funcionam.ento da em­
presa ou da introdução de processo espe­
cial de produção, quando demonstrada sua 
necessidade, podendo esta prazo scr pror­
rogado até mals cinco anos, por autoriza­
ção do Conselho da Superintendência da 
Moeda e do Crédito. 

Art. 13 . Serão consideradas como lucros 
distribuídos e tributados, de acordo com os 
~rts. 43 e 44, as quantias devidas a titulo 
de royaltles pela exploração de patentes de 
Invenção e por assistência técnica, cienti­
fico. administrativa ou semelhante, que não 
satisfizerem as condfções ou excederem os 
llmlt~s previstos 110 artigo anterior. 

ParágrafO único . Também será tributa­
do de acordo com os arts. 43 e 44 o total das 
quantias devidas a pessoas ffs1cas ou jurí­
dicas residentes ou sediadas no exterior, 
a titulo do uso de marcas de indústria e 
de comércio. 

Art. 14. Não serão permitidas remessas 
para pagamento de royaltles, pelo uso de 
patentes de Invenção e de marcas de In­
dústria ou de comércio, entre !Ulals ou 
subsidiária de empresa estabelecida no 
Brasil e sua matriz com sede no exterior 
ou quando a maioria do capital da empresa 
no Brasil pertença aos tit ulares do recebI­
mento dos royaltles no estrangeiro. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata 
este artigo não é permitido a dedução pre­
vl.ta no art. 12. 

Art. 15 . A prática de fraude aduaneira 
ou cambial que resulte de sub ou superta­
turamento na exportação ou na Importação 
de bens e mercadorias, uma vez apurada 
em processo administrativo regular, no qual 
serã assegurada plena detesa ao acusado, 
Importará na aplicação aos responsáveis, 
jOelo Conselho da Superintendência da Moe­
da e do Crédito, de multa de até dez vezes 
o valor das Quantias sub ou super1atura­
das. ou da penalidade de prOibição de ex­
portar e Importar por prazo de um a cinco 
anos. 

Art. 16. FIca o Govemo autorizado a 
celebrar acordos de cooperação sdm!n1stra­
tlva c~ses estrangeiros, visando ao 
Intercâmbio de Informaç6eo de Interesse 
fiscal e cambiai, tais como remessas de lu­
eros e ro)'altics, pagamento de serviços de 
assistência técnica e semelhantes, valor de 
bens Importados, aluguéu de rumes clne- · 
matográflcos, máquinas etc., bcm como de 
quaisquer outros elementos que sl)"vam de 
base a Incidências de tributos. 

ParágrafO único . O Governo procurará 
celebrar com os E,tados e Munlciplos, aCOr­
dos ou convênios de cooperação ftscaJ, vi­
sando a uma ação coordenada dos contro­
les fiscais exercidos pelas repartições fe­
derals, estaduais e munlelpals, a fim de 
alcançar maior eficiência na fiscalização e 
arrecadação de QuaLsquer trIbutos e na re­
pressão à evasão e sonegação fiscais, 

Dos bens e depósitos no exterior 
e das normas de contabilidade 

Art. 17. As pessoas fislcas e Jurídicas 
domlcUladas ou com .sede no Bra.sll, ficam 
obrlgad.... a declar·ar à Superintendência 
da Moeda e do Crédito, na forma que for 
estabelecida pelo respecl.!vo Conselho, os 
bens e valores que possUlrem no exterior, 
inclusive depósitos bancários, excetuados, 
no caso de estrangeiros, os que possulam 
ao entrar no Brasil. 



Parãgrafo úniCo. Dentro do prazo de 
trinta di ... contados da vigência desta lei. 
O Conselho da Superintendência da Moeda 
e do Crédito balxarã Instruções a respeito. 
fixando o prazo de se .. enta dias para ... 
declarações InicIais. 

Art. 18. A Inobservância do preceito do 
artigo anterior Importará em que os valores 
e depósitos bancarIas no exterior sejam' 
con'lderados produto de enriquecimento 
Uiclto e como tais objeto de processo cri­
minal. para que sejam restltuldos ou com­
pemados com bens ou valores existentes 
no Bra.sll. OS quais poderão ser seqüestra­
dos pela Fazenda públlca. na medida em 
que "sejam sutlclentes para tanto. 

Art. 19 . As pesso ... fislc ... ou juridlcas. 
domlcllladas ou com sede no Brasil deve­
rão. ainda. comunicar à Superintendência 
da Moeda e do Crédito as aquisIções de 
novos bem e valores no exterior. Indicando 
os recursos para tal tiro usados. 

Parãgrafo único . Anualmente. até o dia 
31 de janeiro. comunicarão, outrossim, à 
Sumoc o montante de seus depósitos ban­
cãrlos no exterior. a 31 de dezembro do ano 
anterIor. com a justificação das variações 
neles ocorridas. 

Art. 20 . Por ato regulamentar. o Poder 
Executivo estabelecera planos de contas e 
normas gerais de contabilidade. padroniza­
das pnra grupos homogêneos de ativIdnde 
aciaptá vcls às necessidades e possibUldades 
das empresas de diverSAS dImensões. 

Parógrafo único . AprovadOS. por ato re­
gulnmentar, o plano de contas e as nOrmas 
gemls contábeis ... elas apllcãveis. todas as 
pessoas juridicas do respectivo gruI:0 de ati­
vidades serão obrigadas a observa~los em 
sua contabilidade. dentro dos prazos pre­
vio;tos em regulamento, que deverão permI­
tir a adaptação ordenada dos sistemas em 
prática. 

Art. 21. ~ obrigatória. nos balanços das 
empresas, inclusive sociedades anônimas, a 
discriminação da parcela de capital e dos 
créditos pertencentes a pessoas fislc ... ou 
juridlcas. residentes. domiciliadas ou com 
!ede no exterior. registrados na Superinten­
dência da Moeda e do Crédito. 

Art. 22 Igual dLscrlmlnação ..,rã feita 
na conta de lucros e perdas, para -evidenciar 
a parcela de lucros. dividendos. juros e ou­
tros quaLsquer proventos atrlbuidos a pes­
soas físicas ou jurídicas, residentes, domi­
ciliadas ou com seda no estrangeiro. cujos 
capitais estejam registrados na Superinten­
dência da Moeda e do CrédltG. 

DIsposlções cambiais 

Art. 23 . As operações cambiais no n.er­
eado de taxa livre serão efetuadas através 
de estabelecimentos autorizados a operar 
em câmbio, com a intervenção de corretor 
oficiai quando previsto em lei ou regula­
mento. respendendo ambos pela identida­
de do cliente. assim como pela correta clas­
sificação das informac;.ões por este presta­
das. segundo normas fixadas pela Superin­
tendência da Moeda e do Crédito. 

' .1.0 As operações que não se enquadrem 
c1arame!1te nos Itens especiflcos do Código 
de Classificação adotado pela Sumoc. ou 
sejam classificáveis em rubricas residuais, 
como "Outros" e "Diversos", só poderão ser 
realizadas através do Banco do BrasU S.A. 

I 2.° Constitui Infração Imputável ao es­
tabf!leclmento bancário, ao corretor e ao 
cliente, punível com multa equivalente ao 
triplO do valor da operação para cada um 
dos infratores. a declaração de falsa ijcnti­
dade no formulário Que, em númaro de 
vias e segundo o modelo determinado pela 
Superintendência da Moeda e do Crédito. 
ser exigido em cada operação, assinado pelo 
cliente c visado pelO estabeleclmento ban­
cário e pelO corretor que nela Intervierem 

f 3.. Constitui infração. de respomablh­
dade cxduslva. do cUentc, punível com mul­
ta. equivalente a. 100% (cem por cento) do 
valor da operação, a declaração de lnfurmo.­
çÕt's falsas no formulário a que se refere 
O I 2.°. 

I 4.° Constitui inrração. hnputávcl ao 
estabelecimento bancário e ao corretor que 
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Intervierem na operação, punível com mul­
ta equivalente de 5 (cinco) a 100% (cem 
por cento) <lo respectivo valor. para eMa 
um dos infratores. a. classificação incorreta, 
dentro das normas flxnd:ls pelo Conselho da 
Su~rlntcndéncia da Moeda e do Crédito. 
das Informações prestadas pelo cliente no 
formulário a que se refere O I 2.0 deste 
artigo. 

I 5.° Em caso de relnc!clência. poderá o 
Conselho da SuperlntendCncia. da Moeda e 
do Crédit.o cassar a autori'7.ação para operar 
em câmbio aos estabelecimentos bancários 
que negligenciarem o cumprimento do dis­
positivo no presente artl~o e propor à aui.?­
ridade competente igual medida em relaçao 
aos corretores. 

I 6.° O texto do presente artigo oonsta­
rá obrigatoriamente do formulário a que se 
rerere o I 2·. 

Art. 24. Cumpre aos estabelecimento; 
b.ncãflos autorizados a operar em câmbio. 
transmitir b. Superintendência da Moeda e 
do Crédito. diariamente. Informações sobre 
o montante de compra e venda de câmbio, 
com a especificação de suas finalidades. se­
gundo a classificação estabelecida. 

parãgraro único. Quando os comprado­
res ou vendedores de câmbio forem pessoas 
jurldlcas. as Informações estatistlcas devem 
corresponder exatamente aOS lançamentos 
contábeis correspondentes. destas empresas. 

Art. 25 . Os estabelecimentos bancãrlos. 
quo deixarem de Informar o montante exato 
das op<>rações realiz~das. ficarão sujeito. à 
multa a tê n máximo correspondente a 30 
(trinta) vezes o maior salário mlnimo atual 
vigorante no Pais. triplicada no caso de rein­
cidência. 

Parágrafo único. A multa será Imposta 
pelo Inspetor-Geral de Bancos. havendo re­
curso de seu ato, sem efeito suspensivo, pa­
ra o Conselho da Superin tendência da Moe­
da e do Crédito dentro do prazo de 15 (quin­
ze) dias da data da intimação. 

Art. 26, No caso de Infrações repetid .... 
o Inspetor-Geral de Bancos solicitará ao DI­
retor Executivo da Superintendência da 
Moeda e do Crédito o concelamento da auto­
rização para operar em câmbio. do estabele­
cimento bancário por elas responsáveiS. ca­
bendo a decisão final ao Conse~dJb à,,jpe­
rintend~ncla da Moeda e do Crédito~- ' 

Art. 27. O Conselho da Superintendêncla 
da Moeda e do Crédito poderá detprmlnar 
que as operaçõrs cambiais referentes a mo­
vimentos de capJtal ~cjam efetuadas, no to­
cio ou em parte. em mercado financeiro de 
c:imbl0, separado do mercado de exporta­
ção c importação, sempre que a situaç.lo 
c;\mblal assim o recomendar. 

Art. 28. S~nllJ re que ocorrer grave dese­
quilíbrio no balanço de pagamentos ou hou­
ver serias razões para prever a lminênciJ. 
d e tal situação, poderâ O Conselho da Supe­
rintendência da Moeda e do Crédito Impor 
restrições. por prazo limitado. à Importa­
ção e às remessas de rendiJnentos dos ca­
pitais estrangeiros e. para este limo outor­
gar ao Banco do Brasil monopólio total ou 
parcial das operações de câmbio. 

I 1.0 No caso previsto neste artigo. fica.."Il 
vedadas as remessas ,a titulo de retorno de 
capitais de risco. e limitadas a 10% (dez 
por cento) sobre o capital registrado nos 
termos dos arts. 3.° e 4.°, à de seus lucros. 

I 2.° OS rendimentos que excederem a 
10% (dez por cento) do capital deverão ser 
comunicados à Sumoc, a qual, na. hipótese 
de se prolongar por mais de um exercício a 
rd!rlção a que se refere este artigo. 'poderá 
autorizar a remeEsa. no exercício seguinte, 
<las quantias relativas ao exceS!o, quando OS 
lucros neJe auferidos não atingirem aquele 
limite. 

• § 3.° Nos mesmos casos deste artigo, po-
d . rã o Conselho da Superlntendêncla da 
Moeda e do Crêdito limitar a remessa de 
quantias a titulas de pagamentos de 
royatties e assistência técnica, administra­
tiva ou semelhante até o limite mâ.'<Ímo 
cumulativo. anual. de 5% (cinco por ce:1to) 
da receita bruta da empresa. 

I 4.° Ainda nos casos deste artigo. fica o 
Conselho da Sumoc autorlzado a baixar Ins .. 
truçces, limitando as despesas cambiais com 
"Viagens Internacionais". 

I 5.° Não haverão porém. restrições. para 
as remessas de juros e quotas de amortiza­
ção. constantes de contratos de empréstimo. 
devidamente registrados. 

Art. 29 . Sempre que se tomar aconselhã­
vel economizar a utilização dae reservas de 
câmbio. é o Poder Executivo autorizado a 
exigir temporariamente. mediante instru­
ção do Conselho da Superintendência da 
~oeda e do Crédito. um encargo financeiro. 
de carãter estritamente monetário. que re­
cairá sobre a Importação de mercadorias e 
sobre transferências financeiras. até o má 
x1m~ (dez por cento) sobre o valor 
dos produtos Import.ados. e, at6 50% (cin­
Qüenta por cento) sobre O valor de qualquer 
transferência financelra;lnc1uslve para des­
pesas com "Viagens Internacionais·. 

Art. 30. As Impoltinclns arrecadadas por 
mola do encargo financeiro. prevLsto no 
artigo anterior, constituirão reserva. mone­
tiria em cruzeiros. mantida na Superinten­
dência da Moeda e do Crédito. em caixa pró­
pria, e será utilizada. quando julgado opor­
tuno, exclusivamente na compra de ouro e 
de divisas. para reforço das reservas e dispo­
nibilidades cambiais. 

Art. 31. As remessas anuais de lucros 
para o exterior não poderão exceder de 10% 
sobre o valor dos Investimentos registrados. 

Art. 32. As remessas de lucros. que ultra­
passem o limite e..tabelec1do no artigo ante­
rior. serão comideradas retorno do capital e 
deduzIdas de registro correspondente. para 
efeito das futuras remessas de lucros para 
o exterior. 

Parãgrafo único . A p"rcela anual de re­
tomo do capital estrangeiro não poderá ex­
ceder de 20% (vinte por cento) do capital 
registrado. 

Art. 33. Os lucros excedentes do llmlte 
estabelecido no art. 31 desta leI serão regis­
trados à parte como capital suplementar e 
não darão direito a remeS!a de lucros futu­
ros. 

Art. 34. Em qualquer circunstância e 
qualquer que seja o regime cambiai vigente 
não poderão ser concedidas às compr ... de 
câmbio para remessa de lucros. juros. TOyal­
tles. asslsténcla técnica. retomo de capitais. 
condições mals favoráveis do que ... que se 
apllcarem às remessas para pagamento de 
1mportações da categoria geral de que trata 
a Lei n.O 3 .244. de 14-8-1957. 

Art. 35 , A nomeação dos titulares dos Ór­
gãos Que Integram o Conselho da Superin­
tendência da Moeda e do Crédito passa a 
depender de prévia ap,'ovação do Senado Fe­
deral. excetuada a dos Ministros de Estado. 

Art. 36 . Os Membros do Conselho da Su­
perintendência da Moeda e do Crédito ficam 
obrigados a fazer declarações de bens e ren­
d ... próprias e de suas esposas e dependen­
tes. até 30 (trinta) de abrU de cada ano. 
devendo estes documentos ser examinados o 
arquivados no Tribunal de Cont ... da União. 
Que comunicará O fato ao Senado Federal. 

Parãgrafo único . Os servidores da Supe­
rintendência da Moeda e do Crédito que ti­
verem responsabllJda.de e encargos regula­
mentar"s nos trabalhos relativo. ao regLstro 
de capltats estrangeiros ou de sua fiscallza­
ção nos termos desta lei, ficam Igualmente 
ObrigadOS à declaração de bens e rend ... 
~revistas neste ar&11.<> 

Disposições referentes ao crédito 
Art. 37 . O Tesouro Nacional e as enti­

dades oficiais de crédito públiCO da União e 
dos Estados. Inclusive sociedades de econo­
mia mista por eles controladas. só poderão 
garantir empréstimos. créditos ou financla­
mentos obtidos no exterior. por empresu 
cuja maioria de capital com direito a voto 
pertença a pessoas não residentes no Pais. 
mediante autorização em decreto do Poder 
Executivo. 

Art. 38 . As empresas oom maioria de ca­
pital estrangeiro. oU filiais de empresas se­
dlad9.! no exterior, não terão aceSSo ao cré­
dito das entidades e estabelecimentos men­
cionados no artigo anterior até o inicio com­
provado de suas operações excet'uados pro­
jetos considerados de alto 1nteres.e para a 
economia nacional. mediante autorização 
especial do Conselho de Ministros. 



Art. 39. As entidades, estabeleclmento.! 
de crédlt.o a que se refere o art. 37, só po. 
derão conôeder empréstimos, créditos ou fi­
nanclamentos para novas inversões a serem 
reallzadaa no ativo fixo de empresa cuja 
maIorIa de capItal. com dlrelt.o a vot.o, per­
tença a pessoa. não reslden tes ·no Pat.., 
quando elas estiverem aplicadas em setores 
de ativIdades e regIões econômIcas de alto 
interesse nacional, definidos e enumerados 
em decret.o do Poder Executivo, medIante 
audIêncIa do Conselho Nacional de ECO::lo­
mia. 

Parágrafo únloo . Também a apl1cação de 
recursos provenientes de fundos plibllcos de 
Investlment.os, criados por leI, obedecerá. 11. 
regra estabelecida neste artigo. 

Art. 40 . As socIedades de flnanclament.o 
e de Investimentos somente poderão colocar 
no mercado nacional de capItaIs, ações e ti­
tulas emitidos pelas empresas controladas 
por capItal estrangeIro, ou subordinadas a 
empresas com sede no estrangeiro, que ti ve­
rem assegurado O direIto do vot.o. 

Art. 41. Estão suJelt.os aos desconto.! de 
Imposto de Renda na fonte, nos tennos da 
presente leI, os seguintes rendlment.os: 

a) os dividendos de ações ao portador e 
qual,quer bonIficações a elas atribuídas; 

b) os Interesses e quaisquer outros rendl­
ment.os e proventos de titulos ao portador, 
denomlnacios "Partes BeneficiárIas" ou 
"Partes de Fundador"; 

c) Os lucros, divIdendos e qUlUsquer ou­
tros beneficios e Interesses de açõcs noml­
no.tJvu.s ou de quaisquer titulas nominati­
vos do capital de pessoas JuridJcas, percebi­
dos por j)('ssoas fislcas ou jur1dlcus residen­
tes, domiciliadas ou com sede no exterior, ou 
por tlllals ou subsIdiárias de empresas es­
trangeiras. 

Art. ,2 . . As p~ssoas Jurídicos que tenham 
pred<ímlnAn'c!a de Cl\pltal estr""~!l'O, ou se­
Jam filiais ou subsidiárias de elllpresas com 
sede no exterior ficam sujejtn.~ hs nonnas e 
às alíquotas do Impost.o de Renda estabele­
cidas na legislação deste tributo. 

Art. 43. Os lucros e dividendos atrlbuidos 
a pessoas físIcas ou jurldlcas resIdentes ou 
oom sc<le no exterIor ficam sujeitos ao pa­
gamento na fonte do Imposto sobre a Renda 
às taxas que \'Igorarem para os dIvidendos 
devidos às ações ao portador. 

Art. 44 . O referido Imposto será cobradc 
com um acréscido de 20% (vInte por cento) 
no CitLSO de empresas a.plicadas em ativida­
des econôm.1cas de menOr interesse para a 
economia naeloual, tendo em conta inclusi­
ve sua localização, defInIdas em decreto do 
Poder Executivo, mediante audiência do 
Conselho Nacional de EconomIa e do Con­
&alho da ~uperfntendência da Moeda e do 
Crédlt.o. 

"Art. 45 . Os rendimento, "rlundos da 
exploração de peliculas cinemat.ogrãtl­
cas, excetuados ~ dos ex1bldores não im­
portadores serão sujeitos ao descont.o do 
tmposto à razão de 40% (quarenta JXlf 
cent.o) , ficando, porém, o contribuinte 
obrigado a fazer um depóslt.o no Ban-
00 do Brasil S.A., em conta especial, 
de 40% (quarenta por cento) do Im­
post.o devido, a crédlt.o da Empresa 
Brasileira de FIlmes S.A. - Enlbra­
tllme, para ser aplicado conforme o 
disposto no estatuto e no decreto au­
t.orlzatlvo de crl;ção da referida em­
presa." 

Art. 46. Os lucros . provenIentes da 
venda de propriedades Imóveis, InclUSIve 
da . cessão de dlrelt.os, quando o proprietá­
TIo for pessoa fililca ou Jurídica resIdente 
ou com sede no exterior, ficam sujeitos a. 
lmpost.o às taxas previStas pelo artigo 43. 

Art. 47. Os critérios tlxados para'" Im­
portação de máquInas e equipamentos usa­
dos .serão os mesmos tanto para os invcs­
Udares e empresas estrangeiras como para 
os naclonaLs. 

Art. 48. Autorizada uma Im)iõ.d9~ de 
máqulnttS e equipamentos usadas, gozará de 
regime cambial Idêntico ao vigorante para a 
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importação de máquinas e equipamentos 
novos. 

Art. 49. O Conselho de Política Adua­
neIra disporá da faculdade de deduzir ou 
de aumentar até 30% (t.rlnta por cento) 
as alíquotas do Impost.o que recaiam so­
bre máquInas e equipamento.!, atendendo 
â.s peculiarIdades das reglões a. que se des­
tinam, à concentração Industrial em que 
venham a ser emprega.das e ao grau de 
utilização das máquInas e equlpament.os 
antes de efetivar-se a Importação. 

ParágrafO único. Quando as máquinas 
e eqlúpament.os forem transferidos da 
região a que InicIalmente se destinavam, 
deverão os responsávels pagar ao fisoo a 
quantia correspondente à redução do im­
posto de que elas gozaram quando de sua 
Importação, semprt que removIdas vara 
zonas em que a redução não serIa. con­
cedida. 

Art. 50. Aos bancos !estrange1ros, au­
t.orlzados a funcionar no Brasil, serão 
aplicadas as mesmas vedações ou restrl­
çõ.. equIvalentes às Que a legislação vI­
gorante nas praças em que tlvorem sede 
suas matrizes Impõe aos bancos brasllel­
TOS que neles desejam estabelecer-se. 

Parãgrafo únIco. O Conselho da Supe­
rln tendêncIa da Moeda e do Crédlt.o bai­
xará. as Instruções necessárIas para que o 
dlspost.o no presente artigo seja cumprIdo, 
no prazo de doi:; anos, .em relação aOS 
bancos est.rangeiros já em funclonament.o 
no Pais. 

Art. 51. AOS bancos estrangeIros, cujas 
matrIzes tenham sede em praças em que 
a legislação Imponha restrições ao fun­
clonamen~o de bancos brasileiros, fica ve­
dado adquirIr mais de 30% (trinta por 
cent.o) das ações com dlrelt.o a vot.o de 
bancos nacIonais. 

Art. 52. Na execução de um programa 
de planejamento geral, ouvIdo o Conselho 
Nacional de Eoonomla, o Conselho de MI­
nIstros estabelecerá uma classificação de 
atividades econômicas, segundo o grau de 
interesse para a econornla nacional. 

Parágrafo únIco. Essa. classl!1caç5.o e 
suas eventuais alterações serão promulga­
das medIante decret.o e vigorarão por pe­
dodos não InferIores a tres anos. 

~ O Conselho de Ministros po­
derá estabelecer, medIante decret.o, ouvi­
do o Conselho Nacional de Economia: 

I - que a Inversão de caplta,. estran­
relros, em determinadas ativIdades, se 
faça com observância de uma escala de 
prIorIdade, em beneficio de regiões menos 
desenvolvIdas do Pais; 

II - . que os capItaIs assim investidos 
.eJam isentos, em maior ou menor grau, 
das restrições vrevlstas no artigo 28; 

DI - que Idêntico t.ratamento se apli­
que aos capItais Investidos em ativIdades 
consideradas de malor interesse para a 
economIa nacIonal. 

Art, 54, Flca o Conselho de Ministros 
autorizado 8 promover enhmdi.rnentos e 
convênIos com as nações Integrantes da 
AssocIação Latlno-Amerlcan'l de Livre 
ComércIo tendentes à adoção por elas de 
uma legislação uniforme, em relação ao 
tratament.o a ser dispensado aos capltalt. 

Art. 55 . A Sumoc realizará perlodlca­
m~nte, em colaboração COm o Instituto 
BrasileIro de Geografia e EstaUstlca, o 
censo dos capItaIs estrangeIros aplicados 
no PaIs. 

Art. 56. Os censos deverão realizar-se 
nas datas dos Recenseamento.! GeTaI. do 
Bra..sll, registrando a situação das empre­
sas e capltal3 estrangeiros, em 31 de de­
zem bro do ano an terJor. 

Art. 57 . Caberá 11. SumOc elaborar o 
plano e OS formulários do censo a que se 
reterem os artlgos an terlores, de modo a. 
permitir uma análIse composta da situa­
ção, movImentos e resultados dos capitaIs 
estrangetros. 

ParágrafO únIco. Com base nos censos 
realizados, a Sumoc. elaborará relatório 
contendo ampla e pormenorizada exposI­
ção ao Conselho de Mln1stros e ao Con­
gresso Nacional. 

Art. 58. As Infrações à presente lei, 
ressalvadas as penalIdades especIficas 
cOllstantes de seu texto, ficam sujeItas a 
multas que varIarão de 20 (vinte) a 50 
(Cinqüenta) vezes o maior ~aJário mínimo 
vigorante no Pais, a serem aplicadas pela 
Superintendência da Moeda e do Crédlt.o, 
na forma proscrIta em regulamento ou 
Instruções que; a respelt.o, foram baixa­
das. 

Art. 59. Esta lei ent.rará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posIções em cont.rárlo. 

LEI N.o 4.390, DE 29 DE 
AGOSTO DE 1964 

Altera a Lei n,o '.131, de 3 de se­
tembro de 1962, e dá outras provi­
dências. 

Art. 1.0 Os artigos 4.°, 5.°, 7.0. 9.°, lO, 
11, o parágrafo único do artigo 25, arti­
gos 28 e 43, da LeI n.o 4.131, de 3 de 
setembro de 19"'. :passam a tpr a seguln t ... 
redação: 
· ......................................... .. 

Art. 4.° O registro de capItais estran­
geiros será efetundo na mOeda do paIs de 
origem •. e do relnvestJmento de lucros si­
multaneamente em moeda nacional e na. 
moeda do paL, para o qual poderiam ter 
sido remetidos, realizada a conversão 11. 
taxa cambial do período durante o qual 
foi oomprovadamente efetuado o relnves­
tlment.o, 

ParágrafO único . Se o capItal for re­
presentado por bens, o rcglstro será feIto 
pelo seu preço no pais de orIgem ou, na 
falta de comprovantes satisfatórios. segundo 
os valores apurados na contabllidade da 
empresa receptora do capital ou ainda pelo 
critérIo de avaliação que for determinado 
em regulamento. 

Art. 5.° O registro do InvesUmento ~s­
trangelro será requerido dentro de trinta 
dlas,/la data de seu ingresso no Pais e 
Independente do pagarnent.o de qualquer 
taxa ou emolumento. No mesmo prazo, a. 
partir da data da aprovação do respecti­
vo registro conta"!!, pelo órgão compe­
tente da empresa, proceder-se-á ao regis­
tro dos relnvestlment.os de lucros. 

t 1.0 Os capltals estrangeiros e respec­
tivos reinvestimento.! de lucros já exis­
tentes 110 País também estão sujelt.os a 
registro; o qual será requerido por seus 
proprletãrlos Ou responsável3 pelas em­
presas em que estiverem aplicados, den­
tro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
da data da publicação desta LeI. 

f 2.° O Conselho da SuperintendêncIa 
da MOeda e do Crédlt.o determinará quals 
os comprovantes a serem exliidos para 
concessão do registro dos caplt .. 13 de que 
trata o parágrafo anterior. 
· .. ...... ... .... .. .. ... . ' .............. .. .. . 

Art. 7.0 Consideram-se reln\"estlmento.s, 
para os efelt.os desta LeI, os rendimento.! 
auferidos por empresas estabelecidas no 
PaIs e atrlbuidos a residentes e domIcilia.­
dos no exterIor, e que forem reapllcados 
n~ mesmas cmprcsa.s de que procedem 
ou em outro setor da economia nacional. 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 9.° As pC.'isoas tísicas e J uridlcas 
que dcseJan 'm f .lzer transferências para 
o exterior n titulo de lucro. dividendos, 
Juro." amort!zaçõcs. royaltJes, asslstencta 
técnica, clentifl ca . admInlstratlva e seme­
lhantes, drverão ~ubmeter aos órgãos 
competentes d, Sumoc e da DIvisão de 
Imposto sobre a Rendn os contrRtos e 
dl)C'umentos que forem considerados ne­
cessários para. justlt1car a remessa. 

f 1.0 AS remessas para o exterior de­
pendem do reg1st ro da e-mpresa na Snmoc 
e de prova de pagamcnt.o do Imposto de 
renda que for devido. 
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I 2.° Em casos de registros requeridos 
~ clnda não cúncedldos. nem denegados, a. 
~eal1zação ' das transferências de Que trata 
!Ste art!go pOdcrá ser feita dentro de 1 
(um) ano. a partir da data. desta Lei. me­
:llante termo de responsabilidade assinado 
;>elas empresas interessadas, prazo este 
prorrogável 3 (três) vezes consecutivas. 
por ato do Presidente da Repúbllca. em 
lace de exposição do Minis oro da Fazenda. 

I 3.° No caso previsto pelo parágrafo 
anterior, as transferências sempre depen­
derão de prova de quitação do Imposto 
d. Renda. 

Art. 10. A Superintendência da Moeda 
e do Crédito poderá. quando considerar 
necessário. verlflcar a assistência técnica. 
admlnlstra!!va ou semelhante. prestada a 
empresas estabelecl(\as no Brasil que Im­
'PEquem remessa de divisas para o exte­
rior, tendo em vls ~a apurar a efetividade 
dessa assistência. 

Ar!. lI. Os pedidos de registro e con­
trato. para eleito de transferências finan­
ceiras para o pagamento de roya1t1es. de­
vido pelo uso de patentes. marcas de In­
dú.strla e de comércio ou outros titulas 
da mesma espéCie, serão Instruídos com 
certidão probatória da existência e vigên­
cia. no Brasil. dos respectivos priVilégiOS 
ccncedidos 'Pelo Departamento Nacional de 
Propriedade Industrial. bem como de 
documento hábil probatório de Que eles 
não caducaram no pais de origem. 

Art. 25 . 
0.0 •••• • •••••••••••• 0 •• • • • • 0. 0 ••••••• 0 • • ••• 

Parágrafo único. A multa será Impo'­
ta .pela Superlntendêncla da Moeda e do 
Crédito, cabendo recurso de seu ato. sem 
efeito suspensivo. para o Conselho da Su­
perlntenMncla da Moeda~rêdlto. 
dentro do prazo de Quinze dias da data. 
da Intimação. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . 
.... ............ ...... ..................... 

Ar!. 28 . Sempre que ocorrer grave de­
sEquUibrlo no balanço de pagamentos ou 
houver sérias razões para prever a lml­
n~ncla de tal situação poderá o Conselho 
da Superintendência da Morda e dO Cré­
dito Impor restrições. por prazo limitado. 
à Importação e às remessas de relnvestl-
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mentos dos capitais estrangeiros e. para 
este fim. outorgar ao Banco do Brasil mo­
nopóUo total ou parcial das operações de 
cAmbio. 

I 1.° No caso previsto neste artigo. fi­
cam vCdadRS as remessn.s a título de re­
tomo de capitais e llmltada a remessa de 
seus lucros até 10% (dez por cento) aO 
ano, sobre o capital e reinvestimentos re­
gistrados na moeda do país de origem nos 
telmos dos artlg~s 3.0 e 4.0 desta Lei. 

I 2.° Os rendimentos que excederem a 
percentagem fixada pelo Conselho da Su­
perintendência da Moeda e do Crédito. de 
acordo com O parágrato anterior, deve­
rão ser comunicados a essa SllJ>erinten­
dêncla. a qual. na hipótese de se prolon­
gar por mais de um exerclc10 a restrição 
a que se refere este artigo. poderá auto­
rizar a remessa, n'o exerclcl0 scguinte. da.s 
quantias relativas ao excesso, quando os 
lucros nele auferidos não allnglrem aque-
le llmlte. . 

I 3· Nos mesmos ca..os deste artigo. 
poderá o Conselho i:la Superlntendêncla 
da Moeda e do Crédito llmltar a remessa 
de royalties e assistência técnica. admi­
nistrativa ou semelhante até o llml16 má­
ximo cumulativo anual de 5% (cinco por 
cento) da receita bruta da remessa. 

I 4.° Ainda nos casos deste artigo. fica 
o Conselho da Sumoc autortUldo a baixar 
Instruções limitando as despesas camblats 
com "Viagens Internacionals". 

I 5.° Não haverá. porém. restrição para 
as remessas de Juros e quotas de amor­
tização. constantes de contratos de em­
préstlmo. devidamente registrados. 

••• 0. 0 •• 0.0 •• 0 • • ,_ ••••••• •• •• • ••• • • •• ••••• • 

Art. 43. O montante dos lucros e di­
videndos lfquidos efetivamente remetidos 
a pessoas fislcas e Jurid1cas. residentes ou 
com sede no exterior, tica sujeito a um 
Imposto suplementar de renda. sempre que 
a média das remessas em um triênio, a 
partir do ano de ·1963. exceder a 12% (doze 
por eento) sobre o ca.pltal e reinvesti­
mentos registrados nos termos dos arU­
gos 3.° e 4.° desta LeI. 

I 1.0 O Imposto suplementar de que 
trata este artigo será cobrado de ncordo 
com a seguinte tabela: 

entre ' 12% e 157, de lucros sobre o ca­
pllal e reinvestimentos - 40% (quarenta 
por cento) 

entre 15% e 25% de lucros - 50% (cin­
qüenta por cento); 

""Ima de 25% de lucros - 60% (oes­
senta por cento). 

I 2.° Este Imposto suplementar será 
descontado e recolhido pela fonte por oca­
sião <le cada remessa que exceder à média 
trlenal referida neste artigo. 

Art. 2.° Ao capital estrangeiro aplicadO 
em atividades . . . (Vetll(\o) . .. produto­
ras de bens e serviços de consumo sun­
tuárlo. definidas em decreto do Poder 
Executivo mediante audiência do Conse­
lho Naclonal de Economia. é llmltada a 
rcmes~a de lucros para o exterior anual­
mente a 8% (alto por cen to) do capital 
registrado na Superintendência da Moe­
da e do Crédito. 

I 1.° AlI remessas de lucros que exce­
derem o IIml :e estabelecido neste artigo 
seráo consideradas retomo de capital e 
deduzldns do registro correspondente 
para etclto de remessas futuras, sendo ta~ 
cultado, porém, scu reinvestimento nas 
próprias empresas. qU:Lndo produtoras de 
bens e sE'rvtços, ou em regiões e setores 
de atividades consideradas de Interesse 
para a economia nacional Indicados em 
decreto do Poder Executivo. ouvido o Con­
selho Nacional de Economia 

I 2.° Nas hipóteses previstas no arti­
go 28 da Lei n .o 4 .131. de 3 de setembro 
de 1962. a remessa .<le lucros dos capital.! 
a que se refere este artigo será Ilmltada 
até o mnxlmo de 5% (clnco por cento) 
ao ano sobre o montante dos registros 
efetuados na fonna dos artigos 3 ° e 4 ° 
daquela Lei. . . 
. Art. 3.° FIcam revogados o parágrafo 
unlco do artlgo 29. 08 artigos 31. 32 e 33 
da Lei n.o 4.131. de 3 de setembro de 
1962 •. e o Decreto n.· 53.451. de 20 de 
Jane.ro de 1964. . . 

Ar!. 4.° Dentro de 30 dias o Poder Exe­
cutivo balxará decreto aprovando o regu­
lamento .para a execução da Lei n .o 4.131. 
de 3 de setembro de 1962. com as presen­
tes alterações. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publlcação. revogada. as dis­
posições em contrário. 

Art. &.0 Esta lei totraré. em vigor na data de lua publicação, revOla­
du u d1.sposiç6es tm contrário. 

J .. llflcaçio 

Eatabeleefl as pf!nas para o crime de usura prevbto no § 1.° 
40 art. 192 da ConsUtujçio Federal e dá outtas providências. 

A rlgor. uta lei não traz nenhuma novidade em relação- a dtaposlç6es 
penal.s eontidu na Lei de Usura de 1933 e na Lei de Crtmes COntra a Eco­
nomia popular, de 1951. 

(Anexe-s. ao Projeto de Lei n.· 989. de 1988.) 

O ConCTesso Nac\ona1 decreta: 
Art. 1.0 Constitui crime de usura cobrar taxu de j\ll'OS reais aupe­

rlores a doze por cento ao ano, nelas incluidas comts.sõe& e qu.a~uer outraa 
remunerações direta ou lndlntamente referlda.s k concessao de crédito. 

Pena _ Detenção de seis mesu a dols anos e multa de v~or equiva­
lente de 100 t«m) a 5CO (qulnhento.s) salários minlmos de referêne:1a; 
ee o autor cometer o delito em proveito de instituição financeira.. apl1ca-se 
.. pena acessória de luspe:nsão de funcionamento, por prazo de trinta a 
noventa dlu. 

Art. 2,0 Nas mesmas pena! previstas no artigo ' anterior Incorrerão 
mandatários e prepostos do credor. medIadores Intervenientes, ceMlonárlo.s, 
executores da obrigação e quaisquer autoridades que auxiliarem ou se omi­
tirem no cumprimento desta leL 

Art 3.0 Não se cons.lder. remuneração dIreta ou Indlreta do credor a 
cobrança de: 

- ' a) lmpo.stos e taxas que apenu Incidirem sobre a operação de erécUto ; 
b) honorirlos de advogado até -10% (dez por cento) sobre o montante. 

custu e outr'u despesas de cartório em caso de cobrança judicial e de 
ter sido oferecida contestação protelatória ao débito; 

c) correção monetArla dos valores entre a data em que a obrigação 
tol contraIda e a do seu pagamento, calculada segundo indlce da Inflação, 
à escolha do devedor se houver mais de um lndlce oUclaI Indicativo. 

Art. 4.° t nula de pleno direito a esUpulação de luros reab WJuré.rto.s, 
devendo o Juiz. quando conhecer o tato, sob pena de responsabUldade. 
ajwtá·la .. taxa legal ou, caso Já tenha sido cumprida. ordenar a restltul­
çio em dobro da quanUa paga em excesso, com valores atualizados, a con­
tar d.a data do pagamento Indevido e dlltgene1ar a apuração do ônus penal. 

M , 5.° Em complemento a esta lei, aplica-se no que couber, lnclwlve 
para o processo e julgamento, a LeI n.O 1.521, de 28 de dezembro de 1951. 
que altera dtspcMltlvQ.1 da legislação $Obre crimes à. economia popular. 

Em 31 de dezembro de 1964 • LeI n.· 4.5~5 dUpós sobre a polltlc> • 
.as 1n.sUtu1çôes monetárlM, criou o Corúelho Monetário Nae.1onal e, entre 
as atribuições deste, consignou a de "limitar, sempre (lue nece.ssárlo, aa 
taxl3 de juro.s, i.Sstgurando taxu favorecidu a empreendimentos de inte­
r .... púbUco" . 

O err~g1o Supremo Tribunal Federal entendeu que ~t. .. oompe~nc1. 
contlltarta com a Lei de Usura. no âmbito bancário. e tanto bastou para 
que houvea.se re3lstêncla a apUcar o ·texto, embora lnllmeros ju1zea e tri­
bunais estaGua.ls continuassem a determinar a punição de crime" de usura . 

Agora, a Constituição Feder~l, na prática, llmJtou-se a revop.r a 
.6mula Jurisprudencial do Supremo Tribunal e nada mais seria necesaá.r1o 
para a volta da plena vlgêncla du leLs aobre a ma~rla. 

Recentemente, os juizes de tribunais de alçada de todo o Brull, reuni­
das em Porto Alegre, concluiram nesse sentido e reconheceram a auto­
apllcablUdade do dispositlvo constttuclonal . Por todos os estados surgem 
decisões com punição a Infratores. Juristas da maior respeitabilidade pro­
fl&Slonal, como o Prof, Dalmo de Abreu Dallari, Diretor da Faculdade de 
Direito da USP, o Prof, Miguel Reale Júnior, em pronunciamentos otlcla.1a 
na Ordem dO-' Advogados do Bra.sU, apóiam eue entend1mento. 

Infelizmente, o problema não é juridlco, ma.! politico, Os beneficlé.rlos 
de prât1ca de Juros llegals buscam postergar e. se po.ssível. deixar em letra 
morta a . determinação constitucional. 

Trata· se, entretanto, de um dos dLSpo,slt1vos aprovadoa com mais ampla 
ml;lrgem de voto,., na Assembléia Nadonal ConsUtulnte e, agora, arquivá-lo 
repre.'Ientará uma da! maJore.s vergonhas e duga!te para o Congre.s.so 
Nacional. 

8~la d&S'8eMÕes. 11 de abrU de 1989. - VUson Sousa. 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 
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CAPITULO IV 

Do Slstema Financeiro Nacional 

Alt. 192, O Sbtema F1nancelro Nacional, ~t.ruturado de forma a pro .. 
. mover o desenvolvimento equU1brado do País e a .servir aos interesses da 

coleUvldade, lerá reiUlado em lei complementar. que dLspod., Inchwve, 
.obre: 
••••••••••••• o ••••••••••• • •••••••••• " •••••••• " •••• • •• ' .0 •••••••••••••••••• ' 

I '.0 Aa taxu de Juros reala, 'nelas IncLuida..5 eomlS36ea t Q.ua~uer 
outras remuneraç6es dtreta ou Indiretamente re!erldu à concessão de 
cr,,"to, nio ·poderio ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança 
ac1ma duto llmite será conceituada como crime de usura, punido, em 
~u u ana, modaUdades, nos termos que a lei determinar. · ..................... ' ........................... , . . . . . . . . ... . ....... , ... . 
~~ ...................................................... .................. , 

LEI N.· 1.521, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951 

Altera dlspositlyos da lectsl~io vlrente sobre crlmes contra a 
. eeoDomla popular. . 

Art. 1.° serio punidos. na forma desta . lei, O! crimes ~ as contraven­
çõea cont.rt. a economia popular. Esta lei relllllará o seu julgamento. 

~rt 2.0 810 crlmea ~est& natureza: 

I - recusar individualmente em estabelecimento comercial a prestaçio 
de aemçoa wenclals à subsistência; aonegar mercadorta ou recusar ven .. 
d6-1a a Quem esteja em condlçõe.s de comprar a pronto pagamento; 

n - favorecer ou preterir comprador ou freguês em detrimento de 
outro, res&alvados os sistemas de entrega ao con3umo por Intermédio de 
dLsf.rlbuldores ou revendedore,; 

UI - expor à venda ou vender mercadoda ou produto allmenticJo, 
euJo fabrico haja desatendido a determInações oflcla.Ls quanto a peso e 
composlçio; 

IV - negar ou deixar o fornecedor de servlço.s es.senelata de entregar 
ao freguês a. nota relati"a à prestação de serviço, desde Que a lmportàne1a 
exceda de Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros), e com a Indicação do preço, do 
nome e endereço do estabelecimento, do nome da firma ou responsável. 
da data e local da tramação e do nome e residência do freguês ; 

_ V - mLsturar gêneros e mercadoria" de espécIes dlferente&,. exp6~los 
à nnda ou rennd~-los como puro.s; misturar gênero.s e mercador1u de 
Qualidades desiguais para expô-los à venda ou vendê·lo.s por preço mar~ 
cado para os demais de alto cUlSto; 

VI - transgredir tabelas ofIelals de gêneros e mercadorias. 'Ou de ser. 
v1901 essencta.1s. bem como expor à venda ou oferecer ao púbUco ou vendtr 
tala gêneros, merCadorlLS ou aerviço.s por preço superior ao tabelado, assim 
~o manter atlxadas, em lugar vlsl .. 1 e de l'cU leItura, as tabel .. 
de pleçoa aprovadas pelos órgãos competentee; 
· . vn - negar ou deixar o vendedor de tornecer nota ou caderno de 'Venda 
de gêneros de primeira necessidade. seja à vbta ou a prazo. e cuja 1mpor~ 
"nela exceda de dez cruzeiros ou de espeell1car na nota ou caderno 
- que leria lsenw.s de selo - o preço da mercadoria vendida. nome e o 
endereço do estabelecimento. a firma ou o r~ponsável, a data e local da 
tra.n.saçlo e o nome e re.s1dêncla do freguês; 
. . vm - celebrar aJwte para Impor determinado preço de revenda ou 
aSctr do comprador que não compre de outro vendedor; 
· .. . IX """:' obter ou tentar obter lanhos licitas em detrlmento do povo ou 
de número Indeterminado de peSS08.3 mediante especula.ções ou processoa 
fraudulentos ("bola de neve", "cadel .. ", "plchardlsmo" e quaisquer outro. 
equivalentes) ; 

X - 110Jar contrato de venda a prestações, fraudando sorteios ou 
de1xando de entregar a coisa vendida, sem devoluçlo da.s prestações pagu, 
ou. de-'Contar destas, nas vendu com reserva de dominlo, quando o con­
uato for rescindido por culpa do comprador. quantia ma.l.or do que a 
correapondente à depreciação do objeto; . 

XI - fraudar pe.so.s ou medidas padronizados em lei ou regulamento; 
possui-los ou detê-los para efeitos de c::>mérclo, sabendo estarem fraudados: 

_ Pena: detenção de seis meses a dol.s anos e multa de Cr$ 2.000.00 
(dois mU cruzeiros) a Cr$ ~. OOO.OO (cinqüenta mU cruzeiros). 

Paráp'afo único. Na contlguração dos crimes previstos nesta lei, bem 
como na de qualquer outra detesa da economia popular, sua guarda e seu 
emprego, conslderar-se-ão como de primeira necessIdade, ou neces.sátlos 
ao eonsumo do povo, os gêneros, artigos, ntercadorlas e qualquer outra 
espécie de coisas ou bens Indispensáveis à subslatênela do Ind1l'iduo em 
condições higiênicas e ao exerciclo normal de suas atividades. Estio com .. 
preendldol nesta detinlçãQ os arUgos destinados à alimentnção, ao vestu~­
rIo e à Uuminação, 03 tera,~uUcos ou sanltãrlos, o combustivel, a habt­
taçlo e o.s materiais de construção. 

Art. 3.- São também crimes dessa natureza: 

I - deatrulr ou inutIlizar, intencionalmente, em proveito próprio ou de 
terceiro, matérl&!-prlmas ou produtos necessários ao conSUDlO do povo; 

n - abandonar ou fazer abandonar lavoura ou plantações, suspender 
ou fazer suspender atividades de fábriCa!, usinas ou quaisquer estabelecl­
mentoa: de produção, ou meios de transporte, mediante indenização paga 
pela de&Jstênc1a da competJção; 

-In - promover ou participar de consórcio, conv~nlo, aJu.ste. allança 
ou tu.são de capltals, com o fim de lmpcdlr ou dificultar, para o efeito 
de aumento arbitrário de lucros, a concorrência em matéria de produção, 
transporte ou com~rclo ; 

IV - reter ou açambarcar matérias-primas, meios de produção ou 
produtos necessários ao consumo do povo. com o tim de dominar o mercado 
em quolquer ponto do Pais e provocar a alta dos preços; 

V _ vender mercadorias abaixo do. preço de custo com o Um de impe­
dir a concorrência; 
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VI - provocar a alta ou baixa de preçoa de mercadoria.a, titulas pú­
blicos, valores ou BalArias por melo de noticla.s falsas, operaç6cs flctictu 
ou qulllquer outro arUndo; 

VII - dar Indicações ou fazer aftrmações falsa.s em prospectos ou 
anúncios para O flm de subsUtulçlo, compra ou venda de titulas. ações 
ou quotas; 

VIII - exercer lunções de dlreç1o, admlnlstraçi.o ou ,er~ncla de mais 
de uma empresa ou socIedade do mesmo ramo de Indústria ou comércio 
com o fim de lmped1r- ou dlUcultar a eoncorr~ncla; 

IX - gerir fraudulenta ou temenrlamente bancos ou e.stabelec1mentoa 
bancários, ou de capitalização; sociedade de seguros, pecúllos ou pensões 
Tltalicla.s; sociedades para empr~st1mos ou financiamento de construç6es e 
de vendas de móveis a prestaçOes, com ou sem sorteio ou pretenncla por 
melo de pontos ou quota.!; ca1xas econômicas; caixas Ralffelsen; calxu 
mlltua.s de benetlüncia; socorros ou emprêstlmoa; eatxu de pecúlio. pen­
aio e aposentadoria; caixas construtoras: cooperativas; aoeledades de eco­
nomIa coleUv .. levando-as A falência ou à llUOlv~ncla, ou nlo cumprindo 
Qualquer das cJ'usulas contratuais com prejufzo doa Interessados; 

X - traudar de qualquer modo escrituraç6es, lançamentos. reglstra.., 
relatórios, pareceres e outr&.! Informações devidas a sócios de sociedades 
cl'ft5 ou comerciais, em que o capital seja fracionado em aç6es ou quota.! 
de valor nominativo igualou Interior a Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeIros) 
com o fim de sonegar lucros, dividendos, percentagens, rateios ou bonl .. 
lleaçoo.. ou de deslalcar ou desviar lundos de ..... rvu ticnlcas. 

Pena: detençAo de dois anos a dez anos e multa de Cr$ 20.000,00 (vinte 
mU cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros), 

Arl 4.° Constitui crime da mesma natureza. & U4ura pecuniária ou 
reat, assJm se considerando: 
", a) eobrar JurM, comissões ou descontos percentuais, sobre dívidas em 
dinheIro. superIores A taxa permitida por leI; cobrar ágio superior à taxa 
ollclal de câmblp, sobre quantia permut8da por quantia estranlelra. ou, 
a1,Jlda, empredar sob penhor que seja prIvativo de instituIção otlelnl de 
crédito; 

,) obter ou estipular, em qualquer contrato. abusando da premente 
necessidade, 1nexperl~ncJa ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial 
que exceda o quinto do valor . corrente ou justo da presta~ão feita ou 
prometida. 

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa de Cr$ 5.000,00 (clnco 
mU cruzeiros) a Cr$ 20.000,00 (vinte mU cruzeiros). 

f 1,° Nas mesmas pena.s Incorrerão os procuradores. mandatârlos ou 
mediadores que Intervierem na operação usuária. bem como OI cesslonárloa 
de credito Uluário que. ciente de sua natureza Uiclta, o 1'1zerem valer em 
suces.s.lva transmissão ou execução Judicial. 

I 2.0 São clrcunstAnclas agravantes do crime de wlUn: 

I - ler comeUdo em época de grave crise econômica; 

D ~nar grave dano lncUvldual; 
111 - d1sa1mulár-se a natureza usurária do contrato; 
IV - quando cometido: 
a) por militar. lunclonllrlo público, ministro de culto religioso; por 

pessoa cuja condição eeonõmico·soc1Rl seja m&nUestamente superior ~ da 
't'ltlma; . 

b) em detrimento de operário ou de agricultor, de menor de 18 anos 
ou de deflclente mental, interditado ou não. 

I 3.° A estipulação de juros ou lucros usurários será nula. devendo 
O Juiz ajustá-los à medida legal, ou. caso l' tenha sido .cumprlda. ordenar 
• restituição da quantia paga em excesso, com os juros lepla a contar da 
data do pagamento indevido. 

Art. 5,,0 Nos crimes definidos nesta lei, haver' suspend.o da pena e 
Unamento condicional em todos Da ca.soa. permlUdoa pela legislação comum. 
Será a fiança concedida nos termos da legislação em vigor, devendo ler 
arbitrada dentro do. Umlta de Cr$ ~.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 
50.000,00 <cinqüenta mU cruzeiro,), nu hipóteses do art. 2.° e dentro da3 
Umltes de Cr$ 10.000.00 (dez mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,00 Icem mu 
cruzeiros) nos demais casos. reduzida à metade dentro de.sses l1mltea:, 
quando o Infrator tor empregado do estabelecimento comerelal ou IndU!­
trlal, ou não ocupe cargo ou posto de dlreçAo dos necóclos. 

Art. e.O Verllleado qualquer crime contra a econo&n1a popular ou con­
tra a aaúde ·públlca (Cap. m do Titulo VIII do eód. Penal) e atendendo 
to cravidade do fato, sua repercu"ão e efelloa, o juis. na sentença, decla­
rar' a Interdição de direito. determinada no art. 69, n .• IV, do Cód. Penal, 
de seis meses a um ano, assim como, mediante representaçlo da autori­
dade policial, poderá decretar, dentro de 48 horas. suspenslo provlsórla, 
pelo prazo de 15 di .. do e~erc!clo da proll .. ,o ou aUvtl'ade do Inlrator_ 

Art. 7.° Os juizes recorrerio de otlclo sempre que abaolverem os 
acusadO! em processo por crime contra a economia popular ou contra a 
aaúde púbUca. ou quando determinarem o arquivamento doa ' autos do 
reopecUvo. lnquérlto policiaI. 

Arl 8.0 Na.. crimes contra a saúde pública, os exames pericial! serão 
realizados. no Distrito Federal, pelas repartições da secretaria Geral de 
Saúde e A&s1stêncla e da Secretaria da Agricultura, IndústrIa e Com~rc1o 
da Prefeitura ou pelo Gabinete de Exames Perlclais do Departamento de 
Segurança Pública e nos Estados e Territórios pelos serviços congêneres. 
'Valendo qual.9.uer dos laudos como corpo de delito. 

Art· 9.- ConsUtul contravenção penal relativa à economia popular: 
I - receber, ou tentar receber, por motivo de locaçlo, lubloeaçio ou 

ce.ssão de contrato, quantia ou valor além do aluguel e dos encargos per­
mitidos por. lei; 

~II - recusar fornecer recibo de aluguel; 
10 - cobrQ,r o aluguel antecipadamente, salvo. o diSPOSto no parágralo 

1Inlco do art. 11 da Lei n.· 1.300, de 28 de dezembro de 1~50 ; 

IV - deixar o proprietário, o locador e o promitente comprador nos 
casos prevlstos nos Itens II a V, VII e IX do art. 15 da Lei n.o 1.~ de 28 
de dezembro de 19~, dentro em eo dias, após a entrep do prMIo, de ud-
10 para o 11m declarado. 

V - nAo iniciar o proprietário, no caso do Item VIII do art. IS da Lei 
D.· 1. 300, de 28 de dezembro de 1950, a edUleaçIo ou reConna do p~ 
dentro de eo dias. contados da entrega do tmóvel. 
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VI - ter o prédio vazio por mais de'" 30 dias, havendo pre~ndente que 
ofereça como larantla de locaçio importância correspondente I três meses 
de alu(Uel. . 

VII - noder o locador ao locatário os móveis e alfaias que guarne­
çam O prédio, por preço superior ao que houver sido arbitrado pela autori­
dade munlclpal competente; 

VIII - obstar o locador. ou o sublocador, por qualquer modo. o uso 
regular do p~to urbano, locndo ou sublocado, ou O fornecimento ao inqui­
Uno, per16dJca ou permanentemente, do teua. luz ou (ás. 

Pena: prlsAo simples de cinco a seis meses e multa de Cr$ 1.000,00 (um 
mil cruzetr~) a Cr$ 20.000,00 (vinte mU cruzeiros). 
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Art. 10. Terá fonna sumária. nos tennos do Capitulo V I Titulo n .. 
Livro lI, do Código de Processo Penal, o processo das contravenções e dos 
cr1mea contra a economJa popular. não submetidos a julgamento pelo Júri. 

J 1.° Os atos pollclal5 (inquéritos ou proeeaao lnJclado por portaria) 
deveria terminar no prazo de de2'. dias. 

I 2.° O prazo para oferoelmento da denúncia .. rá d. dois dias. esteja 
OU nio O réu pre>o. 

I S.o A .. ntença do Juiz será prolerlda dentro do pr8%O de 30 dIu 
contados do recebimento dos autos da autoridade I'OUcial (art. 536 do Có­
dl&o de Prooesso Penal) . 

I 4.° A retardaçlo InJustltlead •. pura e simples. dos prazos Indicados 
nos parágratos anteriores, importa em crime de prevaricação (art. 319 do 
Códico P<onal). 

Art. 11. No Distrito Federal, O processo das lnfraç6es penais relativas 
k economia popular caberá, indistintamente. a todas as varrul crlnúriais, com 
ex.ceçl.o das 1.& e 20.·, observadas as disposiçOes Quanto aos crimes da com­
petência de Júri de que trata o art. 12. 

Art. 12. ~Ao da competAncia do Júri oa crimes previstos no art . 2.° 
desta 1<>1. 

Art. 13. O Júri compõe-se em Juiz. que ~ o seu presidente. e de 2Q Jura­
doe sorteados dentre os eleitores de cada zona eleitoral, de uma lista de 150 
a ~ eleitores, cinco dos quais constituirão o conselho de sentença em cada 
aesaio de Julcamento. 

Art. 14. A ll$ta • que se refere O artigo anterior será semestralmente 
orpnJzada pelo presidente do jlirt sob sua responsabilidade, entre pessoas 
de notória Idoneidade, inclufdos de preferéncia os chetes de {amma e as 
donas de casa. 

Art. 15 . Atd o dia 5 de cada mês, far-se-' o sorteio dos Jurados qUIS 
devam consututr o tribunal do mês seg-..1inte. 

Art. 16. O Júri funcionar' quando tstlverem presentes, pelo menos, 15 
Juradoa. 

~ O p .... ldent. do Júri rará .. convocações pera o J~amento 
com 48 horas de antecedência. pelo menos. observada a ordem de recebi­
menta dos processos. 

Art. 18 . Além dos casos de suspeição e impedimento previstos em lei, 
nAo poder' servir Jurado dA mesma atividade profWional do acusado. 

Art. 19. Poderá ser constltuldo um Júri em cada zona eleitoral. 

Art. 20. A presidência do Júri caber' ao juiz do processo, salvo quan­
do • lei de oreanizaçlo Judiciária atribuir a presidência a outro. 

Art. 21. No Distrito Federal, poderá o juiz presidente do júri represen­
tar 80 Tribunal de Justiça para que seja substituido na presldêncin do jürl 
por Juiz substituto ou juizes substitutos, nos tcnnos do art . 20 da Lei n .o 
1.301, de 28 de dezembro de 1950. Servirá no júri o promotor publico que 
ror desl(ll8do. 

Art. 22 . o Jt1rl poderá funcionar com pessoal, material e instalações 
c1est1nados aos serviços eleitorais. 

Art. 23 . N~ processos da competência do júri far-se-i a tnstruçAo 
contradit6ria, observado o diSposto no Código de Processo Penal , relativa­
mente ao proceMC comum (Livro lI, Titulo I, Capitulo 1) com 85 seguin­
tes modificações: 

t - o ntlmero de testemunhas, tanto para a acusação como para a "ete­
.. , aeri de seis, no máximo; 

n - serlo ouvtdas as testemunhas de acusaçio e de detes:l, dtnlro elo 
prazo de 15 dias, se o réu estiver preso, e de 20, quando solto: 

tn - havendo acordo entre o Ministério Püblico e o réu. par seu delen· 
IOf, mediante termo lavr3do nos autos, será dispensuda a inquirlçio dM 
testemunhas arroladas pelas partes e cujos depoimentos constem do inqué­
rito poUclal; 

IV - ouvidas as testemunhas e realiuda qualquer dUigéncia porventura 
requerida, o Juiz, depois d, sanadftS as nulidades e irregularidades e deter­
minar ou rea!1zar qualquer outra dillgéncia, que entender conveniente, ouvir, 
nos autos, sucessivamente. por 48 t'loras, o órglo do Ministério Público c o 
detensor. 

V - logo em seguida, o Juiz poderá absolver desde logo o acu58do, 
quando estiver provado que ele nio praticou o crime, fundamentando a 
eentença e recorrendo ex otrlclo; 

VI - se o Jutz assim nAo proceder, sem manlfestar. entretanto. SUB 
opinlio, determinará 6 remessa do processo ao presidente do júri ou que 
se taça a inclusão do processo na pauta do julgamento, se lhe couber a 
presidência; 

vn - do dispensadas a pronúncia e a fonnaçAo de Ubelo . 

Art. 24 . O 6rgão do Ministério Público, O réu e o seu detensor serão 
lnt.iqlados do dia designado para o julgamento. Será julgado .. revelia o 
riu que deixar de comparecer sem justa causa. 

Art. 25. Poderio ser ouvidas em plená..rio as testemullhas da instruçAo 
que, previamente e com 48 horas de antecedência, torem indicad83 pelo Mi­
nistério Público ou pelo acusado. 

Art . 26 , Em plenário. consUtuido o COnselho de Sent.ença, o Juiz toma­
ri aos jurados o Juramento de bem e sinceramente decidi rem a causa, pro­
ferindo o volo a bem da verdade e da justiça. 

Art. 2'7 . Qualificado O réu e sendo-lhe permitida qualquer declaraçAo 
• bem da defesa, obSErvadas as fonnalidades prOCf'ssuais, aplicáveis e COt1S­
tantes da SP.ÇAo IV do Capitulo 11 dO Livro U . Título I do Códico de Pro-

cesso t'enaJ. o Jwz abrir4 05 debates, dando a palavra ao drllo do MJnia. 
Ur10 Público e ao assistente, se houver. para dPttllrAo da acusaçlo, e ao 
defenaor, para produzir a defesa, 

Art. 28. O tempo deatlnado • acuaaçfio • • deresa .. rá de uma hora 
para cada uma, Havendo mais de um RU. o tempo será elevado ao dobro. 
deode que assim &eJa requerido. Nio haverá npllea nem tnpllca. 

Art. 29 . No julcamento. que .. realizará em sala aecreta. com a pre­
sença do Juiz, do escllv60 I de um oftclal de JUlt1ça, bem como dos acusa· 
dores e do. .defensores, que se conserva.rt.o em seus lurares, sem intervir 
na TOtaçAo, os jurados depositario na uma , resposta - 11m ou nl0 _ 
ao quesito único. Indagando ao o Áu pratlcou o crime quo lhe rol Imputado 

P<o"Crafo único . Em aegulda. o JUÚI. DO caso d. condenaçAo. lavrará 
sentença. tendo em vista as cll"CWlStAnclu atenuantes ou aeravantes exis. 
tentes nos autos e levando em conta na aplicaçlo da pena o dJ.sposto nos 
arts. U • 43 do Código P<onal. 

Art. 30 . Das decisões do Júri e nos termoa da 10000laçlo em Yl&or 
cabe apelaçlo, sem efeito suspensivo, em qualquer caso. ' 

Art. 31. Em tudo rna1s que couber e nlo contrariar esta lei, .pllcar-.... ' 
o Códico de Processo Penal. 

Art. 32 . t' o Poder Executivo .utorizado • abrir ao Poder Judtcl'rio 
o c~to especial de Cr$ 2 .000.OCO.00 (dois mllhlles de cruaelros) para ocor­
rer (Vetado) às despesas do pessoal e material necesú.rio ~ ex~çlo desta 
lei no Distrito Federal e nos Territórios, 

Art. 33. Esta lei entrará em vigor BO dias depois de aua publlcaçlo. 
apllcando-se aos processos tnJciados na lua vi&:!nc1a. 

Art. 34 . Revogam-se as disposições em contrário. 

• 

PROJETO DE LEI Ng 2.708. DE 1989 

(00 Sr. José Camargo) 

Def1ne a. ta.a. de jurol • lua apl1ca­
,10 (art . 192. § 311. da Constltulçlo) . 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nO 989. de 
1989. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. lO ConsIdera-se real a taxa de juros Que en­
globe comlssOes e outras remuneraçOes dIretas ou IndI­
retas pertinentes â concessão de crédito. eKcluidas as 
relacionadas com a desvalorlzaçao da moeda, apurada em 
indicas mensa1s d1vulgados pelo Governo. 

Art. 20 A taxa de juros. apurada nos termos do 
artigo anterIor. nao será superior a 12% (doze por 
cento) ao ano. permItIda a cobrança de juros de mora 
de um por cento ao mês. 

Art_ 3 0 A exIgêncIa 
f1Kados ~o artigo anter10r 
Çao da dIvida. prIncIpal e 

fora dos padrões 
será punida com a 
juros. 

e 1 Iml tes 
prescr1-

Art. 40 Esta lei ' entra em VIgor na ~ata de sua 
publlcaçao. 

Art. 50 Revogam-se as dlsposlçOes em contrárlo_ 

Just If Ic.,lo 

Antes. a onzena e a agiotagem eram praticadas. ape­
nas. por 1ndividuos Que Quase sempre se acobertavam no 
anontmato. presos os devedores a re1teradas necessida­
des de dInheIro. 

Hoje ela se pratica até nos estabeleclmentQs ofIcI­
ais de crédito. Quando existe em v1gor _ embora sem 
efIcácIa uma LeI da Usura Que já comemorou melo sé­
CUlo e passou a ser desobedec1da na década de 
cInQüenta, limItando os juros em doze por cento ao 
ano. 

,. Agora, é a Const1tu1Ç&O Que visa a ,...staurâ-la. ~ ,~ 10 seu Art. 192, § 30. Oevendo ser, no entanto •. 1 
. \ tért. regulamentada, o Que autortza e justt'tca o 

presente projeto . 

Sala Oa$ SessOes. . _ OeputaOo Joa' C •• argo. 

LEGISLAÇl0 CITADA. ANEXADA ~ELA CDDRDENACl0 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIClO 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

19B8 

... ...... .... ... .......... .... ........... ... ........... 
TtTULO VII 

Da Ord., Econ6Mtca e F1nancetra 

...................................................... 



CAPITULO IV 

DO Stat •• a financeiro Naclona' 

Art. 192. O Sistema F1nance1ro Nac1onal. 6strutu­
r.ao de forma a pranover o desenvolvtmento eQui11brado 
do Pats e a serv1r aos tnteresses da colet1v1dade. 
ler' regulado em le1 complementar Que d1spor'. tnclu­
s1ve, sobre: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

- 11 -

I 3Q As taxas de juros reais. nelas 1nclutdas co­
missOes e Quaisquer outras remuneracOes d1reta ou in­
diretamente refer1das i concess30 de créd1to. nlo po­
derao ser superiores a doze por cento ao ano. a co­
brança acima deste l1mite serA conceituada como crime 
de usura, pun1dO. em todas as suas modal1daaes. nos 
termos Que a 1e1 determtnKr . 

....... ..... .......... ............. .. ................ . 

. .................................................... . 

prJJETOS DE LEI N9S 989/88, 2 .005 /E~, 2.708/89 e 602/83. 

A~:ores: Deputados GASTONE RIGHI, LrIZ SALOMÃO, VILSO~ SOUZA 

e JOSI: CAMARGO. 

RE~atores: Deputado Osvaldo Macedo, Comissão de Constituição, 

Justiçq e de Redação. 

Deputado Fernando Gasparian, Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio. 

RI =-.4T(jRI O 

Er. da ta de 11 de outubro de 1988, portanto seis dias apos a 

p~:mulgação da atual Constituição, c eminente Deputado LUIZ 

S.:~OMÃO apresentou c projeto de lei que, recebendo o n9 989, 

dE 1988, pretende regulamentar o parágrafo 39 do art. 192 da 

Cc=stituição Federal e dá outras provid~ncias. 

O ~~t . 19 apenas transcreve o textc da prImeIra sentença do 

§ ~~ da Constituição, ·limitando a ~c máximo de 12\ as taxas 

de juros reais, nelas incluídas cociss6es e quaisquer outras 

rEIT Jnerações direta ou indiretamente referidas ã concessao 

dE :rédito . O art. 29 procura esta~elecer o conceito de ]u­

r c~ reais como taxa de efetivo custo ou remuneração do capi 

t~~, descontado o efeito da inflação ocorrida ou estimada no 

pE~lodo a que se refere. Socorre-se da então existente Obri 
géO:~O do Tesouro 

t,,-~= de inflação 
Nacional - OT~ pará efeito de aferição da 

aduzido que a taxá de juros real não inclui 

q~~ l squer tipos de tributos e contribuições sociais já InCI 

de:.:es ou que venham a ser criados ;::obre operações financei­

r~: e sobre tomadores ou aplicadore;:: do mercado de capitais, • 
fi:ando vedada a cobrança por fora de despesas administrati-

V~~. operacionais ou extras de qualquer natureza. 
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No art. 39 determina Gue nos títulos emitidos e fir.~=:iamentos 

efetuados no regime de correção pré-fixado, a taxa ~p inflação 

máxima permitida pa r::. f feito de cálculo da taxa n o~~ - ,- = de JU­

ros, paga ou recebioé, é aquela observada em períoé : :~ual ao 

prazo de vencimento respectivo, imediatamente anter::r. 

o art. 49 impõe a sanção para o caso de descumprime~:: da nor­

ma,declarando constitüir crime de usura pecuniária c_ real a 

cobrança de taxas de )uros s':lperiores ao limite fixá:!:', "sujei 

tando os infratores á sanções estabelecidas no art. I r da Lei 

1521, de 26 de dezembro de 1951. Pelo projeto, o cr:n!t de usu­

ra pecuniária ou real passa a ser inafiançável". 

o art. 59 manda que c limite seja observado nas ope:~;oes de 

emissões de títulos G~ renda fixa, inclusive de deb€~:ures, de 

empréstimos e financiémentos de arrendamentó mercar.::~ leasing), 

sessoes de créditos, Títulos e contratos com obriga;5ps de pa­

gamento em dinheiro, operaçoes de financiamento no rr~Tcado fu­

turo, empréstimos em woeda estrangeira ao amparo da ~pi n9 

4131 e 'seus repasses, operações passivas de institu:;3es finan 

ceiras, descon{os, cc~ocações de títulos p~blicos e ;:ivados, 

inclusive operações éf- mercado aberto (open) e de "m- ~:-::light". 

o Projeto exclui de limitação e cobrança de encargos Thorat6-

rios e concede ao Conselho Interministerial de Preçc: o poder 

de estabelecer as tarifas a serem cobradas pelos se:-~ ~;os ban­

cários, excluídas as operações mencionadas nesta le:, Tarefa 

que atualmente-é exercida pelo Conse.lho Monetário ~é::onal. 

A esse Projeto foi ant xado, na forma regimental, o ;:::eto de 

lei n9 2.005, de 198 ~ ~ apresentado pelo ilustre Dep~:~jo Vil­

son Souza em data de ~l de abril de 1989. Que procu:~ Tipifi­

car o crime de usura, :ixar-lhe a pena, identificar:: agen­
tes, delimitar o conceito de remuneração direta ou ~~~ireta e 

cuidar da nulidade dos atos que estipularem juros r€~i5 usurá 

rIOS. 

Também ~ : r força de mandamento regimen:é2 foi anexado ao primei 

ro projeto o projeto de lei n9 2.708, ée 1989, apresentado pelo 
Senhor :~~ut a do José Ca mar go . Aí prO Cl: : ~ -5 e conceitllar juro 

real, :: =, itar a taxa de juros de mora ~= um por cento ao m~s. 

Conclui por declarar prescrita a dívidé como punição diante da 

exig~ncié além dos padrões e limites de =2 % ao ano. 
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Anteric"::.ente a esses projetos e à Con~:ituição de 1988, o emi­

nente De;~tado Gastone Righi apresento~, em 1983, o Projeto de 

Lei n9 t ~: , que havia recebido parecer iavorivel da Comissão de 

Constit~:ção e Justiça em 4 de outubro ce 1983, de que foi rela 

tor o Se=hor Deputado Brabo de Carvalhc. A Comissão de Econo­

mIa, In~~stria e Comércio aprovou pareCEr pela rejeição do refe 

rido pr::eto em 12 de junho de 1984, te=jo como relator o il us­
treDer~:ado Celso Saboia. 

Esse Prc."eto de Lei de n9 602, como dec:ara a sua ementa, "ins­

titui, (000 crime de usura, a cobrança ce juros e comissões su­

periore~ ã taxa de 12% a.a., acima da correção monetiria e a e­

xigênci~ de saldos médios ou sujeição é contratos de outra natu 

reza, r~~a concessão de empréstimos, mc~:ficando o art. 49 da 
Lei n9 :.;:;21 de 26 de dezembro de 1951". 

Tendo SlCO arquivado, por força da Resc:ução n9 6, de 04 de a­

bril de :989, do Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, foi o 

mesmo cesarquivado e a requerimento do ~~tor em 12 de abril de 

1989, cie~erido pela Presidência da Câma~a em 25 de abril de 1989. 

Certame=:e que o projeto se enquadra na situação prevista no pa 

rigrafc ~::;ico do art. 19 da referida REsclução n9 6: "São sujei 

tos ao a~quivamento os projetos que, ec::ra na situação previs­

ta no ca:~t deste artigo, sofreram anex~;ão de outros apresent~ 
dos a p.::~tir de 5 de outubro de 1988". 

J: o relatório. 

OS PROJETOS EM EXAME 

A competência para a inic~~:iva dos ilustres parl3mentare~ ~s ti 
garantida pelo art. bl da Constituição Federal. 

Cumpre a esta Comissão analisar referidos projetos sob o~ aspec 

tos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de ti::::ica 

legislativa, para efeito Cf admissibilidade e tramitação. 

Todos os prDjetos atendem a esses requisitos, com exceçao ~o de 

n9 2.708, do Sr. Deputado José Camargo, cujo art. 39, imp:~do 

como punição para descumprimento do limite de juros a pres:::-Içao 

da dívida, principal e jures, desnuda-se da legalidade, c: a= te 
do disposto no Código Civil. 
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Em verdade os projetos se :omplementam e oferecem, em cor. ~~~ to, 

caminho seguro para regula~entação da matéria. 

Ao mesmo tempo deve-se reg i strar que a análise do mérito dos 

projetos e competência tacb ém desta Comissão(art. 32, 111, le­

tra "e" do Regimento Inter::-.J) . 

Eis porque, com o passar do tempo, a visão sobre a matéri~ fi­

cou mais clara para este F-e l ator. As exigências políticas de 

um ano que registrou uma eleição direta para Presidência CE Re­

pública postergaram a apresentação deste parecer. 

E is porque também, expungi nG o a 19uns pro j e tos de desatuali~;:ões, 

de pequenas incorreções ou deficiências, consideramos ade~~ ado 

apresentar um Substitutivc Geral que dê uniformidade i ir.: f~ç ão 

legislativa. 

o MfRITO DOS PROJETOS 

O projeto de n9 989/88, do Sr. Deputado Luiz Salomão "trata 

com mais cuidado dos aspectos cíveis e comerciais da ma:Éria, 
~ 

descuidando cc aspecto penal que e na verdade o obje~1vo prin-

cipal da determinação do § 39 do art. 192, ao remeter a ques­

tão para o l~ ::-é rio da desatualizada Lei 1521 ce 26/12/51. 

A conceituaç~o de juros reaIs, que se contém em seu art. 19 pa 

rece-me adeq~ada, notadamente com o detalhamento do § 29 do 

art. 29 do projeto. 

Da mesma forc~, a definição da taxa de inflação é procedente, 

devendo-se apenas substituir a referência ã Obrigação do Te­

souro Nacion~:, que já não existe, por conceito mais abrangen­

te e de sentico permanente, somo deve ser próprio da Lei. As­

si~ propomos que a taxa de inflação do período do contrato de­

va correspon~er a critirio oficialmente enl vigor para aferir a 

inflação. 

Adequada tarr: Ém a exclusão dos encargos moratórios de limita­

ção (taxa de permanência), de forma a que a lei não venha a 

privilegiar c inadimplente. 

Inadequada, ~ nosso ver, é a atribuição ao Conselho Intermi­

nisterial de Preços para estabelecer as tarifas a serem cobra­

das pelos seryiços bancários. 1Sto porque trata-se de ante-ad­

ministrativo que pode ser alterado ao saber das conveniências 

• 



-15 -

administrativas do Poder ExecutIvo. Essa atribuição, que hoje 

compete do Co~selho Monetário Nacional, que eE muitas oportuni­

dades substit~i indevidamente o Poder Legislativo, deve ser re 

alocada dentro do espírito da Constituição democritica em vi­
gor. 

O projeto do Sr. Deputado VILSON SOUZA detalta o aspecto penal, 

estabelecendo pena de detenção de seis meses a dois anos e muI 

ta equivalente de 100 (cem) a 500 (quinhentos ) Salários Míni _ 

mos de Referê~cia, enquanto o Projeto n9 602/f3, do Sr. Deputa 

do GASTONE RIGHI estabelece pena de reclusão de um a dois anos 

de multa correspondente ao dobro do valor do empréstimo ou do 
contrato. 

A Clrr. me parece que ao conceituar : rrr.o crime a transgressão do 

licite de 12% a Constituição quis c:PTecer proteção adequada ao 

urr. ~fn de enorme relevância econõrr ::~ e social. A proposta do 

Sr. ='eputado GASTONE R1GH1 está mé:~ de acordo com o Direito 
Pen a I . 

Entretanto, a tipificação oferecid a pelo Projeto n9 602/83, em 

bora com boa redação e boa técnica :e gislativa, é 

Constituição em vigor, deficiência cue é suprida 

la~ disposições do projeto do Sr. V: 1SON SOUZA. 

anterior -a 

a contento pe 

O proj eto do Sr. Deputado JOSE CN<_.!.';-.G O, embora maIS singelo, 

nac destoa do espírito dos demais, é nao ser por disposição que 

nao se reveste de legalidade, qua l ~ej a a do art. 39, declaran 

do prescrita a dívida~ principal e :~ros em caso de desobediên 
cia da limitação. 

o SUBSTITUTI"C 

Cuida-se de regulamentar o crime dE u sura, dando-se cumprimen­
i 
to a o definido no § 39, segunda p á ~:e , do artigo 192 da Consti 

tu i ç&o. Não se cogita, pois, de ma:i~ ia da lei complement ar a 

que refere o próprio artigo 192, ca~Jt, porém de tema que se 
impõe ordenar através de lei ordini~ i a. 

O s~~stitutiv~ expli c it a , no arti g: ~ 9, o alcance do prec eito, 

para esclarecer que o crime de USU~ é se configura em relação a 
toda e qualquer modalidade de créd ::~ . 
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o § 19 deste artigo 19 distingue pt:~oas físicas 

rícicas, na identificação dos agen:=~ da conduta 
~ -

§ 2, acrescenta, como pena acessor:~, no caso de 

con2uta pelas pessoas jurídicas, a -~ perdimento 

crédito em favor do devedor. 

e pessoas J u-
coibida, e o 

prática da 

do valor do 

o § 39 do artigo 29 exclui do conct::o de remuneraçao direta 

ou indireta do credor a cobrança dê :arifas expressamente ad­

mitidas pelo Banco Central e admite a cobrança de hO~2rários, 

custas e despesas de cartório quando e se determinadc c seu pa 
gamento por sentença. 

v O T O 

Diante do exposto e co~siderando, somos de parecer ·ycrável i 
admissibilidade e tracitação dos projetos acima nos 

termos do Substitutiyc Geral qu ora oferecemo. 
;7 '\ 

de 

I 
/ ~ 

Der~ ado O DO MAC 
Comissão e de Re- -ao 

Deputado 

Comissão ce Economia, Indústria e Comérci: 

SUBSTITUTIVO 

Artigo 1~ - Constitui crime de usura cobrar taxas ae juros reais 

superiores a 12% (doze por :e~to) ao ano, nelas i~ 

cluídas comissões e descontc~. bem assim quaisquer 

outras remuneraçoes direta O~ indiretamente referi 

das i concessão de qualquer modalidade de crédito, 

inclusive aplicações no mercado financeiro. 

.. 
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Pena: Reclusão de um a dois 2nos e multa correspon 

dente ao dobro do valor do crédito concedido. 

§ 19 - \as mesmas penas incorrerão mandatários e prepostos do 

credor pessoa fÍsca, os administr2dores da pessoa jurÍ­

dica credora, assim considerados ~os termos da lei n9 

6.!04, de lS de dezembro de 1976, xediadores interveni­

entes, cessionários, executores C~ obrigação e quais­

q~er autoridades e servidores pút~icos que prestarem au 

xÍlio ao descumprimento do dispos:o nesta lei ou, dele 
tomando conhecimento, se omitirec. 

§ 29 - Tratando-se de pessoa jurídica ou de ato praticado em 

se~ benefício, a multa definida n: parágrafo anterior 

será acrescida a pena acessória ce perdimento, pelo cre 

der em favor do devedor, do valor ao crédito, bem assim 

a ce suspensão de funcionamento pelo prazo de 3 (três) 
a 30 (trinta) dias. 

§ 39 - Incorrem nas mesmas penas os que exigirem do mutuário, 

pêra concessão de empréstimos, des:ontos ou outras ope­

rações de crédito, a manutenção de saldo médio de depó­

sitos em conta-corrente ou a sujei;ão a contratos de ou 
tré. natureza. 

Artigo '" Entende-se por juros reais, ~ara os feitos desta 

lei, as quantias que, no per:odo de sua incidência, 

ultrapassarem o volume de i~:lação verificado du­

rante o período de concessão de crédito, apuradose 

gundo o Índice definido pelo Poder Executivo, ofi­
cialmente apurado e publicac:. 

§ 19 - Na hipótese de coexistência de mais de um Índice 0- - -

cial de inflação, cabera às partes, no momento da ~e 

lebração do contrato, escolher, entre eles, o que 

rá adotado para fins ceste artigo. 

§ 29 - Nos contratos e operações em curso caberá ao deved:r é. 

escolha do Índice a ser considerado para os fins des:e 

artigo, devendo, para tanto, notificar o credor no ~ré. 

zo de lS (quinze) dias da publicação desta lei, cate~­

do ao credor, na ausência dessa notificação, a ind::é.-
-çao. 

§ 39 - Não se considera remuneraçao direta ou indireta do :re 

dor: 
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I - a oneração decorrente de tributos que inc:~=­

rem sobre a operação de crédito, desde qU E ~e 

ja sujeito passivo deles e devedor; 

II - a cobrança de juros de mora de 1% (um por :f:1 

to) ao mês; 

111 - a cobrança de tarifas expressamente admi: : -

das pelo Banco Central; 

IV - a cobrança de honorários de advogado até ~:~ 

(dez por cento) sobre o montante devido, c~~­

tas e despesas de cartório, em caso de cot~~~ 

ça judicial, se determinado o seu . pagamf~~o 

por sentençz. 

Artigo 39 - Esta lei entrará em 

çao, revogadas as 

Comissão de 

Deputado F 

data de s 

rio 

e de 

Comissão de EconomIa, IndGstria e Comércic 

centro OTánco do Senado Federal - BrasUla - DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

INDEFIRO, uma vez que o projeto, em 

regime de urgência, já tem pareceres 

dos Relatores das Comissões de Cons­

tituição e Justiça e de Redação e 

de Economia, Indústria e 2 _Comércio, 

tendo sido deferid~, na data de ho­

je, solicitação de audiência por par 

te da Comissão de Finanças e Tributa 

ção. Dê-se ciência ao ~ ln eressado. 
Em) 23.0S.90 

REQUERIMENTO vr \ ~ C 

Presidente 

Exmo. Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa. - face deferimento de sol i 

citação do Deputado Francisco Dornelles no sentido de ser o 

Projeto de Lei nº 602/83 submetido à Comissão de Finanças 

que tal providência somente se realize após a manifestação da 

Comissão de Constituição e Justiça, órgão competente para exa 

me preliminar das matérias, e onde a proposição se encontra, 

inclusive com vistas para o requerente conforme cópia da mani 

festação nesse sentido já entregue à Comissão de Constituição 

e Justiça, onde ficou evidenciada a flagrante inconstituciona 

lidade do aludido projeto. 

Nestes termos peço deferimento. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1990 

Deputado PAES LANDIM 

Vice-Líder do PFL 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 

PROJETO DE LEI Nº 602/83 

Institui, como crime de usur~ a cobrança 

de juros e comissões superiores à taxa de 12% 

a.a., acima da correção 

cia de saldos médios ou 

monetária e a 

sujeição a 

de outra natureza, para concessão de 

exigên 

mos, modificando o artigo 4º 

de 26 de dezembro de 1951. 

contratos 

emprésti 

1521, da Lei nº 

Autor: Dep. Gastone Righi 

Relator: Dep. Osvaldo Macedo 

Pedido de Vistas: Dep. Paes Landim 

I - RELATÓRIO 

Pretende o combativo Dep. Gastone Righi i nstituir fi 

guras delituosas, através do presente Projeto, classificando-as 

como crimes de usura. 

Assim, torna-se crime de usura cobrar taxa de juros 

acima de 12% a.a., exigir saldos médios ou sujeição a contratos 

de outra natureza, para concessão de empréstimo, ou estipular 

cominações que excedam 10% sobre o valor corrente ou justo da 

prestação feita ou prometida. 

11 - VOTO 

A matéria tratada pelo presente Projeto, insere-se no 

tema Sistema Financeiro Nacional, que teve tratame nto especial 

na Constituição de 1988, inclusive merecendo Capít ulo específi 

e q 
• 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 2. 

co (capítulo IV do título VII). 

Ocorre que o caput do artigo 192 determina que o Sis 

tema Financeiro Nacional será regulado em Lei Complementar, de 

acordo com os princípios instituídos por este dispositivo, e 

dispondo sobre a matéria tratada por seus incisos e parágrafos, 

entre os quais inclui-se o limite de cobrança de juros. 

Em vista, pois, da imposição constitucio nal de caber 

a Lei Complementar dispor sobre o Sistema Financeiro Nacional, 

deve ser rejeitado o presente Projeto, por tratar-se de propo~ 

ta de Lei Ordinária. Seria inconstitucional tratar em Lei Ordi 

nária matéria que a Constituição determina seja ob j eto de Lei 

Complementar. 

Outrossim, é de ressaltar que o presente Projeto peca 

pela falta de clareza quanto à matéria de que trata. Assim, a 

alínea "a" do artigo 4º, na nova redação que se pretende dar à 

Lei nº 1521/51, considera crime a cobrança de juros superiores 

à taxa de 12% a.a., superiores à correção monetária. 

Primeiramente, destaque-se que este limite é incon s 

titucional, vez que a própria Constituição limita em 12% a.a. , 

apenas os juros reais, enquanto que o Projeto propõe qualquer 

modalidade de juros, já que não os discrimina. Não há defini 

ção, em Lei Complementar, do conceito de " ju ros reais". Somen 

te após essa definição poderão ser limitados os ju r os, mais es 

pecificamente os juros reais. 

Depende de legislaçã o complementar que t r atará do sis 

tema financeiro, a definição de "juros reais", que sequer 
, 
e 

GER 20 .01 .0050.5 - (JULl89l 
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abordada por este Projeto. 

Do ponto de vista inclusive da técnica legislativa, o 

Projeto está cheio de falhas. Um de seus dispositivos, por 

exemplo, dispõe que as cominações contratuais não poderão ser 

superiores a 10% (dez por cento) do valor da prestação feita ou 

prometida. 

Não discrimina se os 10% (dez por cento) de limite em 

cominações referem-se a multa, ou incluem juros, juros de mora, 

correção monetária, perda de arras, sucumbência, despesas judi 

ciais e extrajudiciais para efetivação do negócio, e outros ca 

bíveis, em caso do descumprimento contratual. 

Não esclarece ainda se as cominações abrangem inadim 

plência de pagamento, rescisão unilateral de contrato, desis 

tência do negócio e demais responsabilidades possíveis, nasci 

das de obrigações contrat uais. 

Por último, o Projeto é de 1983, anterior, portanto, 

. à nova sistemática constitucional. Ressalte-se, i nclusive, que 

há projetos em anda mento nesta Comissão de Justiça, um deles In 

clusive do Senhor Deputado Fernando Gasparian. 

o certo é que o Sistema Financeiro Nacional tem de 

ser disciplinado à luz da técnica constitucional. Não é à sor 

ralfa , sob o ímpeto de interesses eleitoreiros , que assuntos 

dessa magnitude para a ordem econômica do País deve ser resolvi 

do. 

A ordem jurídica, as normas constitucionais, têm de 

ser obedecidas e cumpridas. A sua regulamentação não pode ser 

feita contrariando a sua sistemática. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JULl89 ) 
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C A'M A R A O O S O E P U T A O O s 4. 

Não se trata de opinar sobre o mérito da proposta. O 

que se pretende, aqui, é respeitar os princípios básicos do di 

reito constitucional. 

Diante destas considerações, voto contra o presente 

Projeto de Lei, pela sua flagrante inconstitucionalidade, ausên 

cia de técnica legislativa e consequente injuridicidade. 

Sala das Sessões, em 30 de abril de 1990. 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

INDEFIRO, uma vez que o projeto, em 

regime de urgência, já tem pareceres 

dos Relatores das Comissões de Cons­

tituição e Justiça e de Redação e 

de Economia, Indústria e ~ Comérc i o, 

tendo sido deferid~, na data de ho­

je, solicitação de audiência por par 

te da Comissão de Finanças e Tributa 

ção. Dê-se ciência ao in eressado. 

REQUERIMENTO 
Em )23.05.90 

ti l ~,~ C 
Presidente 

Exmo. Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa. - face deferimento de so l i 

citação do Deputado Francisco Dornelles no sentido de ser o 

Projeto de Lei nº 602/83 submetido à Comissão de Finanças 

que tal providência somente se realize após a manifestação da 

Comissão de Constituição e Justiça, órgão competente para exa 

me preliminar das matérias, e onde a proposição se encontra, 

inclusive com vistas para o requerente conforme cópia da mani 

festação nesse sentido já entregue à Comissão de Constituição 
e Justiça, onde ficou evidenciada a flagrante inconstituciona 

lidade do aludido projeto. 

GER 20.01 .0050.5 - (JULl89 ) 
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Nestes termos peço deferimento. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1990 

Deputado PAES LANDIM 

Vice-Líder do PFL 
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-- - - ------------------------------------
Em, 28105/90 
Defiro, com exclusão do 
PL 982/88, retirado pe­
lo autor. 
publique-j e. ~ A 

~~J\Vi 
REQUERIMENTO NQ 00 J.J , DE 1990 Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

~"éi:híY8cTõ '--' A'NTtl~:C()r PAES DE ANDRADE 

Digníssimo Presidente da Câmara de Deputados 

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, solicito a V.Exa. promover a tramitação em 

conjunto com o Projeto de Lei nº 602/83, das seguintes propOSl-
-çoes: 

- PL 982/88 \ 

- PL 1971/89 

PL 2227/89 

- PL 2607/89 

- PL 3105/89 

- PL 3711/89. 

- PL 4363/89. 

N. Termos 

P. Deferimento. 

Brasília, 23 de maio de 1990. 

Arnaldo Prieto 

GER 20.01.0050.5 -(OEZ/85) 



24 t"1Ai 9 O 



· " 

"-

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.059~ DE 1989 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 693/89 

Institui o Sistema de Carreira do Serviço Civil da União, fi 

xa suas diretrizes e dá outras proviçências; tenoo parece­

res: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos 

termos do parecer do relator;' da Comissão de F i nanças e Tri­

butação pela admissibilidade, com acolhimento das emendas de 

n9s 2 a 6, e pela prejudicialidade do Projeto de Lei n9 

4.977/90, apensado. 

S I N O P S E 

I - Projeto Inicial. 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do Relator; 

- parecer da Comissão. 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas; 

- emendas apresentadas (7); 

- índice de autor das emendas; 

- parecer do Relator. 

- parecer da Comissão .••.••••••••••••••.••.• 

- texto final aprovado pela Comissão •••••••• 

L...::..-___ _ __ 4< _______ _ --' ____ , __ • 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA f-lESA EfIl SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE 
-1 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, DEP. MIRO TEIXE I RA, PROFERI DO 

ORALMENTE EM PLENÁRIO, NA SESSÃO DE 07,, 08.90. , * 

o SR. MIRO TEIXEIRA (PDT-RJ. Sem revisão do orador) Sr. 

Presidente, considero os Projetos de n 2 s 989, 2.005, 2.708, 1.971, 

2.227, 2.607, 3.105, 3.711, 4.363, todos de 1989, constitucionais e 

jurídicos. Apenas devo destacar que não precisaríamos estar aqul dis­

cutindo a regulamentação desse dispositivo constitucional. A comple­

mentação não é necessária. A Justiça já vem reconhecendo a auto-apli­

cação do dispositivo. Existem sentenças, uma delas do Rio de Janeiro, 

em que é autor o Sr. Juiz Hamilton Lima Barros e réu o Banco do Estado 

do Rio de Janeiro. O Juizo de cuja sentença não houve recurso, 

rece muito bem a questão. 

Diz S. Exa. na sentença: 
, 

esta 
, 
e "O que ocorrendo 

esc la-

que a 

necessidade de se esperar Lei Complementar vem de acordo com 

o interesse de cada um. Os Governos estaduais afirmam que as 

normas tributárias que criaram impostos independem dessas 

leis. De imediato, editaram e iniciaram a aplicação de suas 
'. . - . proprlas lels, nao tomando conheclmento do que estabeleceu o 

Constituinte para esses casos. Ali a afirmação 
, 
e expressa. 

. 'o , • Lel Complementar estabelecera os crlterlOS de definição e 

imposição dos novos tributos". 

Mais adiante: "Ante o exposto, julgo procedente o pedido para 

condenar o réu na devolução do que indevidamente cobrou, 

acrescidos de 

citação." 

juros - , - a partir da e correçao monetarla, 

, 
O "indevidamente cobrado", Sr. Presidente, e exatamente o que 

excede aos 12% estabelecidos pela Constituição. 

. . - , - -EXlste outra declsao, essa a nlvel de apelaçao, em uma açao 

que correu na comarca de Piraju, em que são apelantes Marciana Deleo e 

outra e apelado o Bradesco, Banco Brasileiro de Descontos. Na ementa 

do acórdão vê-se que o conceito de comissão de permanência mostra que 

ela não pode ser exigida. Aliás, conforme a Constituição Federal, : de 

1988, nenhuma comissão ou taxa pode ser objeto de pretensão. Quanto 

aos juros, só é admissível a taxa de 12% ao ano. A Justiça já vem re-

conhecendo que o dispositivo 
, 
e Lamentavelmente, 

, , 
auto-apllcavel. as 

forças pOlíticas do nosso País não o reconheceu, o que levou o Deputa­

do Fernando Gasparian, autor da proposição na Assembléia Nacional 

Constituinte, a pressionar politicamente, para que 
. , 

tlvessemos, nesta 
: - , . 
I sessao, a materla sob exame. 

IL ___ G_E
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Conseqüentemente, Sr. Presidente, dou parecer pela con s titu­

cional i dade e juridicidade e , no mérito, pela aprovação dos dispo s iti-
" . - " . vo s , reservando-me para falar do subStltutlvO na ocaSlao proprla . 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 602-A , DE 1983 

PARECER do Relator designado pela Mesa em subst i tu i ­

ção à Comissão de Economia, Indústria e Comércio, Deputado FER­

NANDO GASPARIAN, proferido oralmente em Plenário, na Sessão de 

07.08.90. 

O Sr. FERNANDO GASPARIAN (PMDB-SP. Para emitir pa­

recer) - Projetos de Lei nQs 989/88, 2.005/89, 2.708 e 602/83, 

1.971/89, 2.227/89, 2.607/89, 3.105/89, 3.711/89 e 4.363/89. 

Autores: Deputados Gastone Righi, Luiz Salomão, Vil­

son Souza, José Camargo, Uldurico Pinto, Gerson Marcondes, Hen­

rique Eduardo Alves. 

Relator: Deputado Fernando Gasparian - Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio. 

RELAT6RIO 

Cuida-se de regulamentar o crlme de usura, dando-se 

cumprimento ao definido no § 3Q, segunda parte, do art. 192 da 

Constituição Federal. Não se cogita, pois, de matéria de lei 

complementar a que se refere o próprio art. 192, caput, 

de tema que se impõe ordenar através de lei ordinár i a. 

O substitutivo explicita, no art. 1Q, o alcance 

preceito, para esclarecer que o crime de usura se configura 

relação a toda e qualquer modalidade de crédito. 

O § 1Q deste artigo 1Q distingue pessoas físicas 

\ 
\ dO\ 

em I 

e 

pessoas jurídicas, na identificação dos agentes da conduta coi­

bida, e o § 2Q acrescenta, como pena acessória, no caso de prá­

tica da conduta pelas pessoas jurídicas, o aumento para o dobro 

da multa prevista no art. 1Q. 

O § 3Q do art. 2Q exclui do conceito de -remuneraçao 

direta ou indireta do credor a cobrança de tarifas expressamen­

te admitidas pelo Banco Central e admite a cobrança de honorá ­

rios, custas e despesas de cartórios quando e se determinado o 

GER 20.01.0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

seu pagamento por sentença. 

v O T O 

Diante do exposto, somos de parecer favo r ável à ad­

missibilidade e tramitação dos projetos aClma referidos, nos 

termos do Substitutivo Geral que ora oferecemos. 

GER 20.01 .0050.5 

Sala das 

Deputa 

Comissão de 

'---------------------------_.- -

de de 1990. 

GASPARIAN 

Indústria e Comércio 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1Q - Constitui crlme de usura cobrar taxas de 

Juros reais superiores a 12% (doze por cento) ao ano, nelas ln­

cluídas comissões e descontos, bem assim quaisquer outras remu­

nerações direta ou indiretamente referidas à concessão de qual­

quer modalidade de crédito, inclusive aplicações no mercado fi­

nancelro. 

Pena: Reclusão de um a dois anos e multa correspon­

dente ao dobro do valor do crédito concedido. 

§ 1Q - Nas mesmas penas incorrerão mandatários e 

prepostos do credor pessoa física, os administradore s da pessoa 

jurídica credora, assim considerados nos termos da Lei nQ 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, mediadores intervenientes, 

cessionários, executores da obrigação e quaisquer autor'da 

servidores públicos que prestarem auxílio ao descumprim n do 

disposto nesta lei ou, dele tomando conhecimento, se o 

§ 2Q - Tratando-se de pessoa jurídica ou de ra-

ticado em seu benefício, a multa definida no parágrafo lor 

será acrescida da pena acessória de 100% (cem por cento) da 

mesma, bem assim a de suspensão de funcionamento pelo prazo de 

3 (três) a 30 (trinta) dias. 

§ 3Q - Incorrem nas mesmas penas os que eXlglrem do 

mutuário, para concessão de empréstimos, descontos ou outras 

operações de crédito, a manutenção de saldo médio de depósitos 

em conta-corrente ou a sujeição a contratos de outra natureza. 

Art. 2Q - Entende-se por Juros reais, p a ra os feitos 

desta lei, as quantias que, no período de sua incidência, ul­

trapassarem o volume de inflação verificado durante o período 

de concessão de crédito, apurado segundo o índice definido pelo 

Poder Executivo, oficialmente apurado e publicado. 

§ 1Q - Na hipótese de coexistência de mais de um ín­

dice oficial de inflação, caberá às partes, no momento da cele­

bração do contrato, escolher, entre eles, o que será adotado 

para fins deste artigo. 

GER 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 4 • 

§ 2Q - Nos contratos e operações em curso caberá ao 

devedor a escolha do índice a ser considerado para os fins des­

te artigo, devendo, para tanto, notificar o credor no prazo de 

15 (quinze) dias da publicação desta lei, cabendo ao credor, na 

ausência dessa notificação, a indicação. 

§ 3Q - Não se considera remuneração direta ou indi­

reta do credor: 

I - a oneração decorrente de tributos que incidirem 

sobre a operação de crédito, desde que seja sujeito passivo de­

les o devedor; 

11 - a cobrança de Juros de mora até 1% (um por cen­

to) ao ano; 

111 - a cobrança de tarifas expressamente admitidas 

pelo Banco Central; 

IV - a cobrança de honorários de advogado até 10 % 

(dez por cento) sobre o montante devido, custas e despesas de 

cartório, em caso de cobrança judicial, se determinado o seu 

pagamento por sentença. 

Art. 3Q - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação, revogadas as dispo . contrário. 

Sala das Reuniõe , 

NDO GASPARIAN 

Comissão de Economia, Indústria e Comércio 

GER 20.01.0050.5 



PROJETO DE LEI Nº 602/83 

Institui, como crime de usura, a 
cobrança de juros e comissões supe­
riores à taxa de 12 % a . a., acima da 
correção monetária e a exigência de 
saldos médios ou sujeição a contra­
tos de outra natureza, para conces­
são de empréstimos, modificando o 
art. 4º, da Lei nº 1521, de 26 de 
dezembro de 1951. 

AUTOR : Dep. GASTONE RIGHI 
RELATOR: Dep. JOS~ LOURENÇO e REL ATÓRI O: 

" 

Dispõe o artigo 192 da Constituição: 

"Art. 19 2 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a pro­
mover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses 
da coletividade, será regulado em lei complementar, que disporá, ln­
clusive, sobre: 

I - a autorização para funcionamento das instituições financeiras, 
assegurado às instituições bancárias oficiais e privadas acesso a to­
dos os instrumentos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a es­
sas instituições a participação em atividades não previstas na autori­
zação de que trata este inciso; 

11 autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, 
previdência e capitalização, bem como do órgão oficial f i scalizador e 
do órgão oficial ressegurador; 

111 - as condições para participação do capital estrangeiro nas ins­
tituições a que se referem os incisos anteriores, tendo em vista, es­
pecialmente: 

a) os interesses nacionais; 
b) os acordos internacionais. 

IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Cen­
tral e demais instituições financeiras públicas e privadas; 

V 
Banco 
mentos 

VI -
nomla 
minado 

os requisitos para a designação de membros da diretoria do 
Central e demais instituições financeiras, bem como seus impedi­

após o exercício do cargo; 

a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a eco­
popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos até deter­
valor, vedada a participação de recursos da União; 

VII os critérios restritivos da transferência de poupança de re­
giões com renda inferior à média nacional para outras de maior desen­
volvimento; 

VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e~s requisitos pa­
ra que possam ter condições de operacionalidade e estruturação pró-
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prlas das instituições financeiras. 

§ 1Q - A autorização a que se referem os incisos I e 11 serã inegociã­
ve1 e instransferíve1, permitida a transmissão do controle de pessoa 
jujrídica titular, e concedida sem ônus, na forma da lei do sistema 
financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos diretores tenham capaci­
dade técnica e reputação ilibada, e que comprove capacidade econômica 
compatível com o empreendimento. 

§ 2Q - Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de ca­
rãter regional, de responsabilidade da União, serão depositados em 
suas instituições regionais de crédito e por elas aplicados. 

§ 3Q - As taxas de juros reais, nel'as incluidas comissões e quaisquer 
outras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de 
crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobran­
ça acima deste limite serã conceituada como crime de usura, punido, em 
toda as suas modalidades, nos termos que a lei determinar." 

Analisando a inteligência do citado artigo 192 e seu § 
3Q, emitiu o Sr. Consultor-Geral da República, Dr. Saulo Ramos, o Pa­
recer SR-70, de 06 de outubro de 1988, adotado pelo Banco Central para 
instruir o Sistema Financeiro e com o seguinte resumo conclusivo: 

liA Constituição, ontem promulgada, propõe-se a criar um Estado de Di­
reito voltado à causa social e à Justiça. No idealismo juridico desses 
propósitos, o legislador constituinte entendeu ser necessária a estru­
turação, nova estruturação, do sistema financeiro nacional, submeten­
do-a à mais alta forma de legislação infra-constitucional, a lei com­
plementar, que, pelo quorum qualificado, reúne maior consenso dos re­
presentantes da sociedade no Congresso Nacional. 

A importância dada pelo constituinte a esta matéria, de alta relevân­
Cla, não pode ser frustrada pelo intérprete afoito em aplicã-la atra­
vés da fragmentação da organicidade do sistema, concebida pela nova 
Constituição. 

Deixou 
tigo, 
nessa 
fos do 

o constituinte bem clara, ao tratar da matéria em um único ar­
sua vontade de reformar o sistema financeiro como um todo e, 
reforma, incluir as diretrizes dispostas nos incisos e parãgra­
comando principal. 

Nem poderia ser de outra maneira. Em reforma de tal profundidade, o 
legislador constituinte agiu prudentemente, pois não desejou desesta­
bilizar ex-abrupto as finanças nacionais e seu mercado, pois o atual 
sistema é extremamente complexo e sofisticado, conforme o demonstra a 
impressionante anãlise do Banco Central, transcrita neste Parecer. 

~, pois, o artigo 192, por inteiro, norma de eficãcia limitada e con­
dicionada, dependente de intervenção legislativa infra-constitucional 
para entrar em vigência. Cumpre, portanto, respeitar a vontade do 
constituinte e, através dos dois Poderes que compõem o processo legis­
lativo brasileiro, agilizar o previsto projeto de lei complementar, 
que darã efetiva concreção ao novo mandamento constitucional." 
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E acrescenta: 

"A norma inscrita no § 3º do artigo 192 da nova Constituição qualifi­
ca-se, inegavelmente, corno preceito constitucional de integração, a 
reclamar, em caráter necessário, a mediação legislativa concretizadora 
do comando nela positivado. 

A imprescindibilidade da interpositio legislatoria evidencia-se em fa­
ce de insuficiência mesma dos elementos normativos que compõem a es­
trutura da regra constitucional em questão. 

Na expressiva lição dos eminentes constitucionalistas CELSO RIBEIRO­
BASTOS e CARLOS AYRES DE BRITO (v. ".Interpretação e Aplicabilidade das 
Normas Constitucionais", p. 18/19, 1982, Saraiva), as normas de inte­
gração - corno a de que ora se trata - são "inexequíveis em toda a sua 
potencialidade", condicionando-se, por isso mesmo, a sua real aplica­
ção, à existência de "outra norma integradora de sentido, de modo a 
surgir urna unidade de contefido entre as duas espãcies normativas". 

Na verdade, assinalam aqueles autores, a complementação integradora do 
preceito constitucional, ' por via legislativa, decorre do fato juridi­
camente relevante, de a matãria normada ainda não ter ganhado "defini­
tivamente em seu perfil". 

Na norma self enforcing ou exequível por si mesma - isto porque provi­
da de suficiente densidade -, revela-se-Ihe o contefido exaustivo, a 
dar-lhe completude plena. Assinala JORGE MIRANDA (v. "Manual de Direi­
to Constitucional", torno 11, p. 223, ítem nQ 54, 2Q edição, 1983, 
Coimbra Editora Limitada), que "o comando constitucional atualiza-se 
só por si", ao contrário dos preceitos destituídos de exequibilidade, 
que postulam a intervenção do legislador, para efeito de sua realiza--çao ou de sua efetividade. 

Note-se que essa distinção, admitida pela doutrina, não descaracteriza 
e nem neutraliza - corno alguns, ligeiramente, pretendem fazer ver - a 
finalidade maior da nova constituição, tendente e vocacionada à sua 
imediata aplicação, corno natural consectário de urna exigência de natu­
reza política, que lhe impõe, no plano de sua normatividade, instaura­
ção efetiva de urna ordem jurídica inaugural. 

A análise do novo texto constitucional, que prodigalizou a atividade 
concretizadora do Poder Legislativo, atribuindo-lhe a suprema incum­
bência de desenvolver a normatividade inerente a infimeros preceitos 
constitucionais de integração nele existentes, revela a presença, na 
Carta Política, de normas abertas ou incompletas, cuja aplicabilidade 
depende, essencialmente, da inexistência de um ato de realização e de 
atuação do comando nela consubstanciado. A lei, no caso presente, atua 
corno instrumento de concretização do mandato constitucional. 

A caracterização de juros reais -- terna absolutamente estranho ao di­
reito constitucional -- não decorre do texto maior que sequer delineia 
elementos que possam fundamentar aquela noção conceitual . Não há, por-

~ C!anto, um conceito constitucional autônomo, que permita a imediata 
. \ àpreensão do sentido material do terna nele veiculado. Aquela noção há 

de resultar, por isso mesmo, de definição a ser veiculada no plano 
normativo infraconstitucional, que torne em consideração elementos e 
subsídios fornecidos pela teoria econômica,essencialmente no que per-
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tine à estrutura (essentialia) dos juros e à discriminação dos custos, 
diretos ou indiretos, que influenciem a sua estipulação e, ainda a di­
refenciação que o próprio mercado impõe nos vários setores e tipos de 
operações financeiras. 

A regra em análise constitui complexo normativo aberto, cuja indeter­
mina 1 idade ou imcompletude impõe, corno requidito inafastável de sua 
exequilidade,a edição de ato legislativo. O Congresso Nacional, nesse 
caso, assume o papel de sujeito concretizante, sem cuja final decisão 
integradora tornar-se-á impossível aproximar a norma constitucional 
referidada realidade a que ela se destina por ser urna eficácia condi­
cionada à lei futura. 

Salienta-se, por necessário, que a abertura daquela norma constitucio­
nal não confere,em face dos seus próprios elementos contenutísticos, a 
faculdade de o legislador proceder com irrestrita liberdade, urna vez 
que, nela, evidenciam-se fatores de restrição ao desempenho da ativi­
dade legiferante. 

Com efeito, vislumbram-se, no preceito comentado, elementos determi­
nantes negativos, que impedem o legislador, na disciplina normativa 
das taxas de juros reai~, de excluir, do seu conceito e composição, 
"comissões e quaisquer outras remunerações direta ou indiretamente re­
feridas à concessão de crédito", ou ainda, de autorizar-lhes taxas 
II superiores a doze por cento ao ano ll . Neste comando, porém, não estão 
incluídos impostos, custos administrativos, contribuições sociais 
(PIS/PASEP), nem definida a temporariedade do cálculo dos juros acima 
da inflação, se à inflação passada, ou à inflação futura, ou contempo-
rânea ao vencimento de empréstimo. 

Exsurgem, assim, daquela regra, elementos determinantes positivos, que 
impõem ao Congresso o dever de qualificar, ao regular o novo sistema 
financeiro, a cobrança, acima daquele limite, corno delito de usura. E 
quais os atos a serem penalmente tipificados? Os praticados hoje, ou 
aqueles que vierem a ser qualificados corno ilícitos pelo futuro siste­
ma financeiro? Se urna nova lei penal por editada agora, antes da re­
forma, estará revogada, ou envelhecida, quando editada for a lei com­
plementar de estruturação do sistema financeiro futuro. II 

Cabe registrar, por oportuno, que outros eminentes juristas e especia­
listas também já se pronunciaram sobre o assunto, corno se resume a se­
guir: 

I - PROF. CELSO BASTOS: responde à matéria com as seguintes 
conclusões: 

"a) Cada artigo compõe urna unidade dentro da qual os seus 
dispositivos se entrelaçam de molde a respeitar a hierarquia do prin­
cipal, vale dizer, a supremacia do Ilcaputll. ~ nele que se materializa 
a disposição fundamental, o núcleo normativo ante o qual os parágrafos 
trarão adendos, elucidações e até mesmo ressalvas. De qualquer sorte 
não poderão contrariar frontalmente o preceito fundamental. Não pode­
rão deixar a sua influência normativa a menos que evidencie esta cir­
~unstância de forma expressa. 

No caso sob comento, nada há no § 3º que induza o in­
térprete a crer na não sujeição do comando inferior ao conteúdo da ca­
beça do artigo. A exigência da lei Complementar é, portanto, indispen-
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sável para a estruturação normativa do Sistema Financeiro Nacional. E 
a fixação da taxa de juros é, sem dúvida, um dos elementos integrantes 
deste sistema e, por via de consequência, sujeitável ao mandamento ca­
pitular expresso ao limiar do artigo 192. 

b) Não tem aplicabilidade imediata o § 3Q do artigo 192 
da Constituição. Não só pela razão exposta no quesito anterior como 
também pela circunstância de, utilizando-se de uma expressão juridica­
mente muito vaga, qual seja, a de "juros reais", requer uma construção 
conceitual a ser elaborada por intermédio de uma legislação integrado­
ra. 

c) A determinação de um teto para taxa de juros é uma 
medida de nítida intervenção do Estado no domínio econômico. 

Em assim sendo, há de ser interpretada restritivamente 
da mesma forma que é excepcional e restrita constitucionalmente a in­
terferência estatal na ordem econômica. Daí porque seguem-se duas con­
sequências fundamentais: 

os agentes econômicos privados necessitam de uma pre­
cisão rigorosa na determinação de um conceito que pode trazer conse­
quências absolutamente incalculáveis nos rumos da economia e na aloca­
ção de recursos aos seus diversos setores; 

mesmo que se queira admitir a dúvida quanto à neceSS1-
dade de Lei Complementar, esta desapareceria ante a aplicação do prin­
cípio de que se deve sempre adotar aquela alternativa que guarde con­
sonância com o princípio da livre iniciativa. 

No caso, sem dúvida, a interpretação que melhor se compagina com as 
necessidades de uma economia de mercado é aquela que faz depender a 
aplicação do comando das flexibilizaçôes e contemperamentos que pode­
rão ser apartados pela Lei Complementar, sem prejuízo de respeitada a 
determinação fundamental do preceito constitucional. 

d) O princípio da Tipicidade impede apenar-se alguém por 
crlme de usura sem que ocorra antes a explicitação por lei complemen­
tar da expressão "juros reais".2 necessário lei que descreva minuden­
temente a hipótese delituosa, em consonância com o disposto no inciso 
XXXIX do artigo 5Q que diz: 

"XXXIX Não há crlme sem lei anterior que o defina, - . .~ nem pena sem preVla comlnaçao legal;" 

No caso não basta uma lei ordinária porque a própria Constituição re­
quer uma Lei Complementar para definir o conceito modal da hipótese 
delituosa. Enquanto este nâo sobreviver o próprio legislador ordinário 
está bloqueado no mister que lhe ê próprio de construir a figura de­
lituosa." 

11 - PROF. HELY LOPES MEIRELLES: conclui que "depende de lei 
complementar, que regulará o Sistema Financeiro Nacional, o conceito 
de juros reais nas operaçôes financeiras, já que o dispositivo consti­
tucional, que trata da matéria, não é um artigo, mas sim um parágrafo 
que, pela técnica legislativa, se atrela ao "caput", dele dependendo 
para ter vida e operatividade." 
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111 - PROF. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS: entende "que o § 
3º do artigo 192 da Constituição Federal do Brasil só ganhará eficácia 
e poderá ser aplicado após ser regulado por lei complementar. Qualquer 
outra interpretação poderá levar à tentação exegética que Francesco 
Ferrara ("Interpretação e Aplicação das Leis", 2a. ed. Coimbra, 1963, 
pg. 129) condenava, ou seja, de que mais que o excessivo apego a letra 
de lei, é perigoso que o intérprete introduza na inteligência da norma 
o que gostaria que lá estivesse ou dela suprima o que contrarie suas 
preferências pessoais" Conclui o jurista: 

a) é indispensável lei complementar para explicitar o pensa­
mento constitucional sobre o que seja juro real; 

b) 
pende da lei 

a lei ordinária, que regulamentará o crime de usura, de-
complementar que afaste do tratamento 

ou 

penal o que nao se-
Ja usura; 

c) apenas após a veiculação de lei complementar, conceituan­
do Juro real, será possível veicular-se a correspondente lei ordiná­
ria, conformando o crime de usura." 

IV PROF. JOS~ ALFREDO DE OLIVEIRA BARACHO: conclui sua 
análise com o seguinte conteúdo: 

"~ impossível a aplicação de Capítulo IV,referente ao Sistema Finan­
ceiro Nacional, desde que o legislador constituinte criou obstáculos a 
produção de seus efeitos, quando: 

a) Estabelece 
que deve dar 
advindos desta 

a necessária regulamentação por Lei 
suporte de aplicabilidade a todos os 
parte do texto constitucional; 

Complementar 
pressupostos 

b) Como matéria constitucional complexa, demanda esclarecimentos 
para torná-la eficaz; 

c) O próprio § 3º, além de reconhecer a necessidade de lei, não 
conceitua o crime de usura, nem capitula a pena, genericamente 
mencionada, para uma variedade de modalidades, que nem ao menos 
foram consubstanciadas; 

d) A expressão "juros reais" é vaga, de aplicabilidade duvidosa e 
controversa, falta-lhe conteúdo jurídico. 

Trata-se de afirmação ampla e sem conteúdo determinado. Valem bem as 
palavras de F. Garrido FalIa (Comentários a la Constitución, Madrid, 
1980): para que uma declaração cosntitucional tenha natureza de norma 
jurídica não basta sua inclusão no texto, mas é necessário que tenha 
estrutura lógica de norma jurídica, pois é a estrutura lógica da norma 
que, em definitivo, diferencia o direito da retórica." 

V - PROF. JOS~ FREDERICO MARQUES: Comunga do entendimento de 
que "a regra do artigo 192, § 3º , da Constituição em vigor, somente 
poderá ter aplicação depois de promulgada lei complementar regulando o 

t istema financeiro nacional". 

VI - PROF. MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO: igualmente, con­
clui pela não exequibilidade de imediato do § 3º do artigo 192 da 
Constituição, porque depende de regulamentação por lei complementar, 
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endossando o entendimento de que "o parágrafo de artigo é tecnicamente 
o desdobramento do enunciado principal, com a finalidade de ordená-lo 
inteligentemente ou excepcionar a disposição principal." Assim conclui 
o ilustre Professor: 

"Até a entrada em vigor da lei complementar que o artigo 192 anuncia, 
aplicam-se à matéria as regras anteriormente editadas, que não sejam 
incompatíveis com o novo Texto. Ocorre a recepção do direito anterior. 
E isto independentemente da forma do ato normativo que estabelecem es­
sas normas, p01S, como sabem, quanto a esse aspecto prevalece a regra 
tempus regit actum. 

Por sua vez, a nova orientação, prometida eventualmente no artigo 192, 
permanece inaplicável até a entrada em vigor da referida lei comple­
mentar. Occrre uma vacatio constitutionis, ou vacatio legis constitu­
tionalis, análoga nos efeitos à vacatio legis." 

VII - PROF. ROSAH RUSSOMANO chega às seguintes conclusões: 

"O argigo 192, em sua inquebrável unidade, para que seJa aplicado, de­
pende de legislação infraconstitucional. 

Ou seja - de lei complementar, referida no"caput". 

Não se pode dissolver a vinculação entre as partes que o integram, sob 
pena de ir-se ao arrepio do método jurídico, do qual flui a técnica 
legislativa. 

Daí, a impossível autonomia do § 3º. 

Não se pode deferir eficácia plena a este preceptivo, sob pena, ainda, 
de contrariar-se a própria sistemática adotada pela Constituição, em 
setores de caráter infra-estrutural. 

Sob pena, enfim, de desorganizar-se o "Sistema Financeiro Nacional", 
que se quer harmonicamente renovado. 

Daí, por igual, a impossível plenitude eficacial do § 3Q. 

Vale dizer - o § 3º do art. 192, visualizado através de critérios ju­
rídicos e de interpretações nas quais o tempo, em sua sabedoria eter­
na, estampou o selo da legitimidade, não configura norma autoaplicá­
vel." 

Ainda a propósito do assunto, pela clareza e lógica de ra­
ciocínio, permitimo-nos transcrever também as conclusões a que chegou 
o PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL CID HERÁCLITO DE QUEIROZ, em 
parecer perante o Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"1º) por "sistema financeiro nacional", entende-se um complexo de re­
gras e normas, coordenadas entre si, que disciplinem o conjunto de 
operações praticadas no mercado financeiro do País, bem assim o con­
junto das instituições públicas e privadas que operem em tal mercado; 

~ 2º) o art. 192, da nova Constituição, em seu caput, contém duas regras 
nucleares quais sejam a de que o sistema financeiro nacional - quanto 
à finalidade - deve ser estruturado de forma a promoyer o desenvolvi-
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mento equilibrado do País e a serVlr aos interesses da coletividade e 
- quanto a forma - deve ser regulado em lei complementar; 

3Q) a mens legis do 
ano, o limite máximo 
celras em geral, bem 
nal de usura; 

§ 3Q do 
para as . 
aSSlm a 

artigo 192 é a de estabelecer, em 12 % ao 
taxas de juros reais nas operações finan­
de enquadrar os infratores no ilícito pe-

4Q) tal preceito não é self-enforcing, mas, ao contrário, tem caráter 
programático e constitui regra não bastante em si, incompleta; 

5Q) assim, tem por finalidade vincular o procedimento do legislador na 
elaboração e aprovação da lei do sistema financeiro nacional e suas 
normas integrarão o todo que se constituirá em novo sistema financeiro 
nacional, a ser objeto de lei complementar; 

6Q) desse modo, tais regras não podem ter aplicação antes do advento 
do sistema de que farão parte; 

7Q) a pretendida auto-aplicabilidade do § 3Q do artigo 192 significa­
rla a quebra do sistema a ser organizado e importaria em admitir, nes­
se dispositivo, inserto 'num Capítulo pertinente a um sistema, uma re­
gra assistêmica, pré-sistêmica e supra-sistêmica; 

8Q) o preceito em tela não é bastante em si, porque não define o que 
sejam juros reais, nem, tampouco, o meio de se fixar, sem erro, a taxa 
de inflação, consequentemente impossibilitando o enquadramento crlml­
nal dos infratores; 

9Q) também não se define o que se deva entender por "comissões e ou­
tras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de 
crédito" e, em consequência, o que se possa admitir como excluído des­
sa cláusula, como despesas administrativas, deságios e tributos; 

lOQ) se assim não fosse, isto é, se o dispositivo em foco fosse auto­
aplicável, antes da organização do novo Sistema Financeiro Nacional, 
inviabilizar-se-iam, abruptamente, a política monetária do Governo; a 
colocação, no mercado, de títulos públicos; as operações de mútuo; o 
crédito direto ao consumidor; os cartões de crédito; os cheques espe­
ciais; o desconto de duplicatas; a emissão dos títulos com correção 
prefixada; o repasse de recursos de origem externa etc; 

llQ) outrossim, estimular-se-ia a economia "paralela" e a pr6pria 
agiotagem, que o preceito em tela quer, precisamente, coibir; 

12Q) destarte, provocar-se-ia a hiper-inflação; 

13Q) de outro lado, os trabalhos constituintes, invocados pelo Autor, 
não têm qualquer valia na moderna Ciência Hermenêutica, tanto mais 
que, pela promulgação, os preceitos do novo Estatuto Político, ganham 
vida pr6pria, separando-se do legislador e a ele se contrapondo como 
"produto novo"; 

14Q) por todas essas razões, ajusta-se, inteiramente, ao espírito 
letra de nossa nova Constituição o despacho do Exmo. Presidente da 
pública, demonstrando não ser auto-aplicável o preceito do § 3Q do 
tigo 192 por depender da edição de lei complementar.", 
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VOTO: 

a) O artigo 192 e seus parágrafos dependem de Lei Compleme ntar; 

b) O parágrafo 3º do art. 192 não pode ser objeto de legislação que 
não faça parte do sistema financeiro no seu conjunto; 

c) Não há como definir o crime de usura em lei ordinária antes de ' 
estabelecer-se o conceito de juros reais, em lei complementar - nun 
ca em lei ordinária. 

d) Incorre o projeto ainda em inconstitucionalidade por ferir a 
gra que resulta da combinação do disposto no §2º do Artigo 164, 
Constituição do Brasil, com inciso IV do seu Artigo 192. 

re 
da 

De fato, por força do "caput" do Artigo 192 e da norma de seu inci 
so IV, pertence ao Banco Central a competência para regular a ofer 
ta da moeda e a taxa de juros, podendo para esse objetivo comprar e 
vender títulos públicos. 

Mas a organização, o funcionamento e as atribuições do Banco Cen 
traI dependem de disciplina a ser estabelecida em lei complementar~ 

Também por essa razão constitucional, só mediante lei complementar 
pode ser regulada a tax a de juros reais. 

Ademais, devendo a taxa de juros ser regulada pelo Banco Central, ' 
como impõe o parágrafo 2º do Artigo 164, devem combinar-se, na lei 
complementar, a disciplina, resultante daquele parágrafo, que há de 
ser compatibilizado com o inciso IV e com o parágrafo 3º do Artigo 
192. 

tt e) Além disso, sendo o Projeto 602/83, como a própria referência in 
dica, anterior à Constituição que se pretende com ele regulamentar' 
e tendo sido apensadas várias outras proposições, a que falta prQ 
nunciamento global da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 
ção, de acordo com o Artigo 57, ítem I do Regimento Interno,entendo 
indispensável manifestação dela, especialmente quanto aos dois últi 
mos aspectos suscitados, manifestando-me s ntido da remessa do 
conjunto de proposições ao exame da refe ida 
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07.0483 

FEDERAÇÃO DO ÇOMÉRCIO 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

são Paulo~ 30 de maio de 7990. 
Ao. Senhor Secr eta r io- Gera.l da M€ftü. 

Anexe -se ao çrc cesso referen te ao 
. o 602 / 83 . 

Pro j e t o de Lel n. ----

Em, ----~/ --Jft: 
Presidente da. Clmara d Senhor Presidente tadoll 

A FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO vem solicitar 
especial atenção dessa Casas para a sanção prevista no §2Q~ do artigo 7Q, 
do Substitutivo gera/~ apresentado pelos Deputados Os valdo Macedo e 
Fernando Gasparian~ aos Pro;etos de lei nQ 989/88~ 602/83~ 2005/89 e 
2708/89~ que tratam da regulamentação do §3Q~ do artigo 792~ da 
Constituição e definem o conceito de ;uros reais. 

De acordo com a redação do citado §2Q~ do artigo 7 Q~ . a pessoa ;urídica que 
infringir as normas legais~ entre outras penalidades~ poderá sofrer a pena 
de suspensão de funcionamento pelo prazo de 3 a 30 dias. 

Ora~ essa sanção poderá causar transtornos a toda a sociedade~ se a 
infratora for instituição financeira. Em realidade~ serão punidas todas as 
pessoas que mantem negócios com a instituição~ não sendo necessário 
acrescentar mais nada para se imaginar o pre;uízo que a aplicação da 
sanção causará~ principalmente~ para o comércio. 

Assim~ sugere se;a excluída do texto legal a penalidade em questao. 

So licita~ ainda~ se;a o presente ofício encaminhado às Comissões competentes~ 
inclusive para conhecimento dos Deputados que apresentaram o Substitutivo. 

A tenciosamen te. 

ABRAM SZAJMAN 
Presidente 

.. 

Deputado ANTONIO PAES DE ANDRADE 
Presidente 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRA síLl A - DF 

c Ss (3) 
st/sa/diseg/rc 

~. 
=== Av Paulista 119 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS c-
OEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora- 17h14min Ouarto N9 11 3 / 5 

Taqulgralo- Myrinha 

Revlsor- Zuzu Data _ 2 8 • 11 . 9 O 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) -

Passa-se à Ordem do Dia. 

Item n9 7 da pauta: Votação, em turno 

• único, do Projeto de Lei n9 602-B, de 1983. 

) 
S/Mônica 

·e 



CÂMARA DOS DEPUTADOS c-
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor- Hor. - 17.16 Qu.r1o N9 114/1-
T.qulgr.fo - MON I CA 

Revlsor- zuzu o.tlI- 28.11.90 

o ~. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - ~.ntêiti-
~ --

Concedo a palavra ao nobre Deputado Nilson Gib-

son, para proferir parecer às emendas de plenário/em substituição , 
a 

Comissão de Constituição e Justiça e 4e Redação. 



• 

c-CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
DEPARl AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulg rato -

Revisor -

MONICA 

ZUZU 

Hora - 17.16 Ouarto N9 114/2-

Oata - 28.11.90 

o SR. NILSON GIBSON (PMDB-PE. Sem revisão do ora 

dor.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trata-se do Projeto de 
M o/~ 

Lei n9 602-B, de 1983, foram apresentadas emendas em plenário. 

, 
Sr. Presidente,a primeira emenda/que muda o con-

ceito de juros reais para tudo que exceder~ custo de captação de re-

cursos de terceiros da instituição financeira, acrescido da taxa média 

de custos fixos e operacionais definidos pelo Banco Central, para cada 

segmento ou carteira operacional das instituições financeiras, somos 

pela inconstitucionalidade, injuridicidade e ausência de técnica legis-

lativa • 

Quanto à segunda emenda, que eleva de 10 para 20 
:y'\,V? o.-

o valor cobrado, admitimos como constitucional, juridica e de boa téc-
~DGo 

'----..... nica legislativa. Todavia, não somos favoráveis mérito. 

-~ 
A terceira emenda, qu~da a definição de juros 

~ 
reais ~natureza do Indice a ser adotado, deve ser definida em lei, 

r VJ/) o- L-~~ J.-
" ' : contr~rqlle Q"rsmJtt«<a 

definida em urna nova lei. Evidentemente é inju-

ridica e também falta o seu conteúdo de técnica legislativa. tI~.7 .. =-_ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor -

Tlqulgr.to -

Revl$or-

MONICA 

ZUZU 

c-
Hor. - 17.16 Ou.rto N9 114/3-

DIta - 28.11.90 

\ , ~r\AcL. ãt b 

Finalmente, Sr. Presidente, a quar~ ~ 
'- 't'-'-~ J.,... k;" ~ ~ +. ,':'.c.~C-. r ~ , 

~ , te:; ~ • _. - . ~ ~as as operações em território 

~ ~ ~~~ ~ ~~~~~~= 
na~ional ~ iàI ... ii.JiIII4l1!=c.'~'contratos e acordos internacionais)~iVergimOS 

. L 

quanto ao conteúdo da matéria, porque nem nas relações que mantemos com 

essas organizações internacionais ocorre isso. Somos pela constitucio-

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa,em relação à referida 

emenda. 

ANTONIO 



... ~ -~-----------------------------------. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS c-
DEPART '-MENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 17h18 Ouarto N9 115 / 1 
" 

Taqulgrato -
ANTONIO 

Revisor- zuzu Data - 28.11.90 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra ao -
nobre Deputado Fernando Gasparian, para proferir parecer às emendas de 

plenário/em substituição à Comissão de Economia, Indústria e Comércio. 

--------------------_.~ ---~.~._--



CÂMARA DOS DEPVT ADOS c-
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora- 17h18 Ouano N9 115 / 2 

Taqulgrato -
ANTONIO 

Revi5or- zuzu Data - 2 8 • 11 • 9 O 

o SR. FERNANDO GASPARIAN (PMDB-SP. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Emenda nO I, que é inconstitucional, 

como disse o nobre Deputado Nilson Gibson, digno representante da Co-

missão de Constituição e Justiça e Redação, tenta, no mérito, modificar 

inteiramente a forma como qualquer pessoa, qualquer economista julga 

que seJa Juro real. Como salário real, juro real é o juro nominal que 

foi cobrado, descontada a inflação doreríodo. Mas aqui aparece uma for-

ma toda complicada que não resiste a nenhuma crítica. 

Por essa razão, somos contrários à Emenda nO 1. 

~ fo Emenda nO 2~ permite que se cobre fora dos 

12% ao ano, no caso de cobrança judicial, 10% para os honorários de ad 

vogado. Assim está no meu substitutivo, mas a emenda propõe 20%. 

A meu ver, é um~taxa alta demais. Portanto, somos contrários 

à Emenda nO 2. 

A Emenda nO 3 pretende protelar a entrada em vigor ou o uso 

~ I 

dessa providência~ ~ ainda, definir .uma nova lei que determi 

naria o índice a ser adotado, quando, na verdade, o índice que precisa 

ser adotado ~ fY BTN. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS c-
DEPART A.MENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Or.dor -

ANTONIO 
Taqulgr.lo -

Revlsor- ZUZU 

Hor. _ 17h18 

D.ta - 2 8 . 11 • 9 O 

Ou.rto N\' 115/2 

\\b/l 

, 
Quer dizer, pelo meu substitutivo, o Banco Central e que deve 

fixar ~ o índice a ser adotado. 

A ~menda n9 4 pretende que a lei tenha 

eficácia para todas as operações no território nacional, mas 

- -exclui ~ operaçoes no exterior. Na verdade, as operaçoes no 

~VQM.'" . 

exterior não~ ser exclu{das. perCjUe e Bld!iil:, feli~Hlcll 

~ SZr pior que tenha sido a negociação desenvolvida, nunca 

o juro real em moeda estrangeira/no Brasil/foi superior a 

4 ou 5%. rortanto. '" meu parecer é contrário 
.. as quatro emen-

das de Plenário. 

x.x.x.x.x. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS~ ÃO DF FI !; "~S.~ S_ E_T~1mlTA ÇJí O 

PR nJF~O nE LEI N. 60? -F / 83 " In st i tui c o mo 

c rim e ~ e us u rR, ~ c o brança de j lJ r OS e co mis ­

s õe s su pe riores ~ tax~ c'l e ] 2 % a.n. ~ c im a ~ a 

c o rr e çã o ~ o n e t~r j a e a e xi yênc i~ d e sa l oos 

mé di o s ou s u j e iç ão ~ c o ntr a t o s de 0u t r n n i'l ­

ture z a, ~ ara c o nres s ã o c'l e e ~pr éstimo , ~ 0d i fj 

cand o o artr. 45 da Le i n. 1 52 1 d e 26 c'l e ~e -

zembro ~e 195)." EME ND AS DF PLE NÂRI O-

Autor- Dep Gastone Ri y hi 

Relator: Dep José Lourenço 

Em análise as emendas de plenário oe ns 1,2 

e 3 de a u toria dos Deputados Francisco Dornelles 
I 

,apoi~da pel o Ll-

der Ibs e n Pinheiro e Paes Landim, apoiadas pelo Lider Amaral Nett o . 

A de n. I, do Dep Francisco Dornelles, pr o -

pbe nova redação a o art. 12 dn 

de Econ on ia para o seguinte: 

Substitutivo do Relator ~ a C omiss ~o 

" Art. 12 - As taxas d e J uros realS. n e las 

incluicas comissões e qualsquer outras remunerações direta ou in d i­

retamente referidas à concess~o de crédito, não p o derão ser su p e -

riores a doze por cento ao ano. 

Parágraf o único -Entende-se por Juros r e alS 

tudo o s u e exceder o custo de captação de rec u rsos de terceiros da 

instituição financeira, acrescido da taxa médias de custos fixos e 

operaci o nais definidas pelo Banco Central para cada segmento ou 

carteira operacional das institui<,-ões financ e iras." 

Alega o nobre autor - d e ntre outros enfoques­

<,tue"toma d o desavisadamente, ao pé da letra, o sentido ca e xpr e ssão" 

juros reôis" poderia ser tido estritamente c o mo a parcela exced e nt e 

da corre ç ão monetária. Esta, entretanto,~or sua v e z, - , na o e r e mu n e r a -

ção de seus trabalhos. A correção monetária, qual qu er yu e s e ja a d e ­

no~inaçã o utilizada, é apenas, recomposição d o val o r su e a inflaçã o 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

corroeu da mo ed a. 

H~, POIS, com vistas à defini~ão de Juros 

reaIS, que se identificar, ~reliminarmente, os custos r ea IS em 

que Incorre~ a s instjt u i~ ôes financeiras, sahendo-se, desde l o ­

go, que cada carteira, por suas peculiaridades, tem um custo es 

pecJfico. Por outro lado o Banco Central no exercicio de seu pa­

pel de reglllador da ativi~ade financeira deve incumhir-se de fi­

xar os ônus de cada seymento, a partir da identificação e quanti­

ficação dos requisitos minimos de seguran~a e operacionalização e 

o que ISSO representa de despesas . ." . lnevltavels . " 

Concordamos com o Dep Dornelles yuando con­

clui que os doze por cento devam ser calculados so b re os somató­

rIOS das citadas variáveIs ( custo de captação + percentual fixo 

yue representa encargos da empresa para gerir cada carteira) e 

que .. comissão e remuneração são espécies de resultados auferidos 

em transaçôes, com as 4uais não se podem confundir a correção mo­

netária ( que a ninguem aproveita), os recursos garantidos ao apli­

cador( único beneficiado), as despesas inerentes à manutenção da 

empresa ( remuneram funcionários, fisco, prestadores de serviços 

de modo geral) e ao risco inerente a cada modalidade operacional, 

variáveis essas que cosntituem ônus da instituição, e nao remunera­

ção . " 

Pela aprovaçao. 

A emenda n. 2 propõe alteraç~o do limite dos 

honorários advocatícios( de lO, para 20%) em caso 0e cohrança JU­

dicial . 

Embora a emenda tenha como objetivo ajustar 

o projeto ao Código de Processo Civil segundo o seu autor, em ver­

dade n~o atende àquele propósito. O próprio texto emendado Incorre 

em um vício de mérito . O seu autor , ~arece-nos, pretendeu limitar 

a cobrança de honorários a 10t, ora alterado para 20% . No entanto, 

pela redação ficou em verdade estabelecido que não constitui remu­

neraçao direta ou indireta do credor, a cobrança de honorários até 

áquele limite, o yue ultrapassasse sim . 

GE R 20.01.0050.5 -( DE Z/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Embora concorde com os propósitos do autor, enten­

do que a fixação de honorários deva ser objeto de outro dispositivo 

ou outra lei. 

Adoto a emenda nos termos de subemenda: 

11 IV - a cobran~a de honorários advocatli"cios, em caso de 

cobrança judicial." 

A Emenda n. 3, do mesmo autor, 
, 

esta prejudi-

cada p~la aprovaçao da emenda n. 1. 

Para efeito de maIor facilidade, inclusive na 

votação da materia, proponho a seguinte suhemenda substitutiva às 

emendas acima analisadas, nos termos do art. 11S do Resimento In­

terno. 

SUREMENDA ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

SUBSTITUTIVO 

Projeto de lei n. 602-WS3 _" Dispõe sobre 

taxas de Juros reais e dá outras providên-

cias." 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:-

Art. 19 - Constitui crime de usura cobrar taxas de Juros reaIS, 

nelas incluidas comissões e quaisquer outras remunerações direta 

ou i nd i ret amente re f er idas a" concessão de créd i to, super i ores a 

12%(doze por cento) ao ano. 

§ 19 - Entende-se por Juros reaIS tudo o que exceder 

o custo de captação 0e recursos de terceiros da instituição finan 

ceIra, acrescido da taxa média de custos fixos e operacionais de­

finida pelo Banco Central para cada segmento ou carteira operacio­

nal das instituições financeiras. 

§ 29 - Não se considera remuneraçao d ireta ou indireta 

GE R 20.01.0050.5 -( DE l /85) 
-------------------------------------------- ._ .. _. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ta do credor : 

a) os tributos que incidirem sobre a operação de cré ­

dito, tendo como sujeito passivo o devedor; 

b) Juros de mora; 

c) tarifas incidentes 

d) honorários advocatícios . 

Art . 29 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publicação . 

Art . 39 - Revogam - se as disposições 
, . 

em contrarlO . 

GE R 20 .01 .0050.5 -( DE Z/85) 
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;/ 
Sala das I "" Sessoes , 

, 

(/ .-
<../ d/' I A' ~J/J""-----­L,.~ ...... vv'(....-- , 

DEP JOSÉ LOURENÇO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgr.fo- Zilfa 

Revllor - Elenir 

Hora - 1 7h2 Omin • Qu.rto N9 116/2 

Oab! - 2 8 • 11 • 9 O 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) _ 
c:: 

Em substituição à Comissão de Finanças e Tributação, o Depu 

tado José Lourenço está encaminhando seu parecer. ' ~ €omo a 

~~ ~rcW. 
matéria vai à publicação, não óbice SOb~ 

latadas as emendas de Plenário, a Presidência determina a pu 

blicação para posterior votação da matéria. 



,-. 

S c/ B..s '"/ I -r c/ I c.4-v ,. 

c (1 ~'. ] ~ ~ ~ C, [l F FJ t; A 1'\ r " ,c F T P 1 Pat I T " ç 1< [1 - - -- - - -- ---- -- ~---_ . -- -

N. f, 0í -P / S .-' " J ri f. t i t u 1 

c r j fT ' c' r ( u ~ u r Fi I n r o r' r a n ç fi r E' j U r o f' E' C o !TI i f. -

-fi taxn riE )2~, a.n. nr i ma ra 
c o rreçã o rlo npt~rja e n pxi y ~ncin rr ~ f; )~ O S 

m~dj o E ou s cjp iç~ c n c o ntrat os ~~ ou trFi nFl­

t u r e 'Z n I ~' a r n c o n r e E- , . fl ú r e e JTl p r f, 5 t i m (\ I JTl o ~ i f J 

cand o (') artr. 4 5 dél Lpj n. 1521 de 2E rie re­

zefTlnr o re 1951 . " H1E!\[lAS l'F PLE J :~, RI O -

Autor - Dep Gastone Riyhi 
, 

Re lélt o r : Dep Jose Lourenço 

Em análise as emencas de ~lpnári o ~e ns 1,2 

e 3 de a c toria cos Dep u tad o s Fr ancisc o Dornelles ,a ~oinda ~el (\ Lí­

der Ibse n Pinheiro e Paes Landim, ap o ia d as pelo Lid e r Amaral Nett o . 

h d e n . 1, d o Dep Fra nc isc o Do rn elles , p r o -

p 6 e nov a re d a ç ~ o a o art . 1 9 d e Suts t i t u ti vc d o Re l ato r f a C omi s s~c 

de Ec o n c r ~ a para o s e c uint e : 
~ 

" Art . 1 9 - As têixas Oé JU !' o s rea l S, ne l a s 

incl u iras , -CCWlss oes E q U21sque r o~ trFls 
- , ' 

re~un eraç c eE olre t a ou i nc i-

retam e nte r e f~r id as ã c on cessno de cr~ d it o , n~ o ? or erã o s e r s up e -

ri o res a êoz e p o r cent o él O ano . 

Parágraf o únic o - Ente n c e - se ~o r Ju r o s r e alS 

t udo o S ~ é exce der o c e st e dé ca p ta ç ~ o de re cu rs os d e terc ei r os ca 

insti t ui~2o financeira, élcrescid o da taxa mÉdias d e cust os fix o s e 

oper a ci o nais definidas pelo Banco Centr a l para caca se~me n t o c u 

ca r tei r a c f.ieraci onal das instit u i<:.ões financ ei ras." 

A 1 e S él o n o t r e a u t o r - C e n t r E c· u t r o s E- r i f c C: U f E -

, E-" t ( n - ,.:: -~ .... - ' \:, ::::: .... . -
, 

a~ y E Ci" }c :rê . .. 
- ", , - - , c- r ~ - - c " .... . r '- ,.. :. - c '" 'o .. "'I ~ r _ • • \,.... ... -c C" __ t- .. \... '; 0 ... ~. 1.. - _ . .... E C ' y ;t-r-ertL ... .. ... r. . . . . C c: r ,: 

- , , 

c ,: !- ! E ~ = ,- r- , ... " -y - -. .... . ":.._c _ _ c . c :.. r E f' _ . ( ! ' r. -

-, ' - - E • 'I ' ; .. :.. " \.. , c-- - ..... . ~ . - - - . -! .:-: ~ - ~ " .: - ;.. ,. 
, . 

r : ... . ~:=- ! : E-. : _ ~ _ _ ... E!" ... _ '. c. ,.. ... • _ ~ c r: 
-

- , 
-.. ~, . - - - ... . '. -

~ , 

,'. -.: . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

H2I, -a (1 e f i n i " ã o (1 E' c o TT ' V i s t c s p OJS , Juros 

rFalS, qUE' se i(1~ntificar, ~reliminarTTl fntF, OE CUEtos rE'alS em 

gUf' inc o rreM af institui)'ões financeiras, snr 'endC"-s€', desde l C" -

9 o, C; U € C i'l r a c i'l r t E' i r a, p o r sua S p e c u 1 j a r i d a c1 E' s, tem U TTI cus t O e S 

pec5fic o . Por outro 1ado o Ranc o Central no exercicio de seu pa­

pel de regllla00r da ativir'lade financeira deve incumhir-se de fi­

xar os ônus de cada seymento, a partir da identificação e quanti­

ficaçã o dos requisitos minimos de seguran)a e operacionalização e 

o que 15S0 representa de despesas 
. ., . 
lnevltavelS. " 

Concordamos c om o Dep Dornelles yuando con­

clui q ~e o s d oz e por cento deva m ser calculad os sobre os so~at6-

rlos 
, , , 

das citôdôs varlavelS fix o custo ce côytação + percentual ( 

yUE r epresenta encargos da empresa para gerir cada carteira) e 

sue" comissã o E' remuneração são es~écies de resultados auferid os 

em transaçoes, com as ~uais não se podem confundir a correçã o mc-
, , 

neta r la ( que a ninguem a~roveita ), os recurs os garantidos ao a 1 '"\ 1 .; _ 
t- - ~ 

cad o r ( ú~ico beneficiado), as despesas inerentes à manutenção oa 

empresa ( rem uner a~ funcion~rios, fisco, prestad o res de serviços 

de ~ odç geral) e a o risco inerente a ca ra modalidade ope raci onal, 

vari~,'eis essas que c osn tituem ônus ~a instituição, 

ção . " 
-P e 1 a a p r o \' a ç a o . 

-e nao r er.::..:nera -

A emenda n . 2 propoF alteraç~o do limite des 

honorári o s adv oc atícios( de 10, para 20% ) em cas o 0e c oh rança JU ­

dicial . 

Emb o ra a emenda te n ha c omo objetivo ajustar 

o projeto ao C6digo de Processo Civil se~ ~ndo o seu autor, em ver­

dade n~o atende àquele prop6sito. C pr6prio texto emendad o lncorre 

em um vício de mérito . O seu a u tor , ~arece-n os, pretende u limitar 
, , 

a cobrança de hon orarlOS a 10 %, ora alterad o para 20~ . ~ o entanto, 

pelô recaçã o ficcu em ,'erdôde estabelecido que não constitui rem ~ -

r. E- r a ~. õ c C i r E t C: C L: i r I d i r E-: ê: d c c r E :J C r , 

L ' ·r -r-cc·CCE J ... Clr- J C~-.C ....... 

" 

, -. -
Cc" 
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E n· b o r a c o n c o r d (: c o ITI o E 1-> r 01-> ó E i tos d o a u t o r, e- n t E- rJ-

do ~CF a fixação dE- honor~rios deva EE-r otl je-to de- outro disp0sitlvO 

ou outra le-i. 

Adoto a emenda nos terrrJos de subemenda: 

" I V - a c o b r n n ~ a à e h o n o r á r i o s a d v o c a t .i c i os, e m c a s o dE­

cobrança judicial." 

A Emenda n. 3, do mesmo autor, E-st~ preJucl-

cada pele aprovação da emenda n. 1. 

Para efeitc Coe malor facilidaoe, inclusiv~ na 

votaçãc da mnteria, proponho n seguinte suhemenoa substitutiva ~s 

emendas acimn analisadas, nos termos 00 art. 118 do Re~inento In-
~ 

terno. 

~UPEMENDA As E~E~ DAS DE PLENÂRIO 

SUBSTITUTIVO 

Projeto de lei n . 602-a/ 83 " Dispôe sobre 

taxas de Ju ros reais e dá outras pro v idên-

cias . " 

O COKGFESSO KACIOKAL DECRETA:-

Art . l~ - Constitui crlme de usura cobrar taxas de Juros realS, 

nelas irJcluidas comissões e ~uaisquer o~tras remunerações direta 

oc incicetamente re:eridas a' cc,ncessãc de crédito, superlores õ 

12~(d~ze por cento) ao ano . 

§ l~ - Entende - se p o r Jures realS tudo o que exceder 

o custe de captaçãc re recursos de tercE-iros da instituição finan 

. . ' .. 
~ I . : • : 

dcrescicc da taxa m~dia C'· c " ct-c Ç i x~c E ~~or'rJ'c' naJ'c d~ ~t 1,...1 ... ... _ J. - ___ ..... .....t-" 'C" ~ \.. _ 0;,:--

rc 1 - p'r c r C· rtral r- ' ç ... \.. . c ' j ... t"" • j ... C ê ~ ê E f :: r ~ rI t c 

: rc .. -: .. ··· -- - ~ C ~ _ t: _ .r ' r- :. ~ - C' .1.JoLCEJlc •• 

. ' ;. - ~ ,:-:'" ,:. ", .. 

C 1 r . r t- c :, 1- => C. r , L I' . - i - -.... ... C .. ç_ t:= t-'C CI..._ ... 



CÂMA R A D O S DEPUTAD O S 

ta do cr€'dor: 

a) os tributoE gu~ incidirem socre a o~eração d~ cr~­

dito, tende como sujEito passivo o dev€'dor; 

b) Juros de mora; 

c) tarifas incidentes 

d) honorários advocatícios. 

Art. 22 - Esta lei entra e~ vIgor na data de sua puhlicação. 

P. r t . 

':; ~ t.. : ~ : . ,) : ~ : : _ 

"'o ._ 
32 - Revogam-se as OISposlçoes Err, contrário. 

...... - .. ,. -­. ..... .. 

~ala das Sessões, 

/ / 

/ 
<. "7 ~~/V./ 1..- .-, /lI ' - ,--........ ---L, ' .. _",""L,.._L,..- \ 

DEP J Ost LCCRENÇO 

Relator 



... 
• ___ -..f'-

• 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de 

suas atribuições e ouvido o Colégio de Líderes, decide fixar o prazo de 60 (sessenta) dias 

para que a Comissão Especial, do Sistema Financeiro Nacional, contituída nos termos do 

art. 34, inciso lI, do Regimento Interno, por Ato da Presidência, de 28 de junho de 1991 , 

aprecie todos os projetos, em trâmite na Casa, que visam a regulamentação do § 3° do 

art. 192 da Constituição Federal, especialmente os constantes do Anexo Único desta 

Decisão. 

A 

INOCENCIO OLIVEIRA 
Presidente 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO ÚNICO 

_ A 

PROJETOS, EM TRAMITACAO NA CAMARA DOS DEPUTADOS, QUE 
VISAM REGULAMENTAR O § 3° DO ART. 192 DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 
JUROS DE 12% AO ANO: 

- PL 602/83 - Dep. GASTONE RIGHI 

Apensados: PL 989/88 - Dep. Luiz Salomão (PL 2.005/89 - Dep. Vilson 
Souza e PL 2.708/89 - Dep. José Camargo) 

PL 1.971/89 - Dep. Paulo Marques 
PL 2.227/89 - Dep. Cristina Tavares 
PL 2.607/89 - Dep. José Camargo 
PL 3.105/89 - Dep. Uldurico Pinto 
PL 3.711/89 - Dep. Gerson Marcondes 
PL 4.363/89 - Dep. Henrique Eduardo Alves 

ÚLTIMA AÇÃO: PTORD 
11.12.90 - Adiada a votação por falta de quorum. 

- PL 1.520/91- Dep. NELSON BORNIER 

ÚLTIMA AÇÃO: Comissão Especial do Sistema Financeiro Nacional 
11.03.92 - Relator, Dep. César Maia 

- PL 6.121/90 - Dep. FLORESTAN FERNANDES 

ÚLTIMA AÇÃO: Comissão Especial do Sistema Financeiro Nacional 

- PLP 47/91- Dep. FRANCISCO DORNELLES 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 

Apensados: PLP 43/91 - Dep. Vivaldo Barbosa 
PLP 113/92 - Dep. Luiz Girão 

ÚLTIMA AÇÃO: Comissão Especial do Sistema Financeiro Nacional 
18.09.91 - Relator, Dep. César Maia 



DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE 

Tendo em vista a vigência da Emenda Constitucional n.o 40, de 2003, que 

Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da Constituição Federal, e o caput do art. 52 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, declaro, nos termos do art. 164, 

inciso 11 , do Regimentoln~a c~~ra ~epu~, a p~diCia~ dos 

Projetos y Lei nO 60 /8 r~1/89 , 989/88, 2.227/89, 2.607/89, 3.105/89, 3.711/89: 

4.363/89, 2.005/8 , 2708/89. Publique-se. 

Em 01/04/09 

P esid nte 

1l1li ~I II 
Documento: ECC000402003 - 1 
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